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PORTARIA Nº 15/2026 
 
Designa servidores efetivos para o exercício das funções 
de Gestor e Fiscal de Contratos no âmbito da Câmara 
Municipal de Umuarama/PR, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando o disposto nos Arts. 7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de segregação de 
funções e a otimização do controle das contratações públicas, conforme as diretrizes do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR); 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para 

exercerem as funções de Gestor de Contrato e Fiscal de Contrato, visando o 
acompanhamento e a fiscalização da execução das contratações vigentes, conforme Portaria nº 
37/2023 de 05 de abril de 2023, que “Disciplina os trabalhos dos fiscais e gestores de 
contrato/ata de registro de preços, na Câmara Municipal de Umuarama”: 

 
Nº Contrato  Objeto Resumido Gestor Fiscal 
06/2021 Locação de Impressora 

Multifuncional 
Fabiano Maziero 
Lacotiz 

Coordenador de 
Compras, Contratos 
e Licitação 

07/2021 Software de Gestão Pública - 
software de transmissão das 
sessões plenárias ao vivo 
pela internet, serviço de 
suporte e assistência técnica 
após a implantação 

Fabiano Maziero 
Lacotiz 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 

01/2022 Fornecimento Fracionado de 
Combustível 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 

Leonardo Romero 
Cardoso 

05/2022 Prestação de Serviços de 
Telefonia Móvel 

Marcio Talles Fabiano Maziero 
Lacotiz 

07/2022 Contratação de Agente de 
Integração para prestação de 
serviços continuados de 
operacionalização de estágio 
supervisionado 

Rodrigo Almeida 
Mossurunga Moraes 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 
 

10/2022 Serviço Telefônico Fixo 
Comutado – STFC (fixo-fixo) 
nas modalidades Local, 
Longa Distância Nacional 
(LDN) 

Marcio Talles Pereira Rogerio Siqueira 
Pinheiro 
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14/2023 Prestação de serviços 
continuados de manutenção 
preventiva e corretiva nos 
aparelhos de ar condicionado 
tipo Split 

Cássia Patrícia M.P. 
Ungaro 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 

15/2023 02 (dois) Planos de 700 
Mbps de download e 600 
Mbps de upload, mais IP Fixo 
para cada plano, e 
disponibilização de dois links 
no endereço da Contratante 

Fabiano Maziero 
Lacotiz 

Rogerio Siqueira 
Pinheiro 

02/2024 Contratação de empresa 
especializada na prestação 
de serviços continuados de 
agenciamento de viagens, 
para pesquisa, cotação, 
reserva, emissão, marcação, 
remarcação, endosso, 
cancelamento e fornecimento 
de passagens aéreas, para 
voos domésticos em todo o 
país, e ainda, passagens 
rodoviárias com itinerário fixo 
intermunicipal e/ou 
interestadual 

Rodrigo Almeida 
Mossurunga Moraes 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 

04/2024 Contratação de empresa 
para prestação de serviço de 
operacionalização e 
licenciamento de softwares 
de gestão pública (cessão de 
direito de uso – locação), 
conforme sistemas 
integrados de gestão pública 
e serviço de suporte e 
assistência técnica após a 
implantação. 

Fabiano Maziero 
Lacotiz 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 

04/2025 Prestação de Serviço de 
Lavagem (meia lavagem) dos 
veículos pertencentes à 
Câmara Municipal de 
Umuarama/PR 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 

Sergio Dias Araujo 

02/2025 Serviço de Monitoramento e 
vigilância de prédio público, 
incluindo monitoramento 
mensal por sistema de 
alarme via GPRS, com 
transmissão de dados 

Fabiano Maziero 
Lacotiz 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 
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01/2025 Fornecimento de Link 
Dedicado de Internet, (Full 
Down e Up), velocidade de 
100Mbps e IP fixo 

Fabiano Maziero 
Lacotiz 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 

03/2025 Aquisição de 25 (vinte e 
cinco) assinaturas do jornal 
periódico Umuarama 
Ilustrado 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 

Marcio Talles Pereira 

05/2025 Contratação de empresa 
especializada para Conserto 
e Manutenção (troca de 
peças e mão de obra), 
prestação de serviços de 
manutenção preventiva e 
corretiva mensal, em 02 
(dois) elevadores do Edifício 
Sede da Câmara Municipal 
de Umuarama/PR., incluindo 
serviços de plantão, 
emergência e 
acompanhamento técnico de 
serviços/vistoria, sem 
fornecimento de peças 

Lucilia Cardoso 
Francisco 

Sergio Dias Araújo 

01/2026 Locação mensal de software 
de rastreamento veicular e 
gestão de frota 

Simone Aparecida 
Freitas 

Rogério Siqueira 
Pinheiro 

 
Art. 2º. Em caso de ausências, impedimentos ou 

afastamentos legais, o Gestor ou Fiscal será substituído por [Nome do Servidor Substituto ou 
Menção ao Superior Hierárquico], garantindo a continuidade da fiscalização. 

 
Art. 3º. O encargo de fiscalização e gestão é inerente às 

atribuições do cargo público, não podendo o servidor escusar-se do seu cumprimento, salvo por 
justo motivo devidamente comprovado e aceito pela Presidência. 

 
Art. 4º. O exercício das atribuições de Gestão e 

Fiscalização de Contratos, em conformidade com o disposto nos artigos 7º e 117 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, será remunerado mediante a concessão da Função Gratificada (FG), de símbolo 
FG-1, instituída pela Resolução 01/2023, de 27 de fevereiro de 2023. 

 
Parágrafo Primeiro: A gratificação de que trata este 

artigo será atribuída ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo que, sem prejuízo do 
desempenho das atribuições rotineiras e inerentes ao seu cargo originário, for designado para o 
exercício das atividades de Gestor ou Fiscal de Contrato, em regime de acumulação de 
encargos, justificada pela especialidade, pela complexidade técnica e pela elevada 
responsabilidade civil e funcional que o encargo impõe ao agente, nos termos do art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
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Parágrafo Segundo: O pagamento da referida função 

gratificada possui natureza transitória e precária, sendo devido enquanto perdurar a efetiva 
responsabilidade pelo encargo, cessando imediatamente com a dispensa do servidor ou a 
extinção do objeto contratual fiscalizado. 

 
Parágrafo Terceiro: Caso o servidor seja designado para 

a gestão ou fiscalização de múltiplos contratos simultaneamente, fará jus à percepção de uma 
única função gratificada, vedada a cumulação de valores pelo mesmo fundamento. 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 10 de fevereiro 
de 2026. 
 
 
 
 
Luiz Antonio Caviquioli 
Presidente 
 

cÂMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 15/2026
Designa servidores efetivos para o exercício das funções de Gestor e Fiscal de Contratos no 
âmbito da Câmara Municipal de Umuarama/PR, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto nos Arts. 7º e 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO a necessidade de segregação de funções e a otimização do controle das 
contratações públicas, conforme as diretrizes do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-
PR);
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Gestor de 
Contrato e Fiscal de Contrato, visando o acompanhamento e a fiscalização da execução das 
contratações vigentes, conforme Portaria nº 37/2023 de 05 de abril de 2023, que “Disciplina os 
trabalhos dos fiscais e gestores de contrato/ata de registro de preços, na Câmara Municipal de 
Umuarama”:

cÂMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 7/2026
Declara Ponto Facultativo nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026, e dás outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas legais 
atribuições, e,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 027/2026, de 04 de fevereiro de 2026;
CONSIDERANDO a ocorrência do Carnaval no dia 17 de fevereiro de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, no Poder Legislativo Municipal de Umuarama, nos dias 
16, 17 e 18 de fevereiro de 2026, retornando ao expediente normal às 08h30min do dia 19 de 
fevereiro de 2026.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 
2026.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

prefeitura Municipal de altO piQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 4/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE ALTO PIQUIRI-ACAP
DO OBJETO: Termo de Cooperação entre o Município de Alto Piquiri e a Associação dos 
Catadores para execução dos serviços de triagem, separação, prensagem e destinação 
final em Aterro Sanitário de resíduos orgânicos e recicláveis gerados pelo município.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 15 de julho de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 126.000,00 
(cento e vinte e seis mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 4/2026.
Alto Piquiri - PR, 15 de janeiro de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELAINE DA CONCEIÇÃO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

prefeitura Municipal de brasilÂndia dO sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, declaro adjudicado e homologado a licitante vencedora, para o presente 
Processo Licitatório nº 079/2025 - Pregão Eletrônico nº 041/2025, para que produza os devidos 
efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
 - ZACARIAS VEICULOS LTDA -  CNPJ 79.138.608/0005-60;
A fim de AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO SEDAN NOVO, ZERO KM PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, para atendimento 
do Convênio nº 1382/2025 - SECID
Brasilândia do Sul-PR, 11 de fevereiro de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

cÂMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 001/2026 – Inexigibilidade de Licitação nº 001/2026
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e considerando todos 
os documentos constantes dos autos, HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2026, 
com fulcro no artigo 74, inciso III, aliena f, da Lei Federal n° 14.133/2021 para contratação da 
empresa NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., CNPJ N° 12.137.995/0001-
16, para 9 (nove) inscrições para Vereadores e sua participação no curso “REPASSES DE 
RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR - Capacitação para Vereadores, Servidores e 
Assessores do Legislativo Municipal sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e Parcerias Exercício 
de 2026”, conforme termo de referência, sendo o valor da contratação de R$ 24.210,00 (vinte e 
quatro mil, duzentos e dez reais).
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no termo 
de referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado 
nos termos e prazos estipulados, fica dispensado a elaboração do contrato, devendo este ser 
substituído por Nota de Empenho ou documento equivalente.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Conforme constam as informações contidas 
no processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada 
no artigo 74, inciso III, aliena f, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu os tramites de publicação 
estabelecidos na lei 14133/21
HOMOLOGO a contratação por Inexigibilidade de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul/PR, 11 de fevereiro de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Gestão 2025/2026

prefeitura Municipal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 094/2025
O Prefeito Municipal Cidade, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o Servidor Público Municipal Alison Dias Heck, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Esporte e Turismo, portadora do RG  n°.  7.784.179-2 e CPF n° 048.251.249-09, 
como gestora do convênio com a Secretaria de Estado do Turismo referente ao 2º Torneio de 
Pesca Esportiva do Município de Cidade gaúcha-PR.
Art. 2° - Designar o Servidor Público Municipal Edilson Rodrigues de Oliveira, ocupante do cargo 
de professor, portador do RG n° 5.783.156-1 e CPF n° 000.429.049-60 . como fiscal do convênio 
com a Secretaria de Estado do Turismo referente ao 2º Torneio de Pesca Esportiva do Município 
de Cidade gaúcha-PR.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário.
Cidade gaúcha-PR. 09 de fevereiro de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Cidade Gaúcha-PR.

cÂMara Municipal de cruZeirO dO Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 05/2026, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
Ementa: Dispõe sobre a designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio no âmbito do Poder 
Legislativo de Cruzeiro do Oeste/PR para desempenhar as funções essenciais inerentes à 
execução da Lei nº 14.133/21 e seus regulamentos no exercício financeiro de 2026, bem como 
dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º § 3º e art. 6º, incisos L e LX da Lei nº 14.133/21 c/c com o 
disposto no art. 7º § 5º da referida lei e posteriores alterações;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 05/2024 de 27 de fevereiro de 2024 do Poder 
Legislativo de Cruzeiro do Oeste.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomeia-se o servidor efetivo Gian Leonardo Saullin Alvaro, matrícula nº 2051, para 
exercer a função de Pregoeiro do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste/PR a fim de conduzir os 
atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Único: No caso em que o servidor designado como Agente de Contratação/ Pregoeiro 
e Presidente da Comissão de Contratação estiver em gozo de férias ou algum outro impedimento 
de suas atividades, ficarão suspensos temporariamente os processos de contratação pela 
inexistência, no quadro de servidores, de pessoa para sua substituição.
Art. 2° - Nos termos da Lei nº 14.133/21, ficam designados os servidores relacionados a seguir 
como Equipe de Apoio para as contratações que auxiliarão o Pregoeiro no desempenho de suas 
atribuições e na condução dos processos licitatórios:
Equipe de Apoio:
I – Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho, matrícula nº 2131
II – Luciano Iablanski, matrícula nº 2846
Parágrafo Único: Nos casos em que algum dos membros da Equipe de Apoio ou Membros da 
Comissão de Contratação estiverem em gozo de férias ou algum outro impedimento de suas 
atividades, com finalidade de conduzir os procedimentos de licitações e de contratações derivadas 
da Lei nº 14.133/21 ficará nomeado o servidor comissionado Luiz Fernando Cavalcante Cabral, 
matrícula n° 2817 para desempenhar as devidas atribuições que lhe couber.
Art. 3° - Integram o rol de atribuições dos servidores mencionados na presente Portaria em suas 
devidas funções, aquelas dispostas na Lei nº 14.133/21 c/c a Resolução nº 05/2024 de 27 de 
fevereiro de 2024 do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste.
Art. 4° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS 
DE FEVEREIRO DE 2026.
-Assinado digitalmente-
Nelson Toth
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

DECRETO  nº 36/2026 de 2 de fevereiro de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  7.965,42  (sete  mil  novecentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e  quarenta 
e  dois  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Encargos Gerais04.003
04.003.28.846.1200.0.003 Devolução/restituição de saldos de convênios e congeneres

485 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 827,23747
486 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.210,25748
487 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.170,79877
488 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 211,92882
489 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 545,23743

7.965,42Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

CONV EST. REVITALIZAÇÃO AV FRANCISCO GUAIPORA SIT 56974 545,233743 (743)

ESTADUAL REVITALIZACAO DE CANTEIRO SIT 59226 827,233747 (747)

ESTADUAL SEC CIDADES PAVIMENTACAO 2023 SIT 59638 COV 272 5.210,253748 (748)

CONV ESTADUAL SETU FESTIVIDADES NATALINAS 2025 - SIT 777 1.170,793877 (877)

Conv. SETU 728 - VIAJA PARANA - SIT 77773 211,923882 (882)

7.965,42Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

 
SECRETÁRIA DE SAÚDE  

Prefeitura Municipal Alto Paraíso  
 

Av. Augusto José de Souza, 1077 - CEP:87.528-000  
altoparaisosaude@gmail.com 

 Fone: (44) 3664 1097 

CONVÊNIO Nº 001/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR E O 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ n.º 95.640.736/0001-30, com sede à Avenida Pedro Amaro dos 
Santos, 900, nesta cidade de Alto Paraíso - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Luiz Eliseu dos Santos, portador da cédula de identidade RG n.º 019.927.525-04 PR 
e do CPF n.º 744.998.319-20 , residente e domiciliado em Est Carioca R3 3 2P3 – Chácara São 
João – Santos Antônio, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ 
nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu 
Presidente Marcelo José Bernardeli Palhares, portador da Cédula de Identidade/RG nº 
7.789.283-4 SSP-PR, do CPF nº 031.836.199-03, residente e domiciliado na Rua Coronel Cecílio 
Rocha, 702, em Jacarezinho (PR) – CEP 86400-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, 
do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de 
acordo com os termos e condições a seguir estabelecidos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações 
de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à 
população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em 
quatro parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), as quais deverão ser depositadas em 
conta corrente nº 5024-5 específica do Banco do Brasil, Agência 3793-1, até o dia 05 dos meses 
de Março, Junho, Setembro e Dezembro/2026, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do 
Profissional Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não 
atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo 
histórico e oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, 
para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de 
fornecedores; 
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h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo 
prescrição e utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência 
Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção 
Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus 
recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio 
da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à 
execução do presente convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária n.º 
1030300142.076000 - Aquisição de Medicamentos – Através de Consórcio, elemento de 
despesa – 3.1.71.70, 3.3.71.70, 3.3.72.30, 3.3.72.32 e 4.4.71.70, Fonte: 303. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será 
realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser 
rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora 
estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo ainda 
por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem necessários 
podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou 
consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente 
o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do 
presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão 
parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as 
dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E 
assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente 
Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos 
signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
 
Alto Paraíso, 09 de Fevereiro de 2026 
 
 
 
Prefeito Municipal      Presidente do Conselho  

Deliberativo do CONSÓRCIO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 – Nome, cargo e CPF: 
 
................................................................... 
 

2 – Nome, cargo e CPF: 
 

................................................................... 

 
 

 

DECRETO Nº 2477/2026, de 11 de Fevereiro de 2026. 
 

 
SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Vertical 
aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo 
com os artigos 18 ao 20 da Lei Municipal 783/2025. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal n.º 783/2025 de 27 de maio de 
2025, 

 
DECRETA: 

Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo 
com o disposto nos artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 783/2025: 
 
 
 
 
Nº 

 
 
 

NOME 

 
 
 
MATRICULA 

 

 
AVANÇO A PARTIR 

DE 

 
 

CLASSE E 
REFERENCIA 

ATUAL 

 
 

CLASSE E 
REFERENCIA 

APÓS AVANÇO 

01 DJEIME LEMES DA SILVA COSTA 22322 01/02/2026 GOO-B14 GOO-B15 

02 LETICIA FEDERLE DOS PASSOS 106 01/02/2026 GOP-B055 GOP-B056 
03 VERA LUCIA SOARES BRITO 22314 01/02/2026 GOA-B009 GOA-B010 
04 JULIANA PEREIRA BEZERRA MAIO 18473 17/02/2026 GOA-C035 GOA-C036 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
respectivas datas de início do avanço de cada servidor. 
 

 
Alto Piquiri, 11 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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                                            DECRETO Nº  013 /2026 
 
                                                                        Dispõe sobre o Regulamento de Uso da 
                                                                        Capela  Mortuária  Municipal  de Cidade  
                                                                        Gaúcha /Pr., e  dá  outras providências. 
 
ALEXANDRE LUCENA,  Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
                                                         DECRETA: 
 
                   REGULAMENTO DE USO DA CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL 
 

CAPÍTULO I – DO OBJETO E FINALIDADE 
 
Art. 1º A Capela Mortuária do  Município de Cidade Gaúcha,  é um bem público 
destinado estritamente à realização de velórios e cerimônias fúnebres de entes 
queridos. 
 
Art. 2º A utilização da Capela é de livre acesso a todos os cultos religiosos, desde que 
não atentem contra a moral e a lei.  
 

CAPÍTULO II – DA SOLICITAÇÃO E USO 
 
Art. 3º A solicitação de uso deve ser feita junto à responsável pela Capela, cujo contato 
estará sempre disponível no “site da prefeitura”, www.cidadegaucha.pr.gov.br com 
antecedência mínima de 4 horas. 
 
Art. 4º A utilização será gratuita. 
 
Art. 5º O período máximo de permanência na capela é de 24 horas, podendo ser 
prorrogado mediante autorização da administração. 
  

CAPÍTULO III – DAS PROIBIÇÕES E REGRAS DE CONDUTA 
 
Art. 6º Fica expressamente proibido nas dependências da Capela Mortuária:  
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 a) Perturbar a ordem e o sossego; 

 b) Praticar atos de depredação ou dano ao patrimônio público; 

 c) Alterar a disposição dos espaços e mobiliários; 

 d) Fumar em ambientes fechados (conforme legislação vigente); 

 e) Pregar cartazes, anúncios ou realizar pinturas nas paredes; 

 f) Utilizar som alto que perturbe vizinhança; 

 g) Ingerir bebidas alcoólicas.  

CAPÍTULO IV – DA RESPONSABILIDADE E LIMPEZA 
 
Art. 7º A limpeza do espaço é de responsabilidade do Município, e deverá ser efetuada 
logo após a saída do féretro., exceto o uso da cozinha, que será de reponsabilidade da 
empresa ou plano funerário. 
 
$ 1º  O Serviço de fornecimento de café, lanches, refrigerantes e outros produtos 
comestíveis, será de inteira responsabilidade da família ou do plano funerário. 
 
Art. 8º O Município não se responsabiliza por furtos, perda de objetos ou pertences 
deixados no interior da capela mortuária. 
 
Art. 9º A má utilização ou dano ao patrimônio ensejará a responsabilização dos 
responsáveis, com a obrigatoriedade de ressarcimento dos bens.  

 
CAPÍTULO V – DOS SERVIÇOS, PLANOS E EMPRESAS FUNERÁRIAS 
 
Art. 10º - As empresas e Planos Funerários, poderão utilizar as instalações da Capela 

Mortuária, gratuitamente e a sua utilização deverá ser comunicada conforme o disposto 

no artigo 3º deste Decreto. 

 

Art. 11º - A família do falecido, terá toda liberdade de escolha da sala que será 

realizado o velório. 
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Art. 12º - Após a escolha pela família, a empresa funerária, poderá montar os 

equipamentos necessários e costumeiros para a realização do velório, e deverá 

desmontá-lo e retirá-lo do local,  logo após o seu final, para facilitar a limpeza pela 

responsável da Capela. 

 

$ 1º - Após o uso da cozinha, por parte da empresa funerária, a mesma deverá 

desocupar seus pertences e devolver limpa, por suas expensas ou seus funcionários. 

 

$ 2º -  Manter a cordialidade e respeito, com os servidores públicos, responsáveis pela 

manutenção da Capela Mortuária. 
 

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 13º As dúvidas e omissões serão resolvidas pelas Secretarias de Administração, 
Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de Viação e Obras e Serviços Públicos. 
 
Art. 14º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias 
 
Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Paraná em 05 de Fevereiro de 2026. 
 
                                                     
 
                                                    ALEXANDRE LUCENA 
                                                         Prefeito Municipal 

      

      
      

DECRETO Nº  2478/2026, de 11 de Fevereiro de 2026.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
DO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023 DO MUNICIÍPIO DE
ALTO PIQUIRI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CONSIDERANDO a edição do Decreto n. 2007/2024, de 13 de Março de 2024, que "Homologa resultado final
do Concurso Público aberto pelo Edital de Concurso n° 001/2023", cujo prazo de homologação tem validade na
data de 14 de março de 2024.

CONSIDERANDO o disposto no Edital que permite a prorrogação de validade do processo, em uma única vez
da Administração Municipal. Com base no artigo 37, inciso III da Constituição Federal.

GIOVANE MENDES DE CARVALHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, DO ESTADO DO
PARANÁ, ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º De acordo com o disposto no item 19.2 do Edital de Concurso Público nº 001/2023, expedido em 01 de
novembro de 2023, e em face do Decreto nº 2007/2024, de 13 de Março de 2024, fica prorrogado pelo período
de 02 (dois) ano, com prazo de validade de 13 de Março de 2028, o Concurso Público supra referido, da
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/Pr.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.

Alto Piquiri, 11 de Fevereiro de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

 
 

  

 
 

Edital 010/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE PESSOAL - PSP 
PÚBLICO Nº 001/2025 

 
 
 

O Sr. Diego Jardim Pergo, Prefeito do Município do Altônia – Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no Edital 001/2025, RESOLVE COMUNICAR, através do Edital 
010/2026, a necessidade de altera a Data da Divulgação dos Locais da Prova e do Ensalamento, 
conforme abaixo: 
 

 
1º.  Edital 001/2026 – Item 1 – DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES – SubItem 1.8 

 
Item/ 

Subitem Evento Onde se lê 
Data  

Leia-se 
Data 

1.8 Divulgação dos Locais de Prova e 
Ensalamento 

10/02/2026 11/02/2026 

 
 
 

2º. Permanecem inalterados os demais enunciados do Item 1 – CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 
-  do Edital 001/2025, não alterados pelo Ato acima.  

 
 
 
 

 ALTÔNIA/PR, 10 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
ALTÔNIA – PARANÁ 

 

PORTARIA Nº 110/2026, de 11 de Fevereiro de 2026. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora LUCINEIA DA 
SILVA BARROS DOS SANTOS e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 13 de fevereiro de 2026, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA" totalizando uma 
carga horária de 120 horas, ofertado pelo portal de cursos SÓEDUCADOR, com término no mês de dezembro 
de 2025, após a aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 06/02/2026 
cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- "O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a 
cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado 
que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá 
avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL 

ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

LUCINEIA DA SILVA BARROS DOS 
SANTOS 14524 TELEFONISTA GOO-D37 GOO-D38 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Alto Piquiri, 11 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 111/2026, de 11 de Fevereiro de 2026. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora PATRICIA ALVES 
TEIXEIRA e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 20 de fevereiro de 2026, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre (tais 
como AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de 
formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Excel Avançado", totalizando uma carga horária de 80 horas, 
ofertado pelo portal de cursos SÓEDUCADOR, com término no mês de janeiro de 2026, após a aprovação da 
Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 11/02/2026 cumprindo o dispositivo no §1 
do já referido Artigo 13- "O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a cada 12 (doze) meses e será 
válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que comprovar a totalização 
das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo 
motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

PATRICIA ALVES TEIXEIRA 18198 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO GOA-D049 GOA-D050 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Piquiri, 11 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

REPUBLICANDO POR INCORREÇÃO 

DECRETO N.º 55 /2026 

Onde se lê: 

     

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, por excesso de arrecadação no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a suplementar 
dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.     

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
por excesso de arrecadação no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinados a suplementar dotações do 
orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:   

Leia-se: 

   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, por superávit financeiro do exercício 
anterior no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do 
Executivo Municipal.    

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
por superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a suplementar 
dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, 
conforme a seguir: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 70, de 17/12/2025 (LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL-LOA).

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específicas no orçamento do Executivo Municipal vigente. 

                           DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, por superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do 
Executivo Municipal, conforme a seguir:     

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
12.001 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
12.001.20.122.0045.2091 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Agricultura e Pecuária 
FONTE 511 – Taxas (Prestação de Serviços) 
(444) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                       R$ 50.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.....................................................................R$ 50.000,00 

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do 
Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do 
cancelamento parcial nas seguintes dotações orçamentárias: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior (31/12/2025), 
proveniente dos repasses realizados na fonte de recurso 3511 (Lei 4.320/64 – 
artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DCM-TC): 

               Fonte: 3511– Taxas de Prestação de serviços                    R$   50.000,00 
Superávit exercício anterior 

TOTAL CRÉDITO SUPLEMENTAR..........................................................................R$ 50.000,00 

Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
nº 34, de 17/07/2025 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, 
Diretrizes Gerais para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira 
para 2026 (LDO), a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2026, 
Lei nº 70/2025 de 17/12/2025 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2026, no que 
couber. 
  
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026. 

ARMANDO CERCI JUNIOR 

Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N° 15/2026
De 11 de fevereiro de 2026.
SÚMULA: “Estabelece o calendário de pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano para o exercício de 2026, e dá outras providências”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 254, da Lei Complementar n°. 001, de 20 de dezembro de 2002 (Código Tributário do Município).
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecido o calendário para pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano para o exercício de 2026, nos seguintes termos:
I – Pagamento em Cota única até 10 de junho de 2026 com 10% (dez por cento) de desconto;
II – Pagamento parcelado em até três vezes, sem desconto, sendo:
a-	 Primeira parcela com vencimento em 10 de junho de 2026;
b-	 Segunda parcela com vencimento em 10 de julho de 2026;
c-	 Terceira parcela com vencimento em 10 de agosto de 2026.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, dia 11 de fevereiro de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 67/2025 ID: nº. 3240, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA BMJ COMERCIO LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado BMJ COMERCIO LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Gerônimo Monteiro nº 1385, Sala 02, Centro, CEP. 29.100-401 na cidade de Vila Velha, no Estado 
do Espirito Santo, inscrita no CNPJ sob n.º 59.781.178/0001-60, e na Inscrição Estadual sob o nº 
263.468.666, telefone (83) 8829-7012, e-mail: bmjcomercio2@gmail.com neste ato representada 
por seu sócio Administrador: FREDERICO AUGUSTO COSTA LUCENA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.393.572 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 035.677.259-47, residente e domiciliado à RUA Domingos Martins, nº 825, Riviera da Barra, 
CEP. 29.126-062, Cidade de Vila Velha, Estado do Espirito Santo, denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, para fins de acréscimo 
de Valor 25%.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 20.759,96 (Vinte 
mil setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos.), referente a 25% (vinte cinco, 
por cento) no valor original do contrato, alteração essa Fundamentada no arts. 125, I, “b”, e § 1°, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quantidade Licitada	 Q u a n t i d a d e 
Aditivada	 Valor Unit.	 Valor Total.
1	 Ar - Condicionado Split Capacidade De 30.000btus, Ciclo Frio, Tensão 220v, Serpentina 
De Cobre, Gás R410 A Ou R32. Eficiência Energética A, Selo Procel. Inclui Evaporadora, 
Condensadora, Controle Remoto, Manual E Garantia De 12 Meses.	 Unidade	 V I X 
AS-30TW2RKKDK01	 18	 4	 R$ 5.189,99	 R$ 20.759,96
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de 
Registro de preço originária.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte nove dias do mês de Janeiro do ano de dois 
mil e vinte seis (29/01/2026).
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr
Oberdam Jose de Oliveira
Contratante		  BMJ COMERCIO LTDA
Frederico Augusto Costa Lucena
Contratada
Testemunhas:
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2026
De 11 de fevereiro de 2026.
Dispõe sobre medidas de contenção de despesas no âmbito do Poder Legislativo Municipal e dá 
outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do equilíbrio fiscal, em observância aos 
princípios da responsabilidade fiscal, eficiência, economicidade e interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que impõe a adoção de medidas de limitação de empenho e movimentação financeira 
quando houver risco ao cumprimento das metas fiscais;
CONSIDERANDO as medidas de contenção de despesas estabelecidas pelo Decreto Municipal 
nº 06, de 19 de janeiro de 2026;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação das despesas de custeio e pessoal à realidade 
orçamentária e financeira do Poder Legislativo Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam estabelecidas, no âmbito da Câmara Municipal de Douradina, medidas temporárias 
de contenção de despesas, com a finalidade de assegurar o equilíbrio fiscal e a continuidade das 
atividades legislativas.
Art. 2º O expediente da Câmara Municipal, a partir do dia 18 de fevereiro de 2026, passará a 
ser realizado das 08h00 às 14h00, de forma ininterrupta, em caráter temporário, até ulterior 
deliberação.
Art. 3º Fica proibida a realização de horas extras no âmbito da Câmara Municipal.
Art. 4º Fica limitada a participação de Vereadores em cursos, seminários, congressos ou eventos 
similares ao máximo de 01 (um) curso por mês, por Vereador, desde que:
I – haja disponibilidade orçamentária e financeira;
II – o evento possua pertinência temática com a atividade legislativa;
III – seja previamente autorizado pela Presidência.
Art. 5º Determina-se a adoção de medidas administrativas voltadas à redução de despesas de 
custeio, especialmente quanto a:
I – consumo de energia elétrica e água;
II – uso de materiais de consumo;
III – serviços de terceiros.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina-PR., 11 de fevereiro de 2026
RODRIGO MARTINS
Presidente

prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria Municipal nº 002/2026 de 
16 de Janeiro de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AO CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, 
CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso 
I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à 
participação exclusiva de ME E EPP.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: 
Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.
br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a 
possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial 
econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao 
objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 02/03/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
02/03/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 02/03/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: de R$ 75.269,30 (setenta e cinco mil, duzentos e sessenta e nove 
reais e trinta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3195 de 22 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de 
Fevereiro de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS  
12/2026                                                           
Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref.:Contrato de prestação de serviços nº 094/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Clínica Especialidades Altônia Ltda-Me
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 01 de 
março de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratante dá a Contratada plena e total quitação do extinto contrato, 
após o recebimento dos serviços prestados até a presente data.

Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº114 /2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  INTEGRA CHILDREN TERAPIA OCUPACIONAL LTDA
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 114/2025, a pedido da contratada 
ficam incluídos as consultas, conforme descritos abaixo.  
CONSULTAS	  		  Valor CISA
FONOAUDIOLOGIA ESPECIALIZADA	  R$ 50,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Para a realização dos serviços fica incluída a profissional CLAUDINEIA 
BALAN, graduada em fonoaudiologia, especializada em fonoaudiologia no transtorno do especto 
autista (TEA), devidamente inscrita no Conselho Regional de Fonoaudiologia com o respectivo 
registro n°3769-6/PR.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Contrato de Prestação de Serviços nº007/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: G S R DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 
Objeto: prestação de serviços na Área de Saúde com a realização de exames e procedimentos de 
apoio e diagnóstico nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do CISA, com 
pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA e tabela SUS/SIGTAP  
Valor:  Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até   R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) anuais
Prazo:  A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início 09 de fevereiro de 
2026 em e término em 09 de fevereiro de 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 
14.133/21.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a 
sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 007/2026
Umuarama, 11 de fevereiro 2026.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora               

prefeitura Municipal de ESPERANCA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO N°016/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a Composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - COMSEA, e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANCA NOVA, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições 
Legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica alterado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional conforme a 
Lei n° 199/2003 de 22 de setembro de 2003 e Lei n° 688/2014 de 11 de dezembro de 2014 e do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN.
Art. 2°- O mandato do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de 
Esperança Nova, terá vigência de 2 (dois) anos, admitidas 2 (duas) reconduções consecutivas. 
Este Conselho será formado por no mínimo 12 (doze) membros, sendo 2/3 representantes da 
Sociedade Civil e 1/3 representantes Governamental garantidos nos termos da Lei. Assim fica 
composto da seguinte forma:
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Pastoral Familiar
Luciana de Oliveira Souza Figueiredo	Titular
Roberto Ryska Figueiredo	 Suplente
Pastoral Catequética
Maria Marta da Silva Manzato	 Titular
Sandra de Fátima Peres de Oliveira Teixeira	 Suplente
Entidades Religiosas (Ecumênica)
Valdeir Alves Felipe	 Titular
Ângela Augusta Boregio de Oliveira	 Suplente
Associação de Desenvolvimento Rural de Esperança Nova (ADRENO)
Jorge Callegari Oliveira	 Titular
Manoel Constantino Gouveia	 Suplente
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS)
Nadir Bastos de Souza	 Titular
Diego Niedo de Almeida	Suplente
Associação de Pais, Mestres e Funcionários (Estadual)
Aurinete Bernardo da Silva	 Titular
Andreia Monteiro Bizio Anibal	 Suplente
Associação de Pais, Mestres e Funcionários (Municipal)
Aline Ryska da Rocha	 Titular
Adriano Bazan	 Suplente
Associação de moradores da Vila Rural
lvanir Avilla Totoli	 Titular
José Totoli 	Suplente
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAL:
Representantes da Divisão Municipal de Assistência Social
Jose Euripedes Berbel	 Titular
Maria Aparecida Reis Martins	 Suplente
Representantes da Secretaria M. de Fomentos as Atividades Econômicas
Alan Santinon Roncolatto	 Titular
Maurilio Vitorelli	 Suplente
Representantes Divisão Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Andreia Amorim Zarelli de Morais	 Titular
Maria das Graças	 Suplente
Representantes Divisão Municipal de Saúde;
Reginaldo lanqui	 Titular
Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek	 Suplente
Art. 3°. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, será representado 
por: Presidente - Jorge Callegari Oliveira, Vice-Presidente - Aline Ryska da Rocha e Secretaria 
Executiva - Maria Aparecida Reis Martins.
Art. 4°. Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando 
como de relevância os serviços prestados por seus membros.
Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário, em especial o decreto Nº 174/2024.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 10/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 130/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 33/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: ELENA DE LIMA OLIVEIRA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: ELENA DE LIMA OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 48.381.618/0001-75, com sede  Rua Cambará, n.° 583 , Bairro: Alto 
Da Gloria, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Elena  de Lima Oliveira, portadora do CPF sob n.º 412.XXX.XXX-15 
,e-mail:  alegilpumpillo@gmail.com , telefone: (44) 9980003813.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 130/2025, Pregão de Licitação n° 33/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de Empresas especializadas na 
prestação de serviços de locação de brinquedos infláveis infantis destinados a atender a demanda 
das Secretarias Municipais nos eventos realizados durante o ano.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de  12 (doze), tendo início em 02 de fevereiro 
de 2026  e término em 02 de fevereiro de 2027 contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$ Valor do 
Contrato: 120.282,91 (cento e vinte mil, duzentos e oitenta e dois reais e noventa e um centavos), 
observado o disposto na cláusula sétima do presente contrato.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se 
como gestor de contrato a Sra. Elisiane Salzer, inscrito no CPF sob n.º 051.XXX.XXX-09 e como 
fiscal de contrato o Sr. Diego Fernando de Souza, inscrito no CPF sob n.º 056.XXX.XXX-00, a Sra. 
Maria Eduarda Constantinopolos Orácio, inscrito no CPF sob n.º 141.XXX.XXX-00, a Sra. Danielle 
Ferraresi, inscrito no CPF sob n° 041.XXX.XXX-82, a Sra. Marina Pereira da Silva Bocchio, inscrito 
no CPF sob n° 039.XXX.XXX-16, a Sra. Jordana Carolina Roble Ribeiro, inscrito no CPF sob n° 
090.XXX.XXX-95, a Sra. Aline Melo Correa, inscrito no CPF sob n° 056.XXX.XXX-31 e a Sra. 
Maria Fernanda Monteiro Cavalcante, inscrito no CPF sob n° 101.XXX.XXX-08.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 27/2026
DISPENSA Nº 01/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: CINTHIA CAROLINA DE SOUZA GERBER
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: CINTHIA CAROLINA DE SOUZA GERBER, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 59.103.019/0001-06, com Sede  Rua Cirilo Borges De 
Souza, 102, 102 , Bairro: Centro, CEP: 88.650-000, Município de Urubici   neste ato representado 
pelo Sr. Acacio Wildo Gerber , portador do CPF n.º XXX.366.XXX-78, E-mail:  el.licita.adm@gmail.
com, Telefone: (49) 999147-1903.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 3/2025 , Dispensa  de Licitação n° 1 /2026 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de tornearia mecânica para 
fabricar e usinar componentes, cortes, perfurações e acabamentos para atender as demandas da 
secretaria de obras.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será 12 (doze), tendo início em 09 de fevereiro 
de 2026 e com término em 09 de fevereiro de 2027, sendo  prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$3.604,48 (três mil, seiscentos e 
quatro reais e quarenta e oito centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho,  inscrito no CPF sob n.° XXX.640.XXX-55 e  
como fiscal de  contrato o Sr. Sergio Gomes da Silva, inscrito no CPF sob n.° XXX.701.XXX-47.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 28/2026
DISPENSA Nº 01/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: DIPAR FERRAGENS EIRELI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: DIPAR FERRAGENS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 16.868.674/0001-42, com sede  Rua Abílio Lotário Machry, n.° 437, 
Bairro: Loteamento Anzanelo, CEP: 99705-174, Município de Erechim   neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Patricia Paula Andretta Arcari , portador do CPF n.º XXX.951.XXX-04 ,E-mail:  
diparferragens@gamil.com, Telefone: (54) 98432-6813.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 3/2025 , Dispensa  de Licitação n° 1 /2026 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de tornearia mecânica para 
fabricar e usinar componentes, cortes, perfurações e acabamentos para atender as demandas da 
secretaria de obras.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será 12 (doze), tendo início em 09 de fevereiro 
de 2026 e com término em 09 de fevereiro de 2027, sendo  prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$3.065,97 (três mil e sessenta e cinco 
reais e noventa e sete centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho,  inscrito no CPF sob n.° XXX.640.XXX-55 e  
como fiscal de  contrato o Sr. Sergio Gomes da Silva, inscrito no CPF sob n.° XXX.701.XXX-47.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 29/2026
DISPENSA Nº 01/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: MARCUS VINICIUS DE MOURA MOREIRA ANDRADE DA SILVA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: MARCUS VINICIUS DE MOURA MOREIRA ANDRADE DA SILVA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 59.527.180/0001-07, com Sede  Rua 
Tamami Anan, 128 , Bairro: , CEP: 08.900-000, Município de Guararema, neste ato representado 
pelo Sr. Marcus Vinicius Moura Moreira Andrade da Silva , portador do CPF n.º XXX.543.XXX-01 
,E-mail:  marcviniciusgma@gmail.com, Telefone: (11) 91747-3106.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 3/2025 , Dispensa  de Licitação n° 1 /2026 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de tornearia mecânica para 
fabricar e usinar componentes, cortes, perfurações e acabamentos para atender as demandas da 
secretaria de obras.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será 12 (doze), tendo início em 09 de fevereiro 
de 2026 e com término em 09 de fevereiro de 2027, sendo  prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$3.852,00 (três mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho,  inscrito no CPF sob n.° XXX.640.XXX-55 e  
como fiscal de  contrato o Sr. Sergio Gomes da Silva, inscrito no CPF sob n.° XXX.701.XXX-47.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 30/2026
DISPENSA Nº 01/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: SOUZA SOLUTIONS LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: SOUZA SOLUTIONS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 56.004.098/0001-00 	 , com sede  Rua Reims, 120 , Bairro: Jardim 
Das Laranjeiras, CEP: 02.517-010, Município de Sao Paulo   neste ato representado pelo(a) 
Sr.(ª) Wellington Souza da Silva , portador do CPF n.º XXX.504.XXX-81 ,E-mail:  souzasolutions.
licitacoes@gmail.com, Telefone:(11)-94476-8245.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 3/2025 , Dispensa  de Licitação n° 1 /2026 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de tornearia mecânica para 
fabricar e usinar componentes, cortes, perfurações e acabamentos para atender as demandas da 
secretaria de obras.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será 12 (doze), tendo início em 09 de fevereiro 
de 2026 e com término em 09 de fevereiro de 2027, sendo  prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$7.212,60 (sete mil, duzentos e doze 
reais e sessenta centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho,  inscrito no CPF sob n.° XXX.640.XXX-55 e  
como fiscal de  contrato o Sr. Sergio Gomes da Silva, inscrito no CPF sob n.° XXX.701.XXX-47.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná              
DECRETO Nº 088/2026
Data: 11.02.2026
Ementa: defere o pedido da candidata aprovada no concurso público nº 002/2022 - edital de 
abertura nº 01/2022 que renunciou à sua respectiva classificação e solicitou recolocação no final 
da relação dos aprovados, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos;
Considerando o edital de convocação nº 004/2026 referente ao concurso público nº 002/2022 - 
edital de abertura nº 01/2022;
Considerando o requerimento protocolado sob o número 4370/2026, e ainda, considerando o 
memorando sob o nº 559/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica deferido o pedido da candidata relacionada no Anexo Único deste Decreto, que 
aprovada no concurso público nº 002/2022 - edital de abertura nº 01/2022, renunciou à sua 
respectiva classificação e solicitou recolocação no final da relação dos aprovados.
Parágrafo único. A inserção do nome no final da relação de aprovados será ordenada conforme 
classificação final dos candidatos no certame.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 088/2026 de 11/02/2026
Registrado no memorando on-line sob o nº 559/2025
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
Nome	 Inscrição 	 Da Classificação	  Para Classificação
Rosane Maria de Brito Guimarães Morais	 011.501.600-15	 070º 	 324º
TOTAL = 1
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal prefeitura Municipal de guaira

Estado do Paraná          
PORTARIA Nº 102/2026
Data: 11.02.2026
Ementa: designa servidores públicos municipais como Gestor e Fiscal de Convênios do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, junto a IAT – Instituto Água e Terra, no âmbito do Programa de Esterilização Permanente de Cães e Gatos 
do Governo do Estado do Paraná - Castrapet-PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e em conformidade com os dispostos 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando online sob nº 052/2026.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal Sr. LUIS CARLOS LIMA, Vice-Prefeito e Secretário de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, matrícula funcional nº 29419-6, como Gestor de Convênios do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, perante o IAT – Instituto Água e Terra.
Art. 2º Fica designado o servidor público municipal Sr. JULIO CESAR JUVENAL, Coordenador do Centro de Controle 
Animal e médico veterinário, matrícula funcional nº 20460-1, como fiscal de Convênios do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, perante o IAT – Instituto Água e Terra.
Art. 3º Compete aos servidores designados adotar todas as medidas necessárias à execução, fiscalização e 
acompanhamento dos objetos conveniados com o IAT- Instituto Água e Terra, no âmbito do Programa de Esterilização 
Permanente de Cães e Gatos do Governo do Estado do Paraná - Castrapet-PR.
Art. 4º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos 
Idoso de Guaíra-PR

RESOLUÇÃO Nº 01/2026
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Parcial referente aos Recursos do Incentivo ao serviço 
de Centro-Dia e outras linhas de ação em prol da População Idosa Del. 019/2023/FIPAR - Anual 
2024 - Do pagamento até 31/12/2024 – R$ 50.000,00
O Conselho Municipal dos Direitos Idoso de Guaíra-PR, no uso de suas atribuições que confere a 
Lei Municipal Nº 1.578/2008, de 26 de Junho de 2008 e,
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 10/02/2026
Considerando a apreciação da Prestação de Contas Parcial, do pagamento até 31/12/2024, 
referente a Deliberação 019/2023/FIPAR
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas Parcial Anual 2024 - Do pagamento até 31/12/2024 
referente a Deliberação 019/2023/FIPAR
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Guaíra, 10/02/2026
 MARIA VALDIR DA SILVA
 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
 Do Idoso

RESOLUÇÃO Nº 02/2026
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Parcial referente aos Recursos do Incentivo de garantia 
de direitos à pessoa idosa - Centro de Convivência Del. 015/2022/FIPAR - Anual 2024 – 01/01/2024 
até 31/12/2024 – R$ 25.000,00
O Conselho Municipal dos Direitos Idoso de Guaíra-PR, no uso de suas atribuições que confere a 
Lei Municipal Nº 1.578/2008, de 26 de Junho de 2008 e,
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 10/02/2026
Considerando a apreciação da Prestação de Contas Parcial, de 01/01/2024 até 31/12/2024, 
referente a Deliberação 019/2023/FIPAR
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas Parcial Anual 2024 – 01/01/2024 até 31/12/2024 referente 
a Deliberação 015/2022/FIPAR
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Guaíra, 10/02/2026
MARIA VALDIR DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
Do Idoso

Conselho Municipal dos Direitos 
Idoso de Guaíra-PR

RESOLUÇÃO Nº 03/2026
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Parcial referente aos Recursos do Incentivo Parana 
Viaja Mais 60 Del. 024/2023/FIPAR - Anual 2024 - Do pagamento até 31/12/2024 – R$ 10.115,00
O Conselho Municipal dos Direitos Idoso de Guaíra-PR, no uso de suas atribuições que confere a 
Lei Municipal Nº  1.578/2008, de  26 de Junho de 2008 e,
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 10/02/2026
Considerando a apreciação da Prestação de Contas  Parcial, do pagamento até 31/12/2024, 
referente a  Deliberação 024/2023/FIPAR
RESOLVE:
Art. 1º  Aprovar a Prestação de Contas  Parcial Anual 2024 - Do pagamento até 31/12/2024 
referente a  Deliberação 024/2023/FIPAR
Art. 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaíra,   10/02/2026
MARIA VALDIR DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos Do Idoso
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Lista de Abreviaturas e Siglas  
 
BPC Benefício de Prestação Continuada 

CNAS Conselho Nacional de Assistência Social 

CNES Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

FUNDEB  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e Valorização dos Profissionais da Educação 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  

IDEB Índice De Desenvolvimento Da Educação Básica  

IDH-M Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 

INSS Instituto Nacional do Seguro Social  

IPARDES Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social 

IPDM Índice Ipardes de Desempenho Municipal 

IFDM Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal  

MDSA Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário   

ME Ministério da Educação 

PAIF Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

PBF Programa Bolsa Família  

PMAI Plano de Acolhimento Institucional  

PMAS Plano Municipal de Assistência Social  

PMSE Plano Municipal de Medidas socioeducativas  

PDDCA Plano Decenal Direitos da Criança e do Adolescente 

PDAS Plano Decenal de Assistência Social  

PIPBF Plano Intersetorial do Programa Bolsa Família  

PLAMSAN Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

PSE Proteção Social Especial  

SAGI Secretaria Avalição da Gestão da Informação 

SCFV Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  

SNHIS Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

SUAS Sistema Único da Assistência Social 
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Identificação 
 
Município: Alto Piquiri- Paraná 
Porte Populacional: Pequeno 
 

Identificação do Município 

Município: Alto Piquiri – Paraná 

Porte Populacional: Pequeno Porte I 

População Estimada (IBGE/2022): 9.727 pessoas 

Localização: Região Noroeste 

 

Prefeito Municipal 

Nome do Prefeito: Giovane Mendes de Carvalho 
Mandato do Prefeito: Início: 01/01/2025 - Término: 31/12/2028 
Endereço da Prefeitura: Rua Santos Dumont, 341 CEP: 87580-000  
Telefone: (44)3656-8000  

 E-mail: contato@altopiquiri.pr.gov.br  Site: www.altopiquiri.pr.gov.br 
 

Órgão Gestor da Assistência Social 
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Composição do Conselho Municipal da Assistência Social através do Decreto 
nº 2234/2025 de 20 de março de 2025: 
 

 
 
 

 

I - REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

 

Entidades Sociais Vinculadas ao SUAS 

Titular: Cassia Borges Rosa (Representante Recanto da Amizade - Lar de Idosos) 

Suplente: Geny dos Santos Azevedo (Representante Centro Convivência dos Idosos) 

Associação Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 

Titular: Isabela Vieira Cardoso 

Suplente: Eliana Pinheiro dos Santos 

Representantes de Usuários da Assistência Social 

Titular: Cleusa Ferreira dos Santos   

Suplente: Ivone Maria da Silva 

Representante de Trabalhadores 

Titular: Joice Krominski Graça  

Suplente: Luiz Augusto Baesso Turci 

 

II - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:  

 

Secretaria Municipal de Administração 

Titular: Lucas Thierri Brogiato 

Suplente: Matheus Oliveira Sperti 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Shirley Durães da Costa Santos 

Suplente: Alessandra Cristina Mário 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Aline Cristina da Silva 

Suplente: Luciana da Silva Pedroso 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Andréa Diva Angélica Cézar 

Suplente: Alexandra Pedro Moro 
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APRESENTAÇÃO 
 
A proposta do Plano Municipal (2026-2029) reflete os anseios da área de 

aprimoramento do SUAS e de fortalecimento da capacidade de resposta da 

política às necessidades sociais. A Assistência Social acessível a todos, 

considerando as diversidades e especificidades de públicos e territórios. 

 

Sabe-se que a Assistência Social é política pública de Seguridade Social, não 

contributiva, estruturada a partir de 2005 em Sistema Único de Assistência Social 

– SUAS, que oferta serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

para a população em situação de vulnerabilidade social e risco pessoal e social. 

 

A elaboração do PMAS e sua apreciação e aprovação pelo Conselho Municipal 

de Assistência Social (CMAS) estão em consonância com a Lei nº 401/2017 de 

28 de novembro de 2017, que Cria o Conselho Municipal de Alto Piquiri, Lei 

Orgânica de Assistência Social (LOAS) – Lei Federal n° 8.742/1993, atualizada 

pela Lei Federal n° 12.435/2011, as normativas que regem a Política Nacional 

de Assistência Social aprovadas pelo Conselho Nacional de Assistência Social 

(CNAS), o Plano Plurianual do Município (PPA), e as Deliberações da 14ª 

Conferência Municipal de Assistência Social, realizada no ano de 2025. 

 

A estrutura deste plano comporta em especial a caracterização do órgão gestor 

e do órgão de controle social, informações gerais do município, caracterização 

da rede de socioassistencial, as diretrizes e prioridades deliberadas nas 

conferências; as ações estratégicas correspondentes para sua implementação; 

as metas estabelecidas; os recursos financeiros previstos dos fundos municipal, 

estadual e nacional.  

 

O processo foi realizado através de pesquisa documental, reuniões e avaliação 

in loco envolvendo todos os atores da política, que são: gestor, profissionais e 

trabalhadores do SUAS, entidades parceiras, entidades assistenciais, usuários 

e Conselho Municipal de Assistência Social, como forma de garantir a 

democratização de informações e construção de propostas que venham ao 

encontro das reais necessidades do município. 
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Também foi considerado o balanço do último plano, com analise de cada 

proposta, onde foi detalhado se o município avançou ou não nos últimos quatros 

anos na política pública de assistência social. 

 

Concebido como ferramenta de gestão do SUAS, este PMAS é um produto 

coletivo que assume o compromisso de ser revisto a cada dois anos, sendo, 

portanto, criticamente, atualizado e alterado por meio de sua própria execução. 

 

Espera-se alcançar a consolidação do planejamento como estratégia privilegiada 

ao direcionamento da política de assistência social na cidade de Alto Piquiri, 

tomando-o como prática planejada, desenvolvido com monitoramento e 

avaliação, baseado em diagnósticos e estudos, sistemáticos e contínuos, 

superando, assim, a cultura do pragmatismo e das ações improvisadas que 

historicamente marcaram a área da assistência social. 

 

Neste plano buscou-se as provisões socioassistenciais da Proteção Social 

Básica, Proteção Social Especial, Vigilância Socioassistencial, Gestão do SUAS: 

Trabalho, Controle Social, Gestão Orçamentaria, Financeira e Administrativa, 

Gestão de Monitoramento e Avaliação. 
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INTRODUÇÃO 
 
A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 203 coloca que a assistência social 

é direito do cidadão e dever do Estado. Este artigo assegura que a assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição 

à seguridade social, e assinala como seus objetivos “a proteção à família, à 

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e 

adolescentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; a habilitação 

e reabilitação das pessoas com  deficiência e a promoção de sua integração à 

vida comunitária, bem como a garantia de um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa com deficiência que comprove não possuir meios de prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

 

Desde 1993 com a regulamentação da Lei nº 8.742 - Lei Orgânica de Assistência 

Social (LOAS) - alterada pela Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, já havia 

definido em seu artigo 1º que: 

 

“A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, 
é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, 
para garantir o atendimento às necessidades básicas”. 

 

Necessidades essas advindas da condição de desproteção, de inseguranças 

sociais que não se limitam ao fator renda, pois se têm dimensões protetivas 

socioassistenciais relacionadas à acolhida, autonomia, pertencimento, 

vinculação e convivência familiar, social e comunitária, além do acesso e 

garantia de direitos sociais. 

 

Quanto aos princípios da política de assistência social, os mesmos estão 

dispostos no artigo 4º da LOAS, os quais foram retomados na Política Nacional 

de Assistência Social de 2004 e assim estabelecidos. 

I – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica; 

II – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 

assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 
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III – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a 

benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e 

comunitária vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

IV – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de 

qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

e, 

V – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos 

assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos 

critérios para a sua concessão. 

 

Conforme o art. 4° da LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, as diretrizes 

da política de assistência social são: 

I – descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo; 

II – participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; e, 

III – primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de 

assistência social em cada esfera de governo (cf. art. 5° da LOAS). 

 

O Conselho Nacional de Assistência Social, por meio da Resolução CNAS n° 

145, de 15/10/2004, e Resolução CNAS n° 33, de 12/12/2012, definiu o marco 

conceitual da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e as bases para a 

organização do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), os quais passaram 

a ser implantados nos municípios a partir de 2005. 

 

A partir de 2015, busca-se a partir do debate na X Conferência Nacional de 

Assistência Social a organização do sistema único da assistência social   

organizados a partir das seguintes dimensões: 

a) Dignidade Humana e Justiça Social, princípios fundamentais para a 

consolidação do SUAS no pacto federativo;  

b) Participação Social como Fundamento do Pacto Federativo no SUAS; 

c) Primazia da Responsabilidade do Estado – por um SUAS público, universal, 

federativo e republicano;  

d) Qualificação do trabalho no SUAS na consolidação do pacto federativo; e,  
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e) Assistência Social é Direito no âmbito do pacto federativo. 

 

O município tem por responsabilidade a gestão e execução de serviços e 

benefícios socioassistenciais, em consonância com os respectivos referenciais 

legais acima destacados e com o que fora deliberado na 14ª Conferência 

Municipal de Assistência Social realizada no ano 2025. É preciso, portanto que 

a Secretaria Municipal de Assistência Social, reconheça as mudanças históricas 

pela qual o SUAS vem passando e vise propor as alterações necessárias 

visando a implementação do Sistema no Município. 

 

Podemos pontuar alguns desafios para a atual gestão municipal de assistência 

social, sendo: 

 

Primeiro considerar que a partir de 2020, todos os munícipes tiveram que alterar 

a forma de viver em comunidade, isso devido a COVID19, que trouxe mudanças 

na forma de pensar, no comportamento das pessoas e na oferta de serviços 

públicos, gerando impactos que irão permanecer por longos anos em nossa 

história, afetando diretamente grande parte da população. Sabe-se que o 

número de famílias tende a crescer nos atendimentos ofertados pelos serviços 

socioassistenciais e o município deverá estar se reestruturando para dar 

respostas a esta demanda, com oferta de serviços de qualidade e com 

quantidade de profissionais tanto na proteção social especial quanto básica. 

Tal cenário revela a exigência de esforços vultosos para a superação desta 

realidade, esforços que passam pela continuidade de recomposição do quadro 

de servidores, pela agilização na execução do recurso financeiro, pela melhoria 

da qualidade da assistência social ofertada, capacitação dos trabalhadores e 

avanços na gestão do SUAS com metas a serem cumpridas e bem monitoradas. 

 

Segundo enfrentar a realidade da chegada de inúmeras famílias imigrantes, 

oriundas inclusive de outros países com culturas próprias, caracterizando uma 

maior busca por benefícios socioassistenciais, sobrecarregando as políticas 

públicas. 
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O PMAS/2026-2029, com base no processo da conferência de 2025, define as 

diretrizes, objetos e metas a serem planejadas a longo prazo, de maneira a 

assumir inúmeros desafios para que a assistência social seja acessível a todos. 

 

Para elaboração do Plano, buscou-se pautar em metodologia de trabalho de 

acordo com a Política Nacional de Assistência Social, dividindo-se em desafios, 

metas e ações relacionadas sendo: 

 

Objetivos tem por função traduzirem os resultados a dado período de tempo, 

considerando a realidade e questões de uma determinada diretriz. Para cada 

meta poderemos ter vários objetivos considerando a coerência, harmonia e 

prevalência dos propósitos de curto, médio e longo prazo. 

 

Metas refere-se a um resultado final a ser alcançado nos próximos anos, 

podendo ser de natureza quantitativa ou qualitativa.  

 

Ações propostas refere-se as propostas para os próximos anos tendo como base 

a conferência de 2025 e outras ações necessárias para a melhoria dos serviços 

ofertados. 

 

Indicadores são a representação quantitativa de uma realidade, traduzem de 

forma mensurável algum aspecto da realidade para tornar operacional a sua 

observação e avaliação.  Os mesmos servem para demonstrar a situação da 

meta. 

 

Para obtermos melhor resultado o plano está organizado por cinco diretrizes.   E 

a cada dois anos o mesmo será revisto, pois acompanha os objetos, metas e 

ações que podem ser adequados conforme o contexto e análises realizadas pelo 

CMAS e órgão gestor. 

 

Para ter propostas que condizem com a realidade local foram consideradas as 

propostas da 14ª Conferência Municipal, as propostas do último PMAS/2021-

2025 e os indicadores do IBGE, IPARDES, MPP, CADUNICO e MC, visando 
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metas que venham implementar os serviços, programas, projetos, benefícios e 

gestão que tornem os usuários protagonistas do sistema. 

 

É importante consideramos o planejamento financeiro e humano, pois sem 

recursos financeiros o SUAS não terá condições de atender as demandas.  E 

recursos humanos, pois sem profissional não atingiremos o êxito em nossas 

ações, não empoderando os nossos usuários, por meio dos serviços de acolhida, 

participação e convivência. 
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3 - DIRETRIZES DO PLANO NACIONAL  
 
3.1 - Plena Universalização do SUAS, tornando-o completamente acessível, 
com respeito à diversidade e a heterogeneidade dos indivíduos, famílias e 
territórios. 

Tornar os serviços e benefícios socioassistenciais acessíveis, garantindo que 

sua qualificação e ampliação sejam orientadas pelo conhecimento e 

reconhecimento das diversidades e heterogeneidade de públicos e territórios e 

das manifestações de desigualdades que expressem demandas no campo da 

proteção social não contributiva. 

 

Plano Estadual de Assistência Social do Paraná: 

A plena universalização a quem dela necessitar implica, no foco do 
atendimento: 
• reconhecer as especificidades, necessidades diversas e 
heterogeneidade de territórios e de públicos, quanto aos arranjos 
familiares, modos de vida, vivências socioeconômicas, étnicas, 
culturais, raciais, situações de vulnerabilidade no âmbito da 
proteção e desenvolvimento social; 
• respeitar e melhor atender a essa diversidade, na perspectiva de 
garantir a expressão de sua liberdade e potencialidades, sem sofrer 
discriminações, restrições ou atitudes vexatórias; e, 
• assegurar tratamento digno a todos os públicos em suas 
condições específicas de atendimento. 

 

3.2 - Contínuo aperfeiçoamento institucional do SUAS, respeitando a 
diversidade e heterogeneidade dos indivíduos, das famílias e dos 
territórios.   
Buscar o contínuo aperfeiçoamento por meio da plena consolidação dos 

dispositivos de gestão do trabalho, de gestão da vigilância socioassistencial, da 

gestão orçamentária e financeira, do pacto federativo como forma de assegurar 

a integralidade da proteção social, com o comprometimento de todos os entes 

federados. 

 

Plano Estadual de Assistência Social do Paraná: 

• o desenvolvimento de mecanismos da gestão financeira e 
orçamentária, da gestão de trabalho e da vigilância 
socioassistencial, ancorados em estudos da realidade territorial 
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específica para garantir padrões estaduais (nacionais) mínimos na 
implementação de serviços, programas e benefícios; 
• o comprometimento de todos os entes federados, no respeito à 
diversidade, heterogeneidade de indivíduos, famílias e territórios, e 
o entrelaçamento com as políticas sociais que garantem direitos; 
• a segurança do cofinanciamento estatal continuado; 
• o esclarecimento das competências federativas na área da 
Assistência Social e uso do potencial gerencial distribuído nos 
territórios; e, 
• a primazia da responsabilidade estatal na regulação dos serviços, 
benefícios, programas e sua rede socioassistencial. 

 
3.3 - Plena integração dos dispositivos de segurança e renda na gestão do 
SUAS  
Definir e demarcar os lócus institucionais da gestão do Cadastro Único e dos 

benefícios socioassistenciais continuados, eventuais e de transferência de 

renda, que fortaleça e faça jus aos seus papéis estratégicos e às necessidades 

e complexidades de sua gestão no âmbito do SUAS, integrados aos serviços 

socioassistenciais e aos registros nos sistemas de informação correspondentes. 

 

Plano Estadual de Assistência Social do Paraná: 

Trata-se de assumir que o desafio da integralidade pressupõe 
aprofundamento da intersetorialidade e impõe, a mais do que já 
descrito nas outras diretrizes: 
• a incorporação de saberes profissionais diferentes na gestão do 
conhecimento na Assistência Social; 
• a articulação de saberes e experiências no planejamento, na 
coordenação e realização de ações destinadas a alcançar efeito 
sinérgico no desenvolvimento social. 
Na integralidade da proteção reúnem-se novas agendas de 
construção da proteção social brasileira, na qual a Assistência 
Social se insere, mas não pode garantir em si mesma a solidez de 
circuitos de inclusão social. É preciso assegurar melhoria nas 
gestões e na prestação dos serviços socioassistenciais, para se ter 
claro o papel da Assistência Social e com isso essa política possa 
compor com outras um caminho de desenvolvimento social. 
 
 

3.4 - Plena gestão democrática e participativa e estruturação de política de 
comunicação em âmbito municipal. 
Fortalecer e ampliar espaços de participação, pactuação, negociação e 

deliberação para assegurar o caráter democrático e participativo do SUAS e 

implementar política de comunicação que assegure ampla divulgação das 
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provisões socioassistenciais, reafirmando-as como direitos e enfrentando 

preconceitos. 

 

Plano Estadual de Assistência Social do Paraná: 

O alinhamento entre gestão democrática, participação social e 
transparência impõe a compreensão da gestão de Assistência 
Social em: 
• respeitar a alteridade, na convivência multicultura, sem 
subjugação de grupos e indivíduos por meio de coação ou 
constrangimento à sua liberdade de expressão; 
• reconhecer e aperfeiçoar mecanismos de expressão e 
representação de interesses diversos, dando visibilidade às 
demandas sociais, provocando um avanço na promoção da 
igualdade e da equidade na política pública de Assistência Social; 
• manter a transparência na deliberação e visibilidade das ações 
pela finalidade da defesa de direitos e do exercício democrático. 
 

 
3.5 - Plena integralidade da proteção socioassistencial  
A intersetorialidade é a articulação entre as políticas públicas por meio do 

desenvolvimento de ações conjuntas destinadas à Proteção Social, à inclusão e 

ao enfrentamento das desigualdades sociais identificadas. Supõe a 

implementação de ações integradas e a superação da fragmentação na atenção 

às necessidades sociais da população. Envolve a agregação de diferentes 

setores sociais em torno de objetivos comuns e devendo ser princípio orientador 

da construção das redes, ou seja, exercício pleno de cidadania. 

 

No momento em que a proteção social for efetivada de forma intersetorial o 

município conseguirá potencializar as ações, otimizar recursos públicos, 

fortalecer as políticas em desenvolvimento e evitar a sobreposição de ações 

paralelas. 
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4 - ASPECTOS MUNICIPAIS  
 

Tabela 1. Informações Gerais - 2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

População Estimada                      
(IBGE/2022) 

 9.727 pessoas  

População 2010 10.179 Habitantes  
Grau de Urbanização 

(IBGE/2010) 
82,29% 

Renda Média Domiciliar PerCapita 
(IPARDES/2010) 

R$ 507,82 

Densidade Demográfica 
(IPARDES/2015) 

21,93 (Hab/Km²)  

Nº de Domicílios Total 
(IBGE/2010) 

Zona Urbana - 2.958 Zona Rural - 823 

População Economicamente Ativa 
(IBGE/2010) 

4.700 
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5 - ESTRUTURA DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
5.1 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação (SEMASH) de Alto 

Piquiri, tem como objetivo implementar de modo articulado e intersetorial a 

Política Municipal de Assistência Social, formulada democraticamente com a 

sociedade, em conformidade com a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS 

nº. 8.742 de 7/12/1993, Lei 12.435/2011, que altera alguns artigos da LOAS (Lei 

nº 8.742/1993), integrando ao texto o Sistema Único da Assistência Social 

(SUAS), a Política Nacional de Assistência Social/2004, o Sistema Único de 

Assistência Social/NOB 2005 e a Lei Orgânica Municipal, visando à melhoria da 

qualidade de vida e a promoção da cidadania no município. Baseado em 

indicadores da Política Nacional de Assistência Social (PNAS, 2004) e do próprio 

município. 

 
Gráfico 21. Equipamento da Rede Socioassistencial do SUAS 

Equipamento Qtd. equipamentos ativos Qtd. atendimento em 2025 
CRAS 01 3.679 

CREAS  01 334 

UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO 

DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 

01 10 

 
Unidades Físicas da Rede Socioassistencial 
De acordo com a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 

Social - MDS/2005, a rede socioassistencial é um conjunto integrado de 

iniciativas públicas e da sociedade, que ofertam e operam benefícios, serviços, 

programas e projetos, o que supõe a articulação entre todas estas unidades de 

provisão de proteção social, sob a hierarquia de básica e especial e ainda por 

níveis de complexidade. 
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Gráfico 22. Unidades Físicas da Rede Socioassistenciais, 2025 

 
 
Órgão Gestor: 
A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, constituída enquanto 

tal é composta pelas: 

- Proteção Social Básica; 

- Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade; 

 

A mudança estrutural foi efetuada no sentido de garantir a execução da política 

pública de assistência social adequando a nomenclatura de acordo com as 

proteções sociais.  
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5.2 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

A Proteção Social Básica tem o objetivo de promover a prevenção e a diminuição 

dos índices de situações de vulnerabilidades e de riscos sociais, das famílias, 

dos indivíduos e das comunidades. 

 

Composta por serviços, programas, projetos e benefícios referenciados em 

território, garante ações de convivência, socialização, inserção e acolhida das 

famílias. Desenvolve as potencialidades, aquisições e o fortalecimento dos 

vínculos familiares e comunitários promovendo a integralidade do atendimento 

socioassistencial. 

 

No Sistema Único de Assistência Social (SUAS) a PSB opera garantindo 

seguranças de convívio, acolhida e sobrevivência, ou seja, evitando e 

prevenindo riscos sociais, perigos e incertezas para grupos vulneráveis tanto do 

ponto de vista material, quanto do ponto de vista relacional. (MDS, 2013). 

 

Desta forma, o público-alvo das ações da PSB, constitui-se por indivíduos e 

famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação 

(ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre 

outros) e/ou, fragilização de vínculos afetivos – relacionais e de pertencimento 

social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre 

outras). (PNAS, 2004, p.33). 

 

Tais serviços são concretizados por uma rede de atores públicos (integrantes da 

rede socioassistencial) que materializam ofertas socioeducativas, lúdicas e 

socioculturais, que atendam as diferentes necessidades de convivência próprias 

a cada momento do ciclo de vida. 

 

As ações preventivas são ofertadas a partir do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS), porta de entrada da política de assistência social. O 

CRAS se qualifica como eixo estruturante do Sistema Único de Assistência 

Social na matricialidade familiar e na territorialização, articulam a rede 

socioassistencial de proteção social básica no território, propiciando o acesso 

aos indivíduos e famílias à rede de proteção social de assistência social. 
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No município está localizado na Rua Getúlio Vargas, 1162 e recebe o nome de 

Professor Zilio Bordignon, em homenagem a um funcionário da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 
• Programa de Atenção Integral à Família (PAIF)  
Programa desenvolvido pelo Centro de Referência da Assistência Social – 

CRAS, contribui para o processo de inclusão social das famílias em situação de 

vulnerabilidade e risco social, atuando de forma integrada com os programas 

sociais do Governo Municipal, com vista à garantia de direitos sociais através de 

ações socioeducativas e de inserção produtiva, potencializando a rede 

socioassistencial básica e a organização comunitária para o desenvolvimento 

local.  

 

O programa deve se reorganizar com equipe compatível com os serviços, para 

assim poder ofertar os serviços de maneira próxima ao indivíduo, com ações 

pontuais principalmente nos distritos, sendo um deles com alto índice de 

vulnerabilidade social. 

 

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 
O SCFV integra a Proteção Social Básica (PSB). Realiza-se em grupos 

organizados a partir de percursos, conforme as especificidades dos ciclos de 

vida. Compõem a rede complementar da PSB, potencializando sua capilaridade 

no território. O SCFV é um serviço referenciado ao CRAS e articulado ao PAIF 

e ao PAEFI. 

 

A provisão das seguranças socioassistenciais pressupõem que as ofertas 

disponibilizadas pelo SUAS contribuam para o desenvolvimento das 

capacidades e autonomia dos usuários, o fortalecimento das relações no âmbito 

da família e da comunidade e a ampliação do acesso a direitos socioassistenciais 

e das redes de relacionamento no território onde vivem e convivem. 

 

A assistência social precisa realizar ações que permitam ao usuário apropriar-

se, ou pôr em prática, uma capacidade de realização pessoal e social; e também 

torne mais fortes suas relações no âmbito da família, da vizinhança e das 
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associações coletivas de representação de seus interesses, o que o torna 

conhecido e (re)conhecido nos seus lugares de vivência, circulação e atuação 

pública. 
A construção de uma concepção de fortalecimento de vínculos no 

âmbito da proteção básica de assistência social se anuncia e se 

configura como um desafio de extrema relevância porque contribui 

com a sedimentação do entendimento de que lidar com 

vulnerabilidades do campo relacional é uma responsabilidade 

pública e que, uma política que busca combater desigualdades e 

promover o desenvolvimento humano tem um papel central nesse 

diálogo, pois o trânsito do ambiente individual para o social é a raiz 

fundante da política pública que exige seu distanciamento da 

mediação da benemerência ou da caridade (SPOSATI, 2009, p. 27). 

 

A segurança de convívio a ser afiançada no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, ultrapassa a característica histórica desses 

serviços, qual seja, a oferta de atividades culturais, esportivas e recreativas 

desconectadas e desarticuladas, justificadas como necessidade de “ocupação 

do tempo”, e constitui-se em direito também reconhecido no Estatuto da Criança 

e do Adolescente, no Estatuto do Idoso e mais recentemente na Lei 12.435/2011, 

que atualizou a redação da LOAS, Lei Federal n° 8.742/1993, à luz das 

regulamentações do SUAS. 

 

Nesta direção, as respostas a serem providas pela segurança de convívio se 

estendem em diferentes âmbitos: nos territórios vividos, no interior das famílias, 

nos serviços públicos, enfim em distintos lugares em que as relações sociais se 

fortalecem ou se fragilizam. 

 

Em atendimento as novas normativas que regem esses serviços, em Alto Piquiri, 

desde 2014, os SCFV vem sendo organizado de acordo com a realidade local.  

O atendimento destina-se aos seguintes públicos prioritários: 

 Em situação de isolamento; 

 Trabalho infantil; 

 Vivência de violência e, ou negligência; 

 Fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 anos; 
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 Em situação de acolhimento; 

 Em cumprimento de MSE em meio aberto; 

 Situação de abuso e/ou exploração sexual; 

 Com medidas de proteção do ECA. 

 

Para que de fato o município consiga atingir seu objetivo frente as normativas 

fazem-se necessário fortalecer as ações junto aos usuários, com oferta 

diversificada de oficinas que atenda a real necessidade dos mesmos. Outro 

desafio é o fortalecimento da parceria entres as demais políticas públicas para 

melhoria do atendimento ao indivíduo e suas famílias. 

 
• Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 
Deficiência e Idoso 
Tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento 

de vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, o 

desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, a igualdade de 

oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas 

com deficiência e pessoas idosas, a partir de suas necessidades, prevenindo 

situações de risco, exclusão e isolamento. 

 

A intervenção social deve estar pautada nas características, interesses e 

demandas desta faixa etária e considerar que a vivência em grupo, as 

experimentações artísticas, culturais, esportivas e de lazer e a valorização das 

experiências vividas constituem formas privilegiadas de expressão, interação e 

proteção social. Devem incluir vivências que valorizem suas experiências e que 

estimulem e potencializem as condições de escolher e decidir.  

 

A equipe não consegue executar o serviço como proposto, realizam somente 

ações de visita e encaminhamentos, as ações de vivência e outras 

experimentações socioculturais e o acompanhamento sistemático, não estão 

sendo realizado devido à falta de profissionais e ao excesso de serviço. 
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 Serviço da rede da Proteção Social Básica não governamental  
O município conta com o Centro de Convivência do Idoso Nona Volpato, 

entidade privada, constituído no dia 16 de julho de 1992, regulamentado no 

cadastro nacional da pessoa jurídica em 16 de outubro de 1992, sob a forma de 

clube da terceira idade, pessoa jurídica sem fins lucrativos, autônomo e 

independente, sem distinções política ou religiosas. 
 

É mantida através de subvenções municipais, eventos e atividades que geram 

recursos próprios. Sendo os recursos insuficientes para que a entidade consegui 

ofertar serviços qualificados por meio de equipe técnica como orienta o SUAS. 
 
5.3 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
A) Proteção Social Especial de Média Complexidade são serviços que oferecem 

atendimento e acompanhamento às famílias e indivíduos com seus direitos 

violados, mas cujos vínculos familiares e comunitários não foram rompidos. 

Neste sentido, requerem maior estruturação técnico-operacional e atenção 

especializada e mais individualizada, e/ou, de acompanhamento sistemático e 

monitorado. O Centro de Referência Especializado de Assistência Social - 

CREAS deve se constituir como polo de referência, coordenador e articulador da 

Proteção Social Especial de Média Complexidade. 

 

B) Proteção Social Especial Alta Complexidade visa garantir proteção integral a 

indivíduos e famílias em situação de risco pessoal e social, com vínculos 

familiares rompidos ou extremamente fragilizados, por meio de serviços que 

garantam o acolhimento com privacidade, o fortalecimento dos vínculos 

familiares e/ou comunitário e o desenvolvimento da autonomia das pessoas 

atendidas. 

 

Segundo a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução nº 

109, de 11 de novembro de 2009) quatro tipos de serviços compõem a Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade, no município contamos com os seguintes 

serviços: 
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5.3.1 Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade 

Centro de Referência Especializado em Assistência Social - CREAS 
A Proteção Social Especial é a modalidade de atendimento dentro do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS), que oferta serviços, programas e projetos 

especializados, destinados a indivíduos e famílias em risco pessoal e social, por 

ocorrência de abandono, negligência, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso 

e exploração sexual, abuso de substâncias psicoativas, cumprimento de 

medidas socioeducativas, situação de rua (criança, adolescente e adultos), de 

trabalho infantil, idosos em situação de risco, mulheres vítimas de violência, 

pessoas necessitando de cuidados especializados em decorrência de deficiência 

ou processo de envelhecimento, entre outras situações de violação dos direitos. 

 

Situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social podem afetar as relações 

familiares e comunitárias, gerar conflitos, tensões e rupturas, demandando, 

portanto, um atendimento especializado e uma maior articulação entre os órgãos 

de defesa de direitos (Ministério Público, Defensoria Pública, Juizados, 

Conselhos etc.) e outras políticas públicas setoriais (tais como Saúde, Educação, 

Habitação, entre outras). 

 

A Proteção Social Especial articula-se com a Proteção Social Básica, de modo 

a ofertar atendimento integrado às famílias cujas especificidades demandem 

atendimento concomitante nas duas proteções. 

 

A natureza dos serviços ofertados na Proteção Social Especial considera o 

agravamento de cada situação, dividindo-se em: Proteção Social Especial de 

Média Complexidade e de Alta Complexidade. 

 
a) Média Complexidade 
São considerados serviços de média complexidade aqueles que oferecem 

atendimento a famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas cujos 

vínculos familiares e comunitários não foram rompidos. 

 

Em Alto Piquiri, a Proteção Social Especial de Média Complexidade passou a se 

estruturar a partir de 2010 situado a Rua Tiradentes, 1597.  
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Como desafios para a gestão da proteção social especial de média 

complexidade, destacam-se: 

 Fortalecer a intersetorialidade e a territorialidade articulando as demais 

políticas públicas inclusive a Política de Saúde Mental; 

 Construir intersetorialmente e com a participação dos indivíduos e suas 

famílias o Plano Individual de Atendimento Familiar – PIA; 

 Estabelecer protocolos e fluxos entre os níveis de Proteção Social – PSB e 

PSE (média e alta complexidade), de forma sinérgica e funcional; 

 Garantir educação permanente e supervisão mensal à equipe da proteção 

especial; 

 Manter o quadro de pessoal conforme determina a NOB/SUAS/RH. 

 
b) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos – PAEFI 
É um serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou 

mais de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos. 

Compreende atenções e orientações direcionadas para a promoção de direitos, 

a preservação e o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e 

para o fortalecimento da função protetiva das famílias diante do conjunto de 

condições que as vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal 

e social. 

 

Articula-se com os demais serviços socioassistenciais, nas diversas políticas 

públicas e com órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

 

Adota metodologia de trabalho com as famílias por meio de: entrevistas, visitas 

domiciliares, reconhecimento dos recursos do território e apropriação dos 

mesmos pelas famílias. 

 
c)  Serviço de medidas socioeducativas em meio aberto, de Liberdade 
Assistida (LA) e/ou Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) 
O serviço de medida socioeducativa em meio aberto tem a finalidade de prover 

o acompanhamento dos adolescentes em cumprimento de medidas 
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socioeducativas em meio aberto, de Liberdade Assistida (LA) e/ou Prestação de 

Serviços à Comunidade (PSC), determinadas judicialmente ao adolescente que 

praticou ato infracional. 

 

Promove o acesso dos adolescentes e de seus familiares aos seus direitos e, 

por meio da intersetorialidade, assegura a atenção integral aos usuários, de 

maneira que privilegie a articulação do serviço com a rede socioassistencial 

local. 

 

Na sua operacionalização é necessária a elaboração do Plano Individual de 

Atendimento (PIA) com a participação do adolescente e da família, devendo 

conter os objetivos e metas a serem alcançados durante o cumprimento da 

medida, perspectivas de vida futura, dentre outros aspectos a serem acrescidos, 

de acordo com as necessidades e interesses do adolescente. 

 

Esta rede é fortalecida com a atuação direta das secretarias municipais em 

especial de assistência social, educação, cultura, esporte, saúde, conselhos 

municipais (Tutelar e CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente), Vara da Infância e Juventude, Ministério Público e a Segurança 

Pública (Polícias Militar e Civil). 

 

No município o serviço no ano de 2025 teve 15 adolescentes. 

 
d) Serviço de Atendimento Especializado à Pessoa com Deficiência, Idosos 
e suas Famílias. 
Este serviço oferta atendimento especializado às famílias com pessoas com 

deficiência e idosos com algum grau de dependência, que tiveram suas 

limitações agravadas por violações de direitos, tais como: isolamento, 

confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, 

falta de zelos adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do 

cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras 

que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.  
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No Município ainda contamos com entidades que fazem parte da Proteção social 

de media complexidades, como é o caso da APAE. 

 

A APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - Entidade 

Mantenedora da Escola Pequeno Príncipe. O atendimento é realizado as 

pessoas com deficiência. Atende a média de 100 pessoas e conta com os 

atendimentos dos profissionais de psicologia, fonoaudiologia, terapeuta 

ocupacional, assistente social, fisioterapeuta, psiquiatra e neurologista. São 

realizadas ainda palestras, atendimentos individuais, atividades culturais 

diversificadas. 

 
5.3.2   Serviços de Proteção Especial de Alta Complexidade 
São considerados serviços de alta complexidade aqueles que oferecem proteção 

integral a famílias e indivíduos com seus direitos violados e cujos vínculos 

familiares e comunitários estejam rompidos. 

O objetivo principal dos serviços de acolhimento é promover a reintegração 

familiar e/ou comunitária de indivíduos e famílias bem como o fortalecimento da 

reconstrução de uma vida autônoma. 

 

Em Alto Piquiri, a proteção social especial de alta complexidade encontra-se 

organizada a partir da divisão do público atendido: 

 Crianças e Adolescentes; 

 População Idosa. 

 
Serviços da proteção especial de Alta Complexidade governamental  
Acolhimento para Crianças e Adolescente  

“Enquanto o acolhimento for necessário, é fundamental ofertar à 
criança e ao adolescente um ambiente e cuidados facilitadores do 
desenvolvimento, de modo a favorecer, dentre outros aspectos: I. Seu 
desenvolvimento integral; II. A superação de vivências de separação 
e violência; III. A apropriação e ressignificação de sua história de vida; 
e IV. O fortalecimento da cidadania, autonomia e a inserção social. 
Em consonância com diretrizes nacionais e internacionais de 
cuidados a crianças e adolescentes em serviços de acolhimento, as 
orientações abordadas neste capítulo visam contribuir para a melhoria 
dos atendimentos prestados nestes serviços”. Orientações Técnicas: 
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes MDS, 2009 
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O município nos casos de acolhimento possui um abrigo institucional que  

atende também o Município de Brasilândia do Sul através de um Termo de 

Cooperação. 

No ano de 2025 foi o ano que mais teve acolhidos, chegando a 10 (dez) 

Crianças/adolescentes, sendo que 4 destes retornaram para a família de 

origem.  

Serviços da proteção especial não governamental  
Recanto da Amizade que vem atendendo em torno de 35 idosos em regime de 

longa permanência.  O mesmo presta serviço socioassistenciais priorizando o 

atendimento de proteção e amparo a velhice. 

 

Além de alimentação, higiene, assistência médica e odontológica, oferece 

momento de espiritualidade e entretenimento. Recebe periodicamente visita da 

comunidade que proporcionam momentos de descontração e alegria com 

música de viola, teatro e jogos diversos. 

 
5.4 - GESTÃO DE BENEFÍCIOS E TRANSFERÊNCIA DE RENDA 
 
5.4.1. Benefícios do Bolsa Família 
No município, havia 598 famílias beneficiárias do Bolsa Família no mês 

de agosto de 2025.  Dentre essas famílias, 85% dos responsáveis familiares 

(RF) eram do sexo feminino. O Programa prevê o pagamento dos benefícios 

financeiros preferencialmente à mulher, com o objetivo de contribuir para o 

desenvolvimento da autonomia feminina tanto no espaço familiar como em suas 

comunidades. 

 

O município já alcançou a meta de atendimento do programa. O foco da gestão 

municipal deve ser na manutenção da atualização cadastral dos beneficiários, 

para evitar que famílias que ainda precisam do benefício tenham o pagamento 

interrompido. A qualidade dos dados cadastrais aumenta a possibilidade de que 

todas as famílias pobres e extremamente pobres do Município sejam 

beneficiárias do Programa. 
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O valor e os tipos de benefícios recebidos pelas famílias variam de acordo com 

o perfil de renda, tamanho e composição familiar (se há crianças, adolescentes, 

gestantes ou nutrizes na família, por exemplo). Na tabela abaixo, constam a 

quantidade e os valores repassados por tipo de benefício no seu município, no 

mês de agosto de 2025. 

 

Gestão das condicionalidades e o acesso aos serviços de educação, saúde 
e assistência social 
Quando uma família entra no programa, ela e o poder público assumem 

compromissos para reforçar o acesso de crianças e adolescentes beneficiários 

à saúde e à educação. Esses compromissos são conhecidos como 

condicionalidades, quais sejam: 

• crianças menores de 7 anos devem ser vacinadas e ter acompanhamento de 

peso e altura; 

• gestantes precisam fazer o pré-natal; 

• crianças e adolescentes de 6 a 15 anos devem ter frequência escolar mínima 

de 85% das aulas a cada mês; e 

• adolescentes que recebem o BVJ devem ter frequência escolar mínima de 75% 

das aulas a cada mês. 

 
Educação  
O município possui um acompanhamento da frequência escolar bom. É 

fundamental que o gestor municipal do PBF conheça e se articule com o 

coordenador municipal do PBF na Educação, que é o responsável técnico por 

esse acompanhamento na Secretaria Municipal de Educação. A partir disso, 

podem focar nos beneficiários que estejam sem informação de 

acompanhamento ou com informação desatualizada sobre a escola em que 

estudam (“não localizados”), realizando ações de orientação às famílias para que 

informem nas escolas que suas crianças e adolescentes são beneficiários do 

PBF e para que atualizem o Cadastro Único quando houver mudança de escola, 

ou ainda realizando a busca ativa de beneficiários que estejam fora da escola. 
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Saúde 
Na área da Saúde compõem o público para acompanhamento das 

condicionalidades de saúde as crianças menores de 7 anos e mulheres. O 

município conseguiu acompanhar praticamente todos os beneficiários. 

 

Assim, o município possui um acompanhamento da agenda de saúde bom. É 

fundamental que o gestor municipal do PBF conheça e se articule com o 

coordenador municipal do PBF na Saúde, que é o responsável técnico pelo 

monitoramento desse acompanhamento na Secretaria Municipal de Saúde. 

Podem ser realizadas ações de orientações às famílias para que informem que 

são beneficiárias do PBF quando forem atendidas na rede de saúde e para que 

atualizem o Cadastro Único quando mudarem de endereço. Além disso, o 

município pode planejar ações de busca ativa de famílias não acompanhadas 

pela saúde. Também é importante se organizar para registrar mensalmente no 

sistema da saúde as informações sobre as gestantes identificadas, pois elas são 

elegíveis ao Benefício Variável Vinculado à Gestante (BVG). As informações de 

acompanhamento das condicionalidades de saúde servem de base para a 

articulação intersetorial entre educação, assistência social e saúde, para que 

atuem de forma integrada na superação de eventuais vulnerabilidades 

enfrentadas pelas famílias e na identificação de demandas sociais no território. 

 
Atendimento/Acompanhamento pela Assistência Social das famílias que 
descumprem as condicionalidades 
As famílias que descumprem as condicionalidades podem sofrer efeitos 

gradativos, que variam desde uma advertência, passando pelo bloqueio e 

suspensão do benefício podendo chegar ao cancelamento em casos 

específicos. Esses efeitos são considerados sinalizadores de possíveis 

vulnerabilidades que as famílias estejam vivenciando, pois demonstram que elas 

não estão acessando seus direitos sociais básicos à saúde e à educação. Nestes 

casos, é necessário que o poder público atue no sentindo de auxiliar essas 

famílias a superar a situação de vulnerabilidade e a voltar a acessar esses 

serviços, retornando a cumprir as condicionalidades. Por isso, as famílias em 

descumprimento de condicionalidades, em especial aquelas que estão em fase 
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de suspensão, são prioritárias no atendimento/acompanhamento pela 

assistência social no município. 

 
O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
O Cadastro Único é a base de dados do Governo Federal onde estão registradas 

as informações socioeconômicas das famílias de baixa renda domiciliadas no 

território brasileiro, que são aquelas que possuem renda mensal de até ½ salário 

mínimo por pessoa. 

 

O governo federal utiliza os dados do Cadastro Único para conceder benefícios 

e serviços de programas sociais, como: Tarifa Social de Energia Elétrica, 

Benefício de Prestação Continuada (BPC), Programa Bolsa Família, entre 

outros. Os dados do Cadastro Único também podem ser utilizados para o 

mapeamento das vulnerabilidades locais, o planejamento das ações e a seleção 

de beneficiários dos programas sociais geridos pelo município. 

O município já vem realizando as atividades de cadastramento e possui: 

 2.241 famílias inseridas no Cadastro Único; 

 

O cadastro do município está bem focalizado e atualizado, ou seja, a maioria das 
famílias cadastradas pertence ao público alvo do Cadastro Único. 
 

O município pode obter mais informações sobre a gestão do Cadastro Único no 

site http://mds.gov.br/assuntos/cadastro-unico. 

 
5.4.2 Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

Benefício de Prestação Continuada é um direito constitucional que prevê a 

concessão de um salário mínimo pago mensalmente às pessoas idosas em 

idade igual ou superior a 65 anos e às pessoas com deficiência incapacitadas 

para o trabalho e para a vida independente, cuja renda familiar per capita mensal 

seja inferior a ¼ do salário mínimo (BRITO, 2009). 

 

Integra o conjunto da cobertura do SUAS constituindo, como prestação de 

transferência de renda, as ofertas da proteção social básica. As famílias 
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beneficiárias do BPC e do Programa Bolsa Família constituem-se em públicos 

prioritários do atendimento dos CRAS.  

 

Contudo, incluir idosos e pessoas com deficiência beneficiárias do BPC em 

acompanhamento através dos CRAS tem se constituído em desafio para os 

trabalhadores da política de assistência social, desafio que envolve considerar 

questões intrínsecas a infraestrutura física de recursos humanos dos CRAS, 

além de se considerar que se trata de um público com baixa identidade dos 

serviços socioassistenciais estatais, uma vez que historicamente idosos e 

pessoas com deficiência foram atendidos, de forma fragmentada, pelas 

entidades sociais. (Idem, 2009; 2013). 

 

Assim, o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e 

Transferências de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, 

aprovado pela Resolução da Comissão Intergestores Tripartite n° 7, de 

10/09/2009, e pactuado pelos três entes federados, se coloca como instrumento 

potencializador para o alcance da necessária sinergia entre serviços e benefícios 

socioassistenciais. 

 

São desafios para a serem enfrentados: 

 Ampliação de RH; 

 Desenvolvimento de rotinas internas de auditoria cadastral e revisão de 

benefícios; 

 Disseminação das informações dos benefícios vinculados ao Cadastro Único; 

 Fortalecimento da articulação com as políticas de Saúde e Educação; 

Aperfeiçoamento das ações correlatas ao acompanhamento familiar, 

efetivando os lançamentos no SICON. 

O acesso aos Benefícios é um direito do cidadão. Deve ser concedido primando-

se pelo respeito à dignidade dos indivíduos que deles necessitem. Todo o 

recurso financeiro do BPC provém do orçamento da Seguridade Social que é 

repassado ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).  

 

Este benefício é feito junto a Agência do Instituto Nacional de Seguridade Social 

(INSS) de Umuarama, os beneficiários recebem um salário mínimo por mês.  
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5.4.3 Programa Nossa Gente Paraná 

É um programa da Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Família - SEJUF, 

atualmente temos 80 famílias. As famílias estão sendo acompanhadas pela 

equipe de referência do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS).  A 

família beneficiária deste programa Estadual recebe o valor da renda no mesmo 

cartão social do Programa Bolsa Família do Governo Federal. 

 

É preciso envolver a rede neste trabalho, pois somente o CRAS, não consegue 

fazer todo trabalho de inclusão e acompanhamento das famílias, com reuniões 

frequentes entre os gestores local e municipal. 

 
5.4.4 Benefícios Assistenciais 
Os Benefícios Assistenciais no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS são prestados de forma articulada às demais garantias, o que significa um 

trabalho continuado com as famílias atendidas, com o objetivo de incluí-las nos 

serviços previstos, além de promover a superação das situações de 

vulnerabilidade.  

 

No município os Benefícios Eventuais oferecidos são auxílio funeral, e 

atendimentos em situações de calamidade ou emergenciais (passagens 

rodoviárias intermunicipais e interestaduais, cesta básica, segunda via de 

documentos pessoais, podendo atender crianças e adolescentes, auxilio 

natalidade, auxilio funeral, aluguel social).  

 

Tanto os Benefícios Eventuais precedem de avaliação e encaminhamento da 

equipe de proteção básica e especial. 

 
5.5 - GESTÃO SUAS 
 
5.5.1 Gestão Financeira e Orçamentária e Administrativa 
No âmbito da gestão de uma política pública, a destinação orçamentária e a sua 

execução, ou seja, seu efetivo financiamento constitui importantes indicadores 

das prioridades de atuação e intervenção do gestor público. 
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Conhecer as dotações envolvidas, as escolhas feitas no âmbito da política e seus 

avanços e/ou desafios compõem uma importante ferramenta para o exercício do 

controle social do Estado pelo cidadão, compreendendo o Estado a serviço do 

interesse público. 

No entanto, no que diz respeito ao Pacto Federativo, o financiamento da política 

de assistência social caminha de forma desigual. A inexistência de percentuais 

legais e obrigatórios de financiamento para a assistência social, se constitui em 

desafio para a consolidação do modelo de gestão proposto pelo SUAS. 

 

Até os anos de 2018 os valares anuais do repasse do governo federal, para o 

município vinham crescendo anualmente, oportunizando ao município melhorar 

a gestão local do SUAS, em 2019 houve uma redução e em 2020 o município só 

conseguiu um valor maior devido ao incremento dos recursos da covid19, 

referente a Portaria 378/2020 e desde o ano de 2021 o município vem recebendo 

com corte de quase 70% se comparado a anos anteriores a 2019. 

 
5.5.2 Trabalhadores do Suas: 
Durante os anos de 2022 a 2025 as equipes técnicas dos CRAS passaram por 

processos de capacitações. Pode-se afirmar que entre todos os serviços do 

SUAS, o CRAS/PAIF, o CREAS e as entidades não governamental foram objeto 

de importante investimento no Município. 

 

No entanto, processos de formação em si nem sempre são capazes de produzir 

as mudanças esperadas se não estiverem devidamente articulados a uma 

política de valorização do trabalhador, o que significa incluir não só a educação 

permanente, mas também Plano de Carreira, Cargos e Salários, espaços de 

discussão e negociação das relações de trabalho, com mesas de negociação 

permanente de condições de trabalho. 

 

Assim como não se faz política pública sem recursos, sem financiamento 

continuado e previsível, não se opera a política sem quadros profissionais 

estáveis e qualificados para o exercício de suas funções. 
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A questão dos recursos humanos é um desafio para toda a administração pública 

e assume características específicas na assistência social, dada sua trajetória 

histórica pautada em práticas assistencialistas, clientelistas e preconceituosas, 

as quais contribuíram para conformação de uma cultura política criminalizadora 

dos pobres, dos movimentos sociais e de outras formas de resistência e 

organização; moralizadora da questão social, resultando em naturalização da 

desigualdade e compreensão de uma questão de caráter inadequado; 

“psicologizadora” da questão social, como efeitos na definição de 

comportamentos patológicos nas dinâmicas sociais e familiares, dentre outros 

aspectos presentes na sociedade brasileira (RAICHELLIS, 2011). 

 

Como bem analisa SPOSATI (2006:104), “recursos humanos na gestão da 

assistência social é matéria prima e processo de trabalho fundamental. A 

assistência social não opera por tecnologias substitutivas do trabalho humano”, 

podendo-se afirmar, desta forma, que o trabalho na assistência social está 

fortemente apoiado no conhecimento e na formação técnica e política do seu 

quadro de pessoal. 

 

É por isso que profissionalizar a política de assistência social significa mais do 

que um desafio, significa um compromisso de todos que defendem o SUAS. O 

compromisso com a qualidade dos serviços socioassistenciais disponibilizados 

à sociedade, passa pelo estabelecimento de uma estrutura de trabalho, quadro 

de pessoal valorizado e qualificado, condições e relações de trabalho, vínculos 

trabalhistas, fatores materiais, de condições éticas e técnicas entre os 

envolvidos, articulação das organizações profissionais, instâncias de pactuação, 

conselhos profissionais, da mobilização dos trabalhadores e também pela 

discussão do trabalho profissional no SUAS. 

 

O SUAS requer equipes de trabalho interprofissionais e atribui aos assistentes 

sociais – categoria profissional estratégica na construção do SUAS, ainda que 

não exclusiva – um papel-chave na consolidação do modelo socioassistencial.  

Exige que os assistentes sociais tenham uma dimensão de intervenção coletiva  
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Conforme parágrafo primeiro do artigo 109 da NOB-SUAS/2012, são ações 

relativas à valorização do trabalhador na perspectiva da desprecarização da 

relação e das condições de trabalho, dentre outras: 

I – a realização de concurso público; 

II – a instituição de avaliação de desempenho; 

III – a instituição e implementação de Plano de Capacitação e Educação 

Permanente com certificação; 

IV – a adequação dos perfis profissionais às necessidades do SUAS; 

V – a instituição de planos de cargos, carreira e salários (PCCS); 

VI – a instituição de observatórios de práticas profissionais. 

 

Reconhecendo a importância de tais normativas para o fortalecimento do 

trabalho e dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social, a 

Secretaria de Assistência Social deverá assumir o compromisso de estruturar a 

área de Gestão do Trabalho no SUAS, visando garantir a qualidade dos serviços 

ofertados. 

 

Esses desafios transitam pela realização de concurso público, adequação dos 

perfis profissionais e instituição do Plano Municipal de Capacitação, desenhos 

organizacionais compatíveis com a estrutura do SUAS. 

 

Os desafios para o próximo quadriênio são: 

 Implantar política de Educação Permanente; 

 Valorizar e qualificar o quadro de pessoal, as condições e as relações de 

trabalho; 

 Fortalecer os serviços ofertados, com contratação de pessoal. 

 Instituição de planos de cargos, carreira e salários (PCCS); 

 
5.5.3 Vigilância Socioassistencial 
Aferir a capacidade e a qualidade de resposta da política de assistência social 

às demandas dos beneficiários de suas ações exige dos gestores públicos 

definição de prioridades relevantes e coletivas para a obtenção de impactos na 

intervenção social bem como racionalização no uso dos recursos. (CARVALHO, 

2001:61). 
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Anunciada formalmente na Política Nacional de Assistência Social – PNAS, em 

2004, e caracterizada como uma das funções da assistência social, ao lado da 

proteção social e da defesa socio institucional, a Vigilância Socioassistencial 

assume expressão de relevância na formulação e no aprimoramento da 

condução da Política de Assistência Social. 

 

Como uma das funções da política de assistência social deve manter estreita 

relação com as áreas diretamente responsáveis pela oferta de serviços 

socioassistenciais à população nas Proteções Sociais – Básica e Especial –, ser 

realizada por intermédio da produção, sistematização, análise e disseminação 

de informações territorializadas, e trata: 

I – das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e 

indivíduos e dos eventos de violação de direitos em determinados territórios; 

II – do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede 

socioassistencial. 

 

De acordo com a NOB/SUAS-2012, a vigilância socioassistencial deverá cumprir 

seus objetivos, fornecendo informações estruturadas que: 

I – contribuam para que as equipes dos serviços socioassistenciais avaliem sua 

própria atuação; 

II – ampliem o conhecimento das equipes dos serviços socioassistenciais sobre 

as características da população e do território de forma a melhor atender às 

necessidades e demandas existentes; 

III – proporcionem o planejamento e a execução das ações de busca ativa que 

assegurem a oferta de serviços e benefícios às famílias e indivíduos mais 

vulneráveis, superando a atuação pautada exclusivamente pela demanda 

espontânea. (art. 88, §2°). 

 

O município deverá implantar a Vigilância socioassistencial, pois este é um 

processo coletivo institucional de implementação e valorização do conhecimento 

da realidade social do município, que procure ultrapassar a fragmentação a partir 

da sistematização do conhecimento e produção de informações que subsidiem, 
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fortaleçam e contribuam para a efetivação da proteção social e dos direitos 

socioassistenciais. 

 
5.5.4 Regulação do SUAS  

A Regulação do SUAS é responsável pelos atos regulamentares e pelas ações 

que asseguram o cumprimento das regulamentações. Por ato regulamentar 

compreendemos tanto a elaboração de leis, regras, normas, instruções, além da 

assessoria normativa para o desenvolvimento da política de Assistência 

Social. As ações que asseguram o cumprimento das regulamentações 

compreendem a fiscalização, controle, avaliação, auditoria, sanções e 

premiações. 

A Regulação da Política de Assistência Social deve primar pela regulamentação 

e fiscalização social, com base no acesso aos serviços socioassistenciais, tendo 

como parâmetros os princípios da universalidade e integralidade. 

Objetivos 

Os objetivos da regulação do SUAS são: 

- Buscar a eficiência, eficácia e efetividade das ações da Assistência Social, 

visando à qualidade e equidade na oferta e acesso aos usuários; 

- Propor normas e procedimentos para gestão da política de Assistência Social, 

uniformizando institucionalmente a prática regulatória; 

- Propor mecanismos e instrumentos de gestão do SUAS em municipal; 

 - Propor ações para a consolidação e fortalecimento dos instrumentos e 

instâncias de negociação e pactuação do SUAS, bem como acompanhar suas 

ações referentes à normatização; 

 - Acompanhar e participar da regulamentação da gestão integrada entre 

serviços e benefícios. 

 

No final de 2017 o município aprovou a Lei 401 de 2811/2017, que regulamenta 

as ações do SUAS. Esta é importantíssima para a qualificação do SUAS, pois 

traz questões como:  definições e objetivos, princípios e diretrizes, gestão e 

organização da política municipal de assistência social, plano municipal de 
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assistência social; Instâncias de Articulação, Pactuação  e Deliberação do 

SUAS(conselho municipal de assistência social, conferência municipal de 

assistência social, participação dos usuários, instâncias de negociação e 

pactuação do SUAS; benefícios eventuais, dos serviços, dos programas de 

assistência social e dos projetos de enfrentamento da pobreza, entidades e 

organizações de assistência social e financiamento da política municipal de 

assistência social).  

 
5.5.5 Controle Social 
A Resolução CNAS nº 237/2006 define o Controle Social como o exercício 

democrático de acompanhamento da gestão e avaliação da Política de 

Assistência Social do Plano Decenal de Assistência Social e dos recursos 

financeiros destinados à sua implementação, sendo uma das formas de 

exercício desse controle, zelar pela ampliação e qualidade da rede de serviços 

socioassistenciais para todos os destinatários da política. Ele representa a 

capacidade que a sociedade organizada tem de intervir nas políticas públicas, 

interagindo com o Estado na definição de prioridades e na elaboração dos planos 

de ação do Município, do Estado ou do Governo Federal.  

 

O funcionamento dos Conselhos de Assistência Social tem sua concepção 

advinda da Constituição Federal de 1988 [art. 204] enquanto instrumento de 

efetivação da participação popular no processo de gestão político-administrativa-

financeira e técnico-operativa, com caráter democrático e descentralizado. 

 

Na política de assistência social, como forma de efetivar essa participação, a Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS define que: 

 

[...] as instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo, de 

caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil são 

os conselhos municipais, estaduais, do Distrito Federal e o Conselho Nacional 

de Assistência Social – CNAS. (art.16). 
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Pode-se afirmar que o controle social é a capacidade que a sociedade 

organizada tem de intervir nas políticas públicas, interagindo com o Estado na 

definição de prioridades e na elaboração dos planos de ação do município, 

estado ou do governo federal. 

 

Do papel a ser exercido pelos Conselhos destaca-se: 

 Controle: exercer o acompanhamento e a avaliação da execução das ações, 

seu desempenho e a gestão dos recursos; 

 Deliberação/regulação: por meio de resoluções; 

 Acompanhamento e avaliação: das atividades e serviços prestados pelas 

entidades e organizações de assistência social – públicas e privadas. Algumas 

questões pautam o funcionamento dos Conselhos, dentre elas, a participação e 

representatividade de seus conselheiros, com destaque para o protagonismo 

dos usuários. 

 

Premidos pelas rotinas burocráticas, os Conselhos apresentam dificuldades em 

cumprir suas atribuições de elaboração, planejamento e efetivo controle social. 

Viabilizar condições, instrumentos e conhecimentos que permitam a discussão 

e o debate e, por tanto, maior igualdade e paridade na participação entre poder 

público e sociedade civil, constituem-se grandes desafios para todos os 

Conselhos. 

 

O SUAS trouxe novos e importantes desafios também para o controle social, 

sendo necessário o fortalecimento dos conselheiros, por meio de processos 

permanentes de formação, especialmente quando se considera a diversidade do 

público que atua na área de controle social, as diversas áreas de formação e 

inserção social, as distintas trajetórias e aportes diferenciados de conhecimentos 

e experiências. 

 

Nesse sentido, é preciso direcionar o aprimoramento da capacidade institucional 

dos Conselhos, orientando-a para o desenvolvimento das competências 

individuais e coletivas relacionadas ao exercício do papel dos conselheiros na 

efetivação do controle social na gestão pública. 
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Desafiam o controle social: 

 acesso à informação – principalmente de orçamento público, mesmo para 

quem é do poder público; 

 autonomia da sociedade civil – exige organização em outros espaços que não 

apenas os Conselhos; 

 desarticulação entre os Conselhos – multiplicidade de Conselhos reproduz 

lógica de setorização do Estado e das políticas sociais. 

 

Nos anos de 2025 o conselho cumpriu com seu papel e organizou a 14ª 

conferência de assistência social e também buscou se organizar para realizar as 

reuniões do Conselho com cronogramas pré definidos. 

  
5.5.6 Monitoramento, Avaliação e Informação 
Nas políticas públicas a avaliação é uma obrigação pública, um dever ético, pois 

envolve recursos que são da coletividade, exigindo a maior probidade no gasto 

e maior distributividade social. Por isso, está relacionada à relevância social, ao 

desempenho, eficiência, resultados e impactos do projeto no contexto dos 

objetivos estabelecidos, sendo um instrumento de gestão pública e de controle 

social das políticas públicas. 

 

A avaliação é um conceito mais amplo e engloba o monitoramento. Dizemos que 

para avaliar é preciso monitorar. A palavra avaliação já traz um significado em si 

mesma, implica na atribuição de um valor ou no julgamento de determinada 

ação, programa, projeto e política pública que nos leva a tomar posições, 

formular e reformular os programas e políticas. 

 

Monitoramento diz respeito à observação regular e sistemática do 

desenvolvimento das atividades, do uso dos recursos e da produção de 

resultados, comparando-os com o planejamento inicial. É realizado por meio de 

indicadores produzidos com base na alimentação regular de dados os quais 

subsidiam a análise da razão de eventuais desvios, assim como, das decisões 

de correção de rumos. 
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Sendo assim, o monitoramento pressupõe: 

 Coleta regular de dados confiáveis; 

 Processamento e transmissão de dados; 

 Produção de indicadores com base nos dados sobre os serviços, programas 

e projetos. 

 

Já avaliar é julgar a importância de uma ação em relação a um determinado 

parâmetro, conjunto de diretrizes e valores. Assim compreendida, a avaliação 

identifica processos, resultados, impactos e compara dados de desempenho, 

julga, informa e propõe. 

 

Avaliação é a análise crítica dos objetivos, da implementação, dos resultados e 

do impacto social de um projeto, programa ou política. 

 

O monitoramento e a avaliação pressupõem um planejamento e estruturação de 

um banco de dados ou de um sistema de informação, incluindo a pesquisa, a 

definição de: indicadores, métodos e técnicas de coleta de dados, instrumentos 

e ferramentas de armazenamento das informações, desenvolvimento de 

tecnologias apropriadas, fluxos de monitoramento, instrumentos de interpretação 

e análise dos dados. 

 

Como meta para os próximos anos é a criação de comissões temáticas nos 

conselhos municiais existentes, para que se possa acompanhar as ações e 

propostas para a implementação do SUAS no município. 
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6 - OBJETIVOS GERAL E ESPECÍFICOS  
 
6.1 Objetivo Geral 
Promover a melhoria da qualidade dos serviços ofertados com vistas a 

adequação das equipes técnicas dos equipamentos do CRAS e CREAS para 

oferta de ações voltadas à convivência familiar e comunitária de forma integrada 

as demais políticas públicas, atendendo as demandas existentes, viabilizando a 

participação dos usuários nas ações e serviços no intuito de se tornarem 

protagonistas da sua própria história. 

 
6.2 Objetivos Específicos 
a) Realizar concurso para fortalecimento da política de assistência social, com 

profissionais lotados em cada proteção conforme determina a NOB/SUAS/RH; 

b) Investir na qualificação e (re)qualificação dos diferentes profissionais e 

pessoas que atuam na assistência social; 

c) Proporcionar ações que favoreçam a participação da população na tomada de 

decisão, pois somos protagonistas da nossa história; 

d) Cumprir as deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social. 
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7 - DIRETRIZES 
 
7.1 - Plena Universalização do SUAS, tornando-o completamente acessível, 
com respeito à diversidade e a heterogeneidade dos indivíduos, famílias e 
territórios.  
 

Objetivos Ações Metas e Prazo Indicador 
da Meta Parceria Recurso 

Financeiro 

 
1) Potencializar a 

ação da assistência 
social na prevenção 

e na redução das 
desproteções 
sociais e de 

ocorrências de 
situações de risco 
pessoal e social, 
com violação de 

direitos. 
 

 
1.1) Assegurar 

recursos 
financeiros para 
contratação de 
profissionais na 

área da 
assistência 
social via 
concurso 
público. 

 
Contratar mais 2 
profissionais de 

serviço social e 1     
de psicologia para 

garantia dos 
serviços 

Socioassistenciais. 
 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial. 

 

 
2) Viabilizar de 

forma intersetorial 
palestras junto à 
comunidade no 

trabalho de 
prevenção. 

 

 
2.1) Realizar 5 

palestras 
conjuntas para 
traçar metas e 
estratégias de 

prevenção. 

 
Atingir 70% dos 

usuários atendidos  
Anualmente.  

 
FONTE:  

Pesquisa própria. 

 
SEMASH 

CMAS 
PSE 
PSB 

CADUNICO  

 
Recurso do 
IGD/BF e 

IGD/SUAS. 

 
3) Assegurar os 

direitos 
socioassistenciais 
dar visibilidade às 
necessidades da 
população e atuar 
na perspectiva da 

garantia dos direitos 
e melhor qualidade 
de vida, por meio 

da articulação 
intersetorial com 
outras políticas 

públicas. 

 
3.1) Realizar 

reuniões 
mensais entre 

as Políticas 
Públicas 

(Assistência 
Social, Saúde, 

Educação, 
Esporte, 

Trabalho) e 
entidades 

socioassistencia
is para estudo 

de caso de 
famílias e 

indivíduos em 
situação de 

risco e 
vulnerabilidade 

social para 
fortalecimento 
das famílias a 

fim de minimizar 
os riscos como 

forma de 
prevenção. 

 

 
Presença nas 

reuniões de 100% 
dos setores das 

diversas políticas 
públicas   

Anualmente. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
PSE 
PSB 

SAUDE 
EDUCAÇÃO 
ESPORTE E 

LAZER  

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial   

 
 
 

 
4) Implementar o 

Serviço de Proteção 
Integral à Família - 

 
4.1) Fortalecer a 
função protetiva 
das famílias, por 
meio de oficinas 

 
10% das famílias 

com Plano de 
Acompanhamento  

Até 2028.   

 
FONTE:  

PMAS 2021 

 
SEMASH 

CMAS 
PSE 
PSB 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica.  

 

45 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAIF e Serviço 
Especializado de 

Proteção Integral à 
Família - PAEFI 

do PAIF e 
PAEFI, com 

atendimento a 
100 famílias. 

 

   
 

 

 
5) Divulgar e 

implementar os 
recursos da 

assistência social. 

 
5.1) Maior 

divulgação dos 
recursos gastos 
na assistência 

social. 
 

 
Realizar ao menos 
duas ações por ano 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri  

 
SEMASH 

CMAS 
  

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

 
5.2) Aprovar 
percentual 

mínimo (5%) de 
destinação 

orçamentária 
para a política 
de assistência 

social. 
 

 
Legislação 

aprovada em 2022. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
Executivo e 
Legislativo 
Municipal. 

 
Recurso livre 

 
5.3) Garantir 

participação dos 
usuários, 

conselheiros e 
trabalhadores e 
entidades que 
fazem parte da 

política de 
assistência 
social na 

elaboração, 
fiscalização e 

acompanhament
o na execução 

das peças 
orçamentarias 
PPA/LDO/LOA. 

 

 
Atingir 25% dos que 

estão de alguma 
maneira incluídos 

na política da 
assistência social. 

 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
 

Executivo e 
Legislativo 
Municipal   

  

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 
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7.2 - Continuo aperfeiçoamento institucional do SUAS, respeitando a 
diversidade e heterogeneidade dos indivíduos, das famílias e dos 
territórios 
 

 
 
 

Objetivos Ações Metas e Prazo Indicador  
da Meta Parceria Recurso 

Financeiro 

 
1) Melhorar a 

qualificação dos 
trabalhadores. 

 
1.1) Criar plano 

de cargos 
e carreira 
próprio 
para os 

trabalhador
es do 

SUAS. 
 

 
Plano criado em 

2028. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
 

Executivo e 
Legislativo 
Municipal   

  

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e Recurso livre 

 
1.2) Promover  
capacitações 

para os 
conselheiros 
municipais, 

funcionários e 
população para 

garantia dos 
atendimentos 

das ações como 
projetos, 

benefícios, 
serviços e 
programas. 

 

 
Realizar ao menos 
seis capacitações 

ao ano. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
 
 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

 e Recurso 
livre 

 
2) Fortalecer a 

implementação da 
vigilância 

socioassistencial e 
qualificar o 

diagnóstico socio 
territorial, as ofertas  
socioassistenciais e 
a relação proativa 

com as demais 
políticas sociais, a 

partir da análise dos 
dados do  

 
Cadastro Único e 
demais sistemas 
oficiais do SUAS. 

 
2.1) Solicitar ao 
gestor municipal 

capacitação 
sobre o trabalho 

da vigilância 
sócio 

assistencial, 
bem como a 

viabilidade de 
implantação 

dela no 
município 

 

 
100% de pessoal 

capacitado até 2028 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri 

 
SEMASH 

CMAS 
 

 
Recurso livre 
do município 

 
 

 
2.2) Realizar a 

vigilância 
socioassistencia

l e utilizar-se 
dos dados do 
cadastro único 
para identificar 
as famílias em 

situação de 
vulnerabilidade. 

 

 
Vigilância 

socioassistencial 
com pessoal 

contrato até 2028 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
 

 
Recurso livre 
do município 
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7.3 - Plena integração dos dispositivos de segurança e renda na gestão do 
SUAS. 
 

Objetivos Ações Metas e Prazo Indicador  
da Meta Parceria 

 
Recurso 

Financeiro 
 

 
1)  Melhorar a oferta 

de serviços 
socioassistenciais a 
população atendida 
pelas unidades do 
CRAS e CREAS.  

 
1.1) Aprovar por 

meio de lei 
municipal 
percentual 

mínimo (5%) de 
destinação 

orçamentária 
para a política 
de assistência 

social, com 
alocação de 
recurso no 

Fundo Municipal 
da Assistência 
Social - FMAS. 

 

 
2028. 

 
Registro do processo 
da 14ª Conferência 

de Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
Executivo 

e 
Legislativo 
Municipal   

 
Recurso livre 

 
2) Efetivar a oferta de 
benefícios eventuais 

sob a lógica do 
direito. 

 
2.1) Atender 
famílias com 

benefícios que    
vão de encontro 

as suas 
necessidades 

básicas. 
 

 
100% da demanda. 

 
Equipe Proteção 

Social Básica 
 

FONTE: Pesquisa 
própria  

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Recurso 

Próprio do 
Município 

 
3) Aprimorar 

as atividades do 
serviço. 

 
3.1) Elaborar 

plano de 
trabalho, com a 

criação de 
fluxograma de 
atendimento, 
bem como, 
capacitação 

para 
funcionários 

para 
cadastramento e 
atendimento de 
famílias vítimas 

de risco e 
desastre e 

mapeamento de 
locais 

destinados a 
acolhimentos 
temporários. 

 
Atingir taxa de 

acompanhamento 
do PAIF das 
famílias com 

membros 
beneficiários do 

BPC em 
60% das famílias.  

 
Registro do processo 
da 14ª Conferência 

de Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 

 
3.2) Criar e ou 
implementar 
programas 
visando a 

prevenção e o 
conhecimento 
dos direitos 

socioassistencia
is 
 

 
Criar ao menos 3 
ações por ano. 

 
Registro do processo 
da 14ª Conferência 

de Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e Recurso livre 
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7.4 - Plena gestão democrática e participativa e estruturação de política de 
comunicação em âmbito municipal. 
 

Objetivos Ações Metas e Prazo Indicador  
da Meta Parceria Recurso 

Financeiro 
 

1) Estimular 
mecanismo para 

criação, ampliação e 
fortalecimento das 
organizações dos 

usuários e entidades 
socioassistenciais om 

estratégias de 
comunicação e de 

informação. 

 
1.1) Promover 
capacitação 

constante aos 
usuários do 

SUAS, 
ampliando o 

conhecimento 
sobre as 
políticas 
públicas, 

programas, 
projetos, 

benefícios 
existentes, 

facilitando a 
participação dos 

usuários nos 
conselhos 

municipais de 
forma mais 

atuante. 

 
Ofertar ao menos 2 
capacitações até 

2028. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CMAS 
CRAS 

CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 

 
1.2) Divulgar e 

estimular a 
sociedade civil 

para se 
organizar em 

fóruns, coletivos 
e espaços de 
participação 
interna aos 

serviços com 
caráter 

democrático. 

 
3 ações até final de 

2028. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 

 
1.3) Estimular, 

promover e 
comunicar a 
população, 
através de 
diferentes 

mecanismos 
publicitários, 

sobre as 
reuniões dos 
conselhos. 

 
Divulgar ao menos 
4 vezes ao ano por 

meio das mídias 
sociais as reuniões 

dos conselhos 
municipais. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 

 
1.4) Priorizar a 

política de 
assistência 

social tornando-
a pública e de 

domínio de 
todos, de forma 
a comprometer 
o poder público, 
os usuários e a 
sociedade civil 

organizada. 

 
Divulgar ao menos 
6 vezes ao ano por 

meio das mídias 
sociais os serviços 

ofertados pelos 
SUAS. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Bloco de 

financiamento 
da Proteção 

Básica e 
Especial 

e 
Recurso livre 
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7. 5 - Plena integralidade da proteção socioassistencial  
 

 
 

 

Objetivos Ações Metas e Prazo 
 

Indicador  
da Meta 

 
Parceria Recurso 

Financeiro 

 
1) Viabilizar parceria 

para 
encaminhamentos 

dos usuários a fim de 
que os mesmos 
possam obter 
qualificação 
profissional.   

 
1.1) Promover 
uma agenda 

com a parceria 
da agência do 
trabalhador e 

empresas para 
estimular a 
qualificação 
profissional. 

 

 
Encaminhar ao 

menos 60 
indivíduos para 

qualificação 
profissional. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Recurso livre 

 
1.2) Promover e 
efetivar espaços 

de diálogos 
intersetoriais 

 para garantir a 
articulação dos 

serviços 
socioassistencia
is e das demais 

políticas 
públicas. 

 

 
Realizar ao menos 
6 reuniões por ano. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Recurso livre 

 
2) Ofertar 

atendimento 
continuado as 

famílias atendidas 
nos serviços 

socioassistenciais.  

 
2.1) Incrementar 
e subsidiar uma 
equipe volante 
em Alto Piquiri. 

 
 

 
Equipe implantada 

até 2028. 

 
Registro do 

processo da 14ª 
Conferência de 

Assistência Social 
de Alto Piquiri. 

 
SEMASH 

CRAS 
CREAS 

 
Recurso livre 
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8 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 
O monitoramento consiste no acompanhamento contínuo e cotidiano, por parte 

do gestor, CMAS e profissionais do SUAS, que diz respeito ao desenvolvimento 

dos serviços, programas e benefícios em relação ao cumprimento de seus 

objetivos e metas.  

 

É uma função inerente à gestão, devendo ser capaz de prover informações que 

permitam a adoção de medidas corretivas para melhorar a qualidade, eficiência 

e eficácia dos serviços, programas e benefícios. 

 

O monitoramento deste plano ocorrerá em todo o período de sua execução para 

verificação do processo e, à medida da necessidade de adoção das providências 

cabíveis. Todos os anos, será feita a avaliação do cumprimento das metas 

estabelecidas e (caso necessário) revisão do plano para os demais anos 

seguintes.  

 

Os indicadores de avaliação estão expressos juntamente com a apresentação 

das diretrizes, ações e estratégias. A avaliação se constitui em processo de 

análise do alcance das metas propostas no Plano de Assistência Social frente 

aos objetivos definidos.  

 

Como forma de melhor desenvolver essa dinâmica de monitoramento e 

avaliação, será proposta a constituição de um processo participativo de 

avaliação do Plano, através da composição de comissão de acompanhamento 

que contemple representação dos diversos segmentos envolvidos na política, 

tais como: trabalhadores, gestores, prestadores de serviços e usuários, 

garantindo representatividade do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 

Deverão ser aplicados métodos de avaliação de resultados e de processo, 

sempre que possível subsidiados pelas informações obtidas nos procedimentos 

de monitoramento, e também nas mudanças sociais que o município possa 

apresentar nos próximos quatro anos. Os procedimentos servirão para que os 

resultados e o impacto ilustrem o êxito ou não das ações, como também para 
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que estas sejam revisadas assegurando que as os direitos socioassistenciais 

estejam garantidos como preconiza a legislação.  

 
Tabela 17. Cronograma de monitoramento e avaliação  

Implementação 
do Plano 

Revisão do 
Plano 

Acompanhamento 
das ações 

Atualização 
do marco 

situacional 

Avaliação 
final 

2026 2026 a 2029 2026 a 2029 2026 2029 
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prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná   
EDITAL Nº 005/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 
001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em 
vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal nº 
002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o 
memorando online sob o n° 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 
001/2022 e alterações subsequentes, a qual deverá comparecer na 
Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, impreterivelmente, no período de 12/02/2026 a 26/02/2026, no 
horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, 
para provimento do cargo conforme a seguir:
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Afrodescendente
Inscrição Candidato Classificação
011.501.600-15 Rosane Maria de Brito Guimarães Morais 31º
Obs.: A candidata CAMILA PEREIRA MARCIANO, classificada em 27º 
na vaga de Afrodescendente, foi convocada e nomeada pela vaga de 
Ampla Concorrência (Decreto nº 376/2025); o candidato MARCELO 
ALVES DOS SANTOS, classificado em 28º na vaga de Afrodescendente, 
foi convocado e nomeado pela vaga de Ampla Concorrência (Decreto 
nº 592/2025); a candidata EDUARDA RAFAELA BALBINO FERREIRA 
, classificada em 29º na vaga de Afrodescendente, foi convocada e 
nomeada pela vaga de Ampla Concorrência (Decreto nº 592/2025); a 
candidata SANDRA BRUNO NEGRIZOLI, classificada em 30º na vaga 
de Afrodescendente, foi convocada e nomeada pela vaga de Ampla 
Concorrência (Decreto nº 592/2025).
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal 
munida dos seguintes documentos originais e cópias:
I. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II. Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima 
exigida para o cargo (quando for o caso) categoria no mínimo D para 
Motorista de Veículos;
III. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V. Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, 
Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se 
do sexo masculino;
VII. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última 
eleição ou a justificativa da ausência ou declaração de quitação 
eleitoral;
VIII. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, 
acompanhado do cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da 
declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X. Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, 
quando houver;
XI. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou 
telefone);
XIV. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou 
Declaração de Imposto de Renda do último ano;
XV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo 
ou função pública federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em 
os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando 
acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo 
ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de 
aposentadoria e/ou pensão;
XVII.  Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no 
exercício da função pública, penalidade por prática de improbidade 
administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 
(cinco) últimos anos;
XIX. Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados 
estão corretos.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos 
serão submetidos, antes da nomeação, à Perícia Médica Oficial que 
consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares 
para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho 
das atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior 
caracterizará desistência dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações 
relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará 
em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e 
empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado 
o contraditório e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com 
a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos 
Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos mesmos será 
eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou 
a apresentação irregular de documentos, ainda que verificado 
posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital 
de Convocação, serão considerados como desistentes e substituídos, 
na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Anexos 

 

 

 

 

                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

DECRETO Nº 015/2026 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Everton Barbieri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Pregoeira, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nº              : 2/2026 
b) Licitação Nº             :            1/2026 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 11/02/2026 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação será registro de preços para 

aquisição de Medicamentos, destinados a Farmácia Básica do 
Centro Municipal de Saúde, medicamentos estes que constam na 
REMUME- Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia 
Básica do Município de Esperança Nova/PR, Lei Federal nº. 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

f) Processo ADM Nº     : 2/2025 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) EPG COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 60.860.141/0001-06 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 28.226,13 (vinte e oito mil, duzentos e vinte e seis reais e treze centavos). 
 
2) OESTE SUL CIRÚRGICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 61.828.536/0001-94 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 20.302,17 (vinte mil, trezentos e dois reais e dezessete centavos). 
 
3) FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
39.749.232/0001-82 no valor total dos itens vencidos de R$ 9.136,00 (nove mil, cento e trinta e seis reais). 
 
4) CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EIRELI EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.586.988/0001-80 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 7.712,91 (sete mil, setecentos e doze reais e noventa e um centavos). 
 
5) R P HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 59.903.312/0001-58 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 6.839,26 (seis mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos). 
 
6) RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA inscrito 
no CNPJ/CPF Nº 35.042.079/0001-06 no valor total dos itens vencidos de R$ 6.669,00 (seis mil, seiscentos 
e sessenta e nove reais). 
 
7) MAX MED - PRODUTOS CIRURGICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 06.114.172/0001-72 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 4.962,50 (quatro mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 
8) VERTICE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 60.146.737/0001-49 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 4.556,00 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais). 

                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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9) SANFE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
53.926.612/0001-76 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.465,79 (quatro mil, quatrocentos e sessenta 
e cinco reais e setenta e nove centavos). 
 
10) NEXXA FARMACÊUTICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 61.812.902/0001-17 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 2.001,95 (dois mil e um reais e noventa e cinco centavos). 
 
11) DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.566.711/0001-
81 no valor total dos itens vencidos de R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais). 
 
12) LÍDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIR inscrito no CNPJ/CPF Nº 
38.170.314/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais). 
 
 

                                  Valor Total Homologado – R$95.555,71 
 
Esperança Nova, 11 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 

                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacao@esperancanova.pr.gov.br  
CNPJ nº 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ 

Página 1 de 1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2021 
5º TERMO ADITIVO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual conforme menciona na CLÁUSULA 
SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO, do contrato, por mais 5 (cinco) meses, findando em 11 de julho 
de 2026, conforme prevê o art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato no valor total de R$ 57.733,35 (cinquenta e sete 
setecentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), sendo parcelado em 05 meses ficando um valor 
mensal de R$11.546,67 (onze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos) que visa o 
aditamento conforme a solicitação da empresa. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

CONTROLE INTERNO 
Red.15                         02.001.04.124.1002.2.102.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

ADMINISTRATIVO 
Red.39                         03.001.04.122.1003.2.104.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

RECUROSO HUMANOS 
Red.55                         03.002.04.128.1006.2.107.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

LICITAÇÃO 
Red.65                         03.003.04.122.1007.2.108.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 
Red.75                         03.003.04.122.1008.2.109.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

CONTABILIDADE 
Red.86                         03.004.04.121.1009.2.110.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

TESOURARIA 
Red.96                         03.005.04.123.1010.2.111.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

TRIBUTAÇÃO 
Red.108                       03.006.04.129.1011.2.112.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

FROTAS 
Red.122                       03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 
Red.131                       03.007.26.782.1014.2.121.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

OBRAS 
Red.143                       03.008.15.451.1015.2.122.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 
Red.164                       03.008.15.452.1015.2.123.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

JURIDICO 
Red.243                       04.001.02.061.1024.2.134.3.3.90.40.00.00 – FONTE 1000 

 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 11/02/2026. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
 

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná   
Guaíra – Pr., em 11 de fevereiro de 2026
EDITAL DE CONVITE Nº 001/2026
Ref. Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2025
Registrado no memorando nº 473/2025 e circular nº 3.379/2025
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, Sr. GILEADE 
GABRIEL OSTI, vem por meio deste expediente, convidar a 
Comunidade Guairense para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
relativa as METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2025.
Dia: 26 de fevereiro de 2026 (quinta-feira);
Horário: 16 horas (pontualmente);
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 
– Centro – Guaíra – Paraná.
  Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altO piQuiri
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 41/2026-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 41/2026.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de fevereiro de 2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: NATANY DOS SANTOS BORGES MATRÍCULA: 775
OBJETO: Prestação de serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, decorrente de aprovação em Processo Seletivo Simplificado, 
Edital Nº 002/2025.
VALOR MENSAL: R$ 1.621,00 (mil e seiscentos e vinte e um reais)
VIGÊNCIA: de 12/02/2026 a 11/02/2027.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri 
de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 11 de fevereiro de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Paraná   
RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o processo de inexigibilidade com fundamento no art. 74, caput, 
da Lei nº. 14.133/21 e parecer jurídico nº 26/2026, a favor da pessoa 
jurídica, CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, que tem 
por objeto abrigar pessoa com deficiência, atendendo a Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR.
A contratação será formalizada pelo valor total de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), a ser adimplido em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Deste montante, R$ 1.621,00 (um 
mil, seiscentos e vinte e um reais) correspondem à parcela custeada 
pelo benefício BPC da beneficiária, e R$ 3.379,00 (três mil, trezentos 
e setenta e nove reais) referem-se à contrapartida do Município), 
conforme condições estabelecidas neste processo, o qual se encontra 
devidamente instruído, atendendo aos requisitos legais.
Publica-se.
Douradina-PR, 11 de fevereiro de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

cOnselhO Municpal de seguranÇa 
aliMentar e nutriciOnal - cOnsea

 de esperanÇa nOVa – pr
RESOLUÇÃO: ( Errata) 001/2026
 SÚMULA: Dispõe da Apreciação e Aprovação da alteração do prazo 
vigente do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
PLAMSAN - 2026 a 2029 do Município de Esperança Nova Pr. O 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 199/2003 de 22 de setembro de 2003, com alteração na Lei nº 
688/2014 de onze de dezembro de dois mil e quatorze, considerando 
reunião mensal realizada aos onze dias do mês de fevereiro de dois 
mil e vinte e seis, as 15h00min, na sala de reuniões anexo ao CRAS, 
situada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I Aprovar a alteração do prazo vigente do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - PLAMSAN - 2026 a 2029 do 
Município de Esperança Nova Pr.
Art. II Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova Paraná, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026.
Jorge Callegari  Oliveira – Presidente do CONSEA.
Jorge Callegari Oliveira
 Presidente do CONSEA

MunicípiO de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 105/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 007/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 007/2026, cujo objeto é o fornecimento de materiais 
pedagógicos personalizados tais como agendas, cadernos 
de planejamento e pastas para atividades, com o objetivo 
de atender às necessidades das unidades escolares 
do município e garantir suporte adequado às atividades 
pedagógicas e administrativas, sendo a empresa vencedora:
MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
34.382.012/0001-40, vencedora Global da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 212.200,00 (duzentos e doze mil 
e duzentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal
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Publicações LegaisB8

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 26/03/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
ABK4919	 275710S000006666	 31/01/2026	 56732
ABN4477	 275710S000006704	 01/02/2026	 60503
ACS8G97	 275710S000006580	 30/01/2026	 60503
ADT7C02	 275710S000006681	 31/01/2026	 60503
AEF4F78	 275710S000006652	 31/01/2026	 60503
AFP1189	 275710S000006671	 31/01/2026	 60503
AGI0H24	 275710S000006608	 30/01/2026	 60503
AGW2A66	 275710S000006700	 01/02/2026	 60503
AGX2459	 275710T000003265	 30/01/2026	 50100
AGX2459	 275710T000003263	 30/01/2026	 67690
AGX2459	 275710T000003264	 30/01/2026	 66372
AHR2605	 275710S000006779	 02/02/2026	 60503
AIL9D89	 275710S000006745	 02/02/2026	 60503
AIO9506	 275710S000006716	 01/02/2026	 60503
AJX0280	 275710S000006651	 31/01/2026	 60503
AKO7G37	 275710S000006661	 31/01/2026	 60503
AKY5D20	 275710S000006801	 03/02/2026	 60503
ALU2H53	 275710S000006664	 31/01/2026	 56732
AMG1680	 275710S000006759	 01/02/2026	 60503
AMK7145	 275710S000006764	 01/02/2026	 60503
ANF4I42	 275710S000006613	 30/01/2026	 56732
ANQ7J14	 275710S000006707	 01/02/2026	 60503
AOA4D78	 275710S000006756	 01/02/2026	 56732
AOD4G07	 275710T000006347	 02/02/2026	 66531
AOD4G07	 275710T000006346	 02/02/2026	 50100
AOX8A19	 275710S000006773	 02/02/2026	 60503
APO0230	 275710S000006689	 01/02/2026	 60503
APU0942	 275710S000006823	 03/02/2026	 60503
AQF7G49	 275710S000006722	 01/02/2026	 60503
AQT4705	 275710S000006604	 30/01/2026	 60503
AQU5D81	 275710S000006655	 31/01/2026	 60503
ARC2810	 275710S000006736	 02/02/2026	 60503
ARC9C76	 275710S000006737	 02/02/2026	 60503
ARL0J65	 275710S000006572	 30/01/2026	 60503
ARO7564	 275710S000006630	 31/01/2026	 60503
ARV9293	 275710S000006685	 01/02/2026	 60503
ASF9B10	 275710S000006770	 01/02/2026	 60503
ASI0B39	 275710S000006732	 02/02/2026	 60503
ASK2I99	 275710S000006682	 31/01/2026	 60503
ASK2I99	 275710S000006725	 02/02/2026	 60503
ASM3932	 275710S000006757	 01/02/2026	 60503
ATB3D44	 275710S000006703	 01/02/2026	 60503
ATI2332	 275710S000006796	 03/02/2026	 60503
ATI6H61	 275710S000006717	 01/02/2026	 60503
ATJ3D44	 275710S000006708	 01/02/2026	 60503
ATM4567	 275710S000006819	 03/02/2026	 60503
ATS2757	 275710S000006724	 02/02/2026	 60503
ATV1A63	 275710S000006793	 03/02/2026	 60503
ATY2118	 275710S000006802	 03/02/2026	 60503
AUR9027	 275710S000006767	 01/02/2026	 60503
AUU7413	 275710S000006705	 01/02/2026	 60503
AUX5E07	 275710S000006667	 31/01/2026	 56732
AVC8G11	 275710S000006618	 31/01/2026	 56732
AVD7B14	 275710S000006699	 01/02/2026	 60503
AVE9519	 275710S000006596	 30/01/2026	 60503
AVH0E22	 275710S000006627	 31/01/2026	 60503
AVI1I64	 275710S000006620	 31/01/2026	 60503
AWD3B00	 275710S000006695	 01/02/2026	 60503
AWI1B44	 275710S000006672	 31/01/2026	 56732
AXB5725	 275710S000006598	 30/01/2026	 60503
AXC8A71	 275710T000006345	 02/02/2026	 55500
AXE8H20	 275710S000006786	 03/02/2026	 60503
AXM3E42	 275710S000006684	 01/02/2026	 56732
AXN5I83	 275710S000006607	 30/01/2026	 60503
AXR0987	 275710S000006763	 01/02/2026	 60503
AXY1I50	 275710S000006702	 01/02/2026	 56732
AYE5790	 275710S000006683	 01/02/2026	 60503
AYG0451	 275710S000006611	 30/01/2026	 60503
AYJ2A39	 275710S000006650	 31/01/2026	 60503
AYN8854	 275710S000006668	 31/01/2026	 60503
AZB0199	 275710S000006697	 01/02/2026	 56732
AZD3589	 275710S000006621	 31/01/2026	 60503
AZZ7J36	 275710S000006637	 31/01/2026	 60503
BAY3B85	 275710S000006638	 31/01/2026	 60503
BAY7F87	 275710S000006781	 03/02/2026	 60503
BBH9E18	 275710S000006746	 02/02/2026	 60503
BBI7440	 275710S000006706	 01/02/2026	 60503
BBP6B41	 275710S000006581	 30/01/2026	 60503
BBY5H81	 275710S000006597	 30/01/2026	 60503
BBY8B84	 275710S000006579	 30/01/2026	 56732
BCC1C95	 275710S000006571	 30/01/2026	 56732
BCT0J38	 275710S000006643	 31/01/2026	 60503
BCV8G87	 275710S000006669	 31/01/2026	 56732
BDI9G53	 275710S000006642	 31/01/2026	 60503
BDO6G56	 275710S000006734	 02/02/2026	 60503
BDZ1J73	 275710S000006720	 01/02/2026	 60503
BEB2I73	 275710S000006662	 31/01/2026	 60503
BEC2I77	 275710S000006807	 03/02/2026	 60503
BEE7D19	 275710S000006696	 01/02/2026	 60503
BEH6B45	 275710S000006631	 31/01/2026	 60503
BEI9I01	 275710S000006718	 01/02/2026	 60503
BEL7A84	 275710S000006586	 30/01/2026	 60503
BEO2C46	 275710NIC0000388	 16/01/2026	 50020
BEW1D25	 275710S000006762	 01/02/2026	 56732
BEZ8F91	 275710S000006690	 01/02/2026	 56732
BIY1H10	 275710S000006600	 30/01/2026	 60503
CNC5J72	 275710S000006803	 03/02/2026	 60503
CNY3330	 275710S000006774	 02/02/2026	 60503
CUO0H79	 275710S000006748	 02/02/2026	 60503
CYB2283	 275710S000006622	 31/01/2026	 56732
CZE7146	 275710S000006691	 01/02/2026	 60503
DCS7F99	 275710S000006738	 02/02/2026	 60503
DGU3G79	 275710S000006678	 31/01/2026	 56732
DHP2A99	 275710S000006658	 31/01/2026	 60503
DJO5E29	 275710S000006751	 02/02/2026	 60503
DJP4A18	 275710S000006645	 31/01/2026	 60503
DJQ5863	 275710S000006657	 31/01/2026	 60503
DKF5B26	 275710S000006589	 30/01/2026	 60503
DQN6F85	 275710S000006599	 30/01/2026	 60503
DRS4D08	 275710S000006747	 02/02/2026	 60503
DTU5F48	 275710S000006739	 02/02/2026	 60503
DVI6D02	 275710S000006712	 01/02/2026	 60503
DZF6603	 275710S000006587	 30/01/2026	 56732
EBG5G31	 275710S000006636	 31/01/2026	 60503
EEE4615	 275710T000002893	 30/01/2026	 54522
EGC9F19	 275710S000006670	 31/01/2026	 60503
EID0F44	 275710S000006606	 30/01/2026	 60503
EIR6F19	 275710S000006798	 03/02/2026	 60503
EKX9J41	 275710S000006584	 30/01/2026	 60503
ENE5D58	 275710S000006714	 01/02/2026	 60503
ETF2199	 275710S000006750	 02/02/2026	 60503
ETN5574	 275710S000006588	 30/01/2026	 60503
EUS3943	 275710S000006815	 03/02/2026	 60503
FBW5589	 275710S000006806	 03/02/2026	 60503
FCJ3G53	 275710S000006775	 02/02/2026	 60503
FPZ5D74	 275710S000006698	 01/02/2026	 60503
FRB7F95	 275710S000006632	 31/01/2026	 60503
FRR0635	 275710S000006810	 03/02/2026	 60503
FST3G64	 275710S000006761	 01/02/2026	 56732
FVC2C98	 275710S000006780	 02/02/2026	 60503
GCR7J05	 275710S000006591	 30/01/2026	 60503
GPY9I05	 275710S000006617	 30/01/2026	 60503
GQV9258	 275710S000006574	 30/01/2026	 60503
HJB8G15	 275710S000006797	 03/02/2026	 60503
HJN3240	 275710S000006626	 31/01/2026	 60503
HNI9F26	 275710S000006818	 03/02/2026	 60503
HRU9216	 275710S000006772	 02/02/2026	 60503
HSB4486	 275710S000006649	 31/01/2026	 60503
HSX1B91	 275710S000006820	 03/02/2026	 60503
HTD7A46	 275710S000006570	 30/01/2026	 60503
HTQ9086	 275710S000006629	 31/01/2026	 60503
IJI6C15	 275710S000006573	 30/01/2026	 60503
IKP5C71	 275710S000006582	 30/01/2026	 60503
ILA3997	 275710S000006673	 31/01/2026	 56732
IMQ0E05	 275710S000006692	 01/02/2026	 60503
INC8616	 275710S000006742	 02/02/2026	 60503
IPQ7259	 275710S000006612	 30/01/2026	 60503
IUU5A05	 275710T000003266	 02/02/2026	 54870
IXH7782	 275710S000006733	 02/02/2026	 60503
IZF8B73	 275710S000006752	 02/02/2026	 60503
JAK9G73	 275710S000006644	 31/01/2026	 60503
JBO6D30	 275710S000006646	 31/01/2026	 60503
JDH7A15	 275710S000006822	 03/02/2026	 60503
JKS4B00	 275710S000006602	 30/01/2026	 60503
JPL5435	 275710S000006816	 03/02/2026	 60503
JVC7E49	 275710S000006765	 01/02/2026	 60503
JZS9G53	 275710S000006760	 01/02/2026	 60503
KEI3F79	 275710S000006640	 31/01/2026	 60503
KKM2C93	 275710S000006783	 03/02/2026	 60503
LMY5J85	 275710S000006785	 03/02/2026	 60503
LSI9G46	 275710S000006585	 30/01/2026	 60503
LXV8H67	 275710S000006616	 30/01/2026	 60503
MBL8C63	 275710S000006776	 02/02/2026	 56732
MDH4A88	 275710S000006576	 30/01/2026	 60503
MJK3J46	 275710S000006659	 31/01/2026	 60503
MSA3E58	 275710S000006660	 31/01/2026	 60503
MYY8J33	 275710S000006812	 03/02/2026	 60503
NCL0832	 275710S000006680	 31/01/2026	 60503
NCX4656	 275710S000006693	 01/02/2026	 60503
NPE5F18	 275710S000006614	 30/01/2026	 56732
NRJ4853	 275710S000006595	 30/01/2026	 60503
NRN0035	 275710S000006575	 30/01/2026	 60503
NRN5693	 275710S000006800	 03/02/2026	 60503
OAP4646	 275710S000006790	 03/02/2026	 60503
OGL4F49	 275710S000006679	 31/01/2026	 60503
OJH7C90	 275710S000006633	 31/01/2026	 60503
OOH1383	 275710S000006744	 02/02/2026	 60503
OOJ5229	 275710S000006677	 31/01/2026	 60503
OOU3E09	 275710S000006741	 02/02/2026	 60503
PHK7C76	 275710S000006665	 31/01/2026	 56732
PJA4E38	 275710S000006769	 01/02/2026	 60503
PUJ7A64	 275710S000006754	 02/02/2026	 60503
PVF3767	 275710S000006675	 31/01/2026	 56732
PVH2I51	 275710S000006583	 30/01/2026	 60503
PWT3705	 275710S000006701	 01/02/2026	 60503
PZK1B50	 275710S000006710	 01/02/2026	 60503
QAD3J54	 275710S000006766	 01/02/2026	 60503
QAF2221	 275710S000006577	 30/01/2026	 60503
QAH8B81	 275710S000006771	 01/02/2026	 60503
QAH9G43	 275710S000006723	 01/02/2026	 60503
QAI6898	 275710S000006619	 31/01/2026	 60503
QAK4I84	 275710S000006784	 03/02/2026	 60503
QAM0I90	 275710S000006628	 31/01/2026	 60503
QAQ8146	 275710S000006728	 02/02/2026	 60503
QAT1205	 275710S000006729	 02/02/2026	 60503
QCC6B37	 275710S000006592	 30/01/2026	 60503
QCK2F37	 275710S000006694	 01/02/2026	 60503
QCW7D06	 275710S000006654	 31/01/2026	 60503
QIA2G56	 275710S000006789	 03/02/2026	 60503
QTE0D82	 275710S000006709	 01/02/2026	 60503
QUA0D65	 275710S000006639	 31/01/2026	 56732
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QUL7E02	 275710S000006635	 31/01/2026	 60503
RAA8H30	 275710S000006721	 01/02/2026	 56732
RAK7H24	 275710S000006726	 02/02/2026	 60503
RAU9C80	 275710NIC0000386	 16/01/2026	 50020
RCB3D03	 275710S000006755	 02/02/2026	 56732
RFZ9H19	 275710S000006656	 31/01/2026	 60503
RHG6E83	 275710S000006740	 02/02/2026	 60503
RHI6H96	 275710S000006676	 31/01/2026	 56732
RHT1C47	 275710S000006603	 30/01/2026	 60503
RHT4E07	 275710S000006749	 02/02/2026	 60503
RJM4A13	 275710S000006590	 30/01/2026	 60503
RKZ2H52	 275710S000006809	 03/02/2026	 60503
RLF1D56	 275710S000006715	 01/02/2026	 60503
RMW2G47	 275710S000006782	 03/02/2026	 60503
RNI8H30	 275710S000006601	 30/01/2026	 60503
RRL0E00	 275710S000006811	 03/02/2026	 56732
RRY7F21	 275710S000006768	 01/02/2026	 60503
RSZ9G90	 275710S000006794	 03/02/2026	 60503
RVM1B27	 275710S000006711	 01/02/2026	 60503
RWA9G65	 275710S000006719	 01/02/2026	 60503
RWF2A32	 275710NIC0000385	 16/01/2026	 50020
RWI9C10	 275710S000006578	 30/01/2026	 60503
RWJ7J67	 275710S000006648	 31/01/2026	 60503
RWL7H25	 275710S000006569	 30/01/2026	 60503
RYF2F38	 275710S000006647	 31/01/2026	 60503
RYM9D85	 275710S000006804	 03/02/2026	 60503
RYU2B95	 275710S000006687	 01/02/2026	 60503
SCY8I56	 275710S000006727	 02/02/2026	 60503
SEB2B94	 275710S000006641	 31/01/2026	 60503
SFG0H11	 275710S000006787	 03/02/2026	 60503
SFO9I89	 275710S000006805	 03/02/2026	 60503
SIS9D18	 275710S000006713	 01/02/2026	 60503
SLW1J61	 275710S000006730	 02/02/2026	 60503
SLW2I23	 275710S000006799	 03/02/2026	 56732
SLW9C06	 275710S000006623	 31/01/2026	 60503
SLX0E49	 275710S000006758	 01/02/2026	 60503
SMA4D11	 275710S000006624	 31/01/2026	 60503
SMA6B73	 275710S000006817	 03/02/2026	 60503
SMB2A96	 275710S000006594	 30/01/2026	 60503
SMD2J44	 275710S000006634	 31/01/2026	 60503
SMF1I94	 275710S000006813	 03/02/2026	 60503
SMK9J37	 275710S000006615	 30/01/2026	 60503
SQG3C49	 275710S000006778	 02/02/2026	 60503
STS5B59	 275710S000006686	 01/02/2026	 56732
SWF9E69	 275710S000006610	 30/01/2026	 60503
SYN1I58	 275710S000006625	 31/01/2026	 60503
SYP7C07	 275710S000006663	 31/01/2026	 60503
TAM5A00	 275710S000006792	 03/02/2026	 60503
TAR9B87	 275710S000006653	 31/01/2026	 56732
TBA1E18	 275710S000006808	 03/02/2026	 60503
TBC1E18	 275710S000006814	 03/02/2026	 56732
TBL5H76	 275710S000006605	 30/01/2026	 60503
TBL9D20	 275710S000006795	 03/02/2026	 56732
TBS4J93	 275710S000006674	 31/01/2026	 56732
TBZ1A47	 275710S000006731	 02/02/2026	 60503
TBZ7C23	 275710NIC0000387	 16/01/2026	 50020
TDH1E76	 275710S000006788	 03/02/2026	 60503
TEM6J67	 275710S000006791	 03/02/2026	 60503
TET3F53	 275710S000006735	 02/02/2026	 60503
THK4G07	 275710S000006743	 02/02/2026	 60503
TQZ1F90	 275710S000006609	 30/01/2026	 60503
TXV2D49	 275710S000006777	 02/02/2026	 60503
TYC3G79	 275710S000006753	 02/02/2026	 60503
UAX5A32	 275710S000006821	 03/02/2026	 60503
UAY1A57	 275710S000006593	 30/01/2026	 60503
UAZ4F05	 275710S000006688	 01/02/2026	 60503
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 30/03/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AAG6I80	 275710S000006847	 04/02/2026	 60503
AFH6I07	 275710S000006894	 05/02/2026	 60503
AJV9575	 275710T000005817	 06/02/2026	 55411
AMI8887	 275710S000006882	 05/02/2026	 60503
ANF3G59	 275710S000006865	 05/02/2026	 60503
ANV5E16	 275710S000006824	 04/02/2026	 60503
ANV5I62	 275710S000006829	 04/02/2026	 60503
AOV3190	 275710S000006826	 04/02/2026	 60503
AQS0A51	 275710S000006885	 05/02/2026	 60503
ASH3958	 275710S000006857	 04/02/2026	 60503
ASW0352	 275710S000006828	 04/02/2026	 56732
ATM0337	 275710S000006886	 05/02/2026	 60503
AVN7103	 275710S000006843	 04/02/2026	 60503
AWF6I92	 275710S000006863	 05/02/2026	 60503
AXU0C63	 275710S000006858	 04/02/2026	 60503
BAF3G10	 275710S000006884	 05/02/2026	 60503
BCJ1F71	 275710S000006830	 04/02/2026	 60503
BCT6C30	 275710S000006834	 04/02/2026	 60503
BCY4F88	 275710S000006839	 04/02/2026	 60503
BDT3J11	 275710S000006846	 04/02/2026	 60503
BES2I40	 275710S000006840	 04/02/2026	 60503
BEZ2F69	 275710S000006836	 04/02/2026	 60503
BLM5J79	 275710S000006866	 05/02/2026	 60503
DRF5778	 275710S000006887	 05/02/2026	 60503
EKT4C49	 275710S000006879	 04/02/2026	 60503
FAJ3C86	 275710S000006850	 04/02/2026	 60503
FQU3B98	 275710S000006838	 04/02/2026	 60503
FYZ6I79	 275710S000006835	 04/02/2026	 56732
GEI0F66	 275710S000006841	 04/02/2026	 60503
GRU6A80	 275710S000006875	 04/02/2026	 56732
HHW0B72	 275710S000006855	 04/02/2026	 60503
HTS7J58	 275710S000006827	 04/02/2026	 60503
IOO2335	 275710S000006871	 04/02/2026	 60503
ITX9H19	 275710S000006891	 05/02/2026	 60503
IVV8B26	 275710S000006889	 05/02/2026	 60503
JBL9D35	 275710S000006867	 05/02/2026	 60503
JCA7E25	 275710S000006893	 05/02/2026	 56732
JDA0F11	 275710S000006883	 05/02/2026	 60503
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JZI9976	 275710S000006877	 04/02/2026	 60503
LZC6107	 275710S000006832	 04/02/2026	 60503
MCF8625	 275710S000006842	 04/02/2026	 60503
MEX8338	 275710T000000646	 06/02/2026	 55417
MJH8F49	 275710S000006862	 05/02/2026	 60503
MLW6219	 275710S000006890	 05/02/2026	 60503
NJO4F99	 275710S000006845	 04/02/2026	 60503
OOH5B71	 275710S000006892	 05/02/2026	 56732
OOJ8929	 275710S000006851	 04/02/2026	 60503
OOK4C64	 275710S000006864	 05/02/2026	 60503
ORX7C11	 275710S000006833	 04/02/2026	 60503
PIW8C63	 275710T000005816	 06/02/2026	 55411
PVN1338	 275710S000006852	 04/02/2026	 60503
QAA2961	 275710S000006895	 05/02/2026	 56732
QAH4463	 275710S000006854	 04/02/2026	 60503
QBD8913	 275710S000006848	 04/02/2026	 56732
QBQ3J39	 275710S000006878	 04/02/2026	 56732
QHZ8J95	 275710S000006844	 04/02/2026	 56732
QUE6J00	 275710S000006860	 04/02/2026	 60503
RAE9I22	 275710S000006888	 05/02/2026	 60503
RHF0D12	 275710S000006881	 05/02/2026	 60503
RHW3F05	 275710S000006874	 04/02/2026	 56732
RKQ3H94	 275710S000006831	 04/02/2026	 60503
RNG2A56	 275710S000006880	 04/02/2026	 60503
RTZ5B62	 275710S000006868	 05/02/2026	 60503
RVB7H86	 275710S000006849	 04/02/2026	 60503
RWI2G69	 275710S000006870	 05/02/2026	 60503
SEB4H34	 275710S000006856	 04/02/2026	 60503
SEV8G09	 275710S000006873	 04/02/2026	 60503
SFB7A48	 275710S000006853	 04/02/2026	 60503
SLY4F55	 275710S000006861	 05/02/2026	 60503
SMF8C83	 275710S000006837	 04/02/2026	 56732
SMK1H75	 275710S000006876	 04/02/2026	 56732
SMK8I44	 275710S000006859	 04/02/2026	 60503
SPW4D84	 275710S000006869	 05/02/2026	 60503
SUX6A12	 275710S000006825	 04/02/2026	 60503
TFV2G14	 275710S000006872	 04/02/2026	 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 30/03/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AXC8A71	 116100T003456655	 02/02/2026	 55500

Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 10/02/2026 08:06	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 30/03/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AAA3222	 275710S000006906	 06/02/2026	 60503
ABK8B64	 275710S000007000	 08/02/2026	 60503
ABY6E88	 275710S000007076	 08/02/2026	 60503
ACL5E53	 275710S000007058	 08/02/2026	 56732
ACU1E01	 275710NIC0000394	 20/01/2026	 50020
ACU1E01	 275710NIC0000419	 20/01/2026	 50020
ADX0A34	 275710S000007079	 08/02/2026	 60503
AED0C25	 275710S000006905	 06/02/2026	 60503
AEO8B19	 275710S000007061	 08/02/2026	 60503
AFP6325	 275710S000006931	 06/02/2026	 60503
AFW1564	 275710T000006349	 09/02/2026	 55417
AFZ5A04	 275710S000007042	 07/02/2026	 60503
AGJ8A04	 275710S000006998	 08/02/2026	 60503
AGX1J88	 275710T000006354	 09/02/2026	 55680
AHT9D28	 275710S000007041	 07/02/2026	 60503
AHU5816	 275710T000006114	 10/02/2026	 67690
AHU5816	 275710T000006115	 10/02/2026	 64080
AHU5816	 275710T000006116	 10/02/2026	 65992
AHU5816	 275710T000006113	 10/02/2026	 50100
AHY8297	 275710S000006922	 06/02/2026	 60503
AIO9506	 275710S000006935	 06/02/2026	 56732
AJE4H99	 275710S000006993	 08/02/2026	 60503
AJI2370	 275710S000006900	 06/02/2026	 60503
AKE2A31	 275710S000007021	 07/02/2026	 60503
AKK6E38	 275710S000007014	 07/02/2026	 60503
AKP3I34	 275710S000006958	 07/02/2026	 56732
AKR6970	 275710S000007019	 07/02/2026	 60503
ALN8J15	 275710S000007036	 07/02/2026	 60503
ALO6890	 275710NIC0000416	 20/01/2026	 50020
AMH3688	 275710S000007137	 09/02/2026	 60503
AMZ4B73	 275710S000007116	 09/02/2026	 60503
ANG4949	 275710S000006977	 07/02/2026	 60503
ANI9A87	 275710S000006948	 07/02/2026	 56732
ANU6936	 275710S000006992	 08/02/2026	 60503
AOC2A07	 275710S000006961	 07/02/2026	 56732
AOR4687	 275710S000007082	 08/02/2026	 60503
AOU9D35	 275710S000006981	 08/02/2026	 60503
APD5896	 275710S000006918	 06/02/2026	 60503
APG6E44	 275710S000007081	 08/02/2026	 60503
APH2I92	 275710S000006927	 06/02/2026	 60503
API2E22	 275710S000007068	 08/02/2026	 60503
APJ1098	 275710NIC0000424	 20/01/2026	 50020
APP0I06	 275710S000007096	 08/02/2026	 60503
APU6B05	 275710NIC0000421	 20/01/2026	 50020
APX8B64	 275710S000007099	 08/02/2026	 60503
AQF4E40	 275710S000006955	 07/02/2026	 56732
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AQH7768	 275710S000007038	 07/02/2026	 60503
AQT2491	 275710S000007097	 08/02/2026	 60503
ARA2F89	 275710S000006994	 08/02/2026	 56732
ARU1975	 275710S000007072	 08/02/2026	 56732
ARW4682	 275710S000007095	 08/02/2026	 60503
ARY1125	 275710S000007094	 08/02/2026	 60503
ASC2400	 275710S000007051	 07/02/2026	 60503
ASF9G11	 275710T000005818	 10/02/2026	 55411
ASI1H69	 275710S000007007	 08/02/2026	 60503
ASK2I99	 275710S000007008	 08/02/2026	 56732
ASK2I99	 275710S000007064	 08/02/2026	 60503
ASS2D37	 275710S000007016	 07/02/2026	 60503
ATQ6E34	 275710T000005942	 10/02/2026	 55417
ATZ3012	 275710S000007107	 09/02/2026	 60503
AUN5D40	 275710S000006979	 07/02/2026	 60503
AUW6090	 275710S000007074	 08/02/2026	 60503
AVA5518	 275710S000006970	 07/02/2026	 56732
AVF3H77	 275710S000007109	 09/02/2026	 60503
AVL7I92	 275710S000007060	 08/02/2026	 56732
AVV3G94	 275710S000007012	 07/02/2026	 60503
AWC7G52	 275710S000006939	 06/02/2026	 60503
AWH7I90	 275710S000006943	 06/02/2026	 60503
AWJ8140	 275710S000006924	 06/02/2026	 60503
AWV8B27	 275710S000006919	 06/02/2026	 60503
AXF0710	 275710S000006938	 06/02/2026	 60503
AXG5B07	 275710S000007054	 07/02/2026	 60503
AXH1C97	 275710NIC0000397	 20/01/2026	 50020
AXM9C00	 275710NIC0000427	 20/01/2026	 50020
AXP3156	 275710NIC0000396	 20/01/2026	 50020
AXS7C90	 275710S000006966	 07/02/2026	 56732
AYL1F78	 275710S000007025	 07/02/2026	 60503
AYN4206	 275710S000007029	 07/02/2026	 60503
AYO3B44	 275710NIC0000400	 20/01/2026	 50020
AYR0H64	 275710T000006111	 10/02/2026	 50100
AYR0H64	 275710T000006112	 10/02/2026	 51180
AYU2727	 275710S000007075	 08/02/2026	 60503
AZB1994	 275710S000007091	 08/02/2026	 60503
AZF2657	 275710S000007063	 08/02/2026	 60503
AZF7625	 275710S000007006	 08/02/2026	 56732
AZJ2D51	 275710T000003267	 07/02/2026	 59670
AZQ7B07	 275710S000007070	 08/02/2026	 60503
AZU4992	 275710NIC0000406	 20/01/2026	 50020
AZU6C95	 275710NIC0000392	 20/01/2026	 50020
AZZ9C96	 275710S000007088	 08/02/2026	 60503
BAB0J32	 275710S000006964	 07/02/2026	 56732
BAC3G50	 275710S000007059	 08/02/2026	 60503
BAS7G65	 275710S000006901	 06/02/2026	 60503
BAW4C33	 275710S000006952	 07/02/2026	 56732
BAY9D57	 275710S000006967	 07/02/2026	 60503
BBB3392	 275710S000006982	 08/02/2026	 56732
BBD2F13	 275710S000007015	 07/02/2026	 60503
BBF2J36	 275710S000007080	 08/02/2026	 60503
BBH5I45	 275710S000006914	 06/02/2026	 60503
BBQ7561	 275710NIC0000389	 20/01/2026	 50020
BCC4C83	 275710S000006972	 07/02/2026	 56732
BCD2C95	 275710S000006969	 07/02/2026	 60503
BCL6H50	 275710S000007017	 07/02/2026	 60503
BCU3F63	 275710NIC0000420	 20/01/2026	 50020
BDA5J59	 275710S000006907	 06/02/2026	 56732
BDH9B07	 275710S000007043	 07/02/2026	 56732
BDJ6F17	 275710T000005820	 10/02/2026	 55411
BDP1I23	 275710NIC0000407	 20/01/2026	 50020
BDQ2D70	 275710S000007053	 07/02/2026	 60503
BDX2C06	 275710S000006934	 06/02/2026	 60503
BDX9D39	 275710S000006946	 07/02/2026	 56732
BED1C37	 275710NIC0000391	 20/01/2026	 50020
BEI2H10	 275710NIC0000411	 20/01/2026	 50020
BEJ2A15	 275710S000006949	 07/02/2026	 60503
BEN5J74	 275710S000007020	 07/02/2026	 60503
BEP4F82	 275710S000007073	 08/02/2026	 60503
BEY8F82	 275710S000007065	 08/02/2026	 60503
BIU0012	 275710S000006995	 08/02/2026	 56732
BXA5J53	 275710S000006986	 08/02/2026	 56732
BZC7735	 275710S000007120	 09/02/2026	 60503
CSJ9276	 275710T000006152	 10/02/2026	 55417
CVV2403	 275710S000006911	 06/02/2026	 60503
CYJ9C30	 275710T000006351	 09/02/2026	 55417
CZZ2547	 275710S000007143	 09/02/2026	 60503
DDD9G28	 275710S000007101	 09/02/2026	 60503
DDZ1075	 275710S000007023	 07/02/2026	 60503
DHD5088	 275710T000006110	 07/02/2026	 70301
DHX3195	 275710S000006973	 07/02/2026	 60503
DIO1D74	 275710T000001272	 09/02/2026	 55417
DJE7F21	 275710S000006947	 07/02/2026	 56732
DKB2857	 275710S000006936	 06/02/2026	 60503
DMA7F38	 275710S000007103	 09/02/2026	 60503
DQE3773	 275710T000000647	 10/02/2026	 55417
DQN6F85	 275710S000007034	 07/02/2026	 60503
DRB9E48	 275710S000006987	 08/02/2026	 60503
DRF0A87	 275710S000007136	 09/02/2026	 60503
DTE4C26	 275710S000006908	 06/02/2026	 60503
DUD0I70	 275710S000006985	 08/02/2026	 56732
EEH8G30	 275710S000006974	 07/02/2026	 60503
EMI1H34	 275710S000007003	 08/02/2026	 60503
ETG4J46	 275710S000007011	 07/02/2026	 60503
EWH4C32	 275710S000006928	 06/02/2026	 60503
EZO3B83	 275710S000006899	 06/02/2026	 60503
FAE5A78	 275710S000007028	 07/02/2026	 60503
FAM9J24	 275710S000007138	 09/02/2026	 60503
FBT1I28	 275710S000007106	 09/02/2026	 60503
FIH2A25	 275710S000007066	 08/02/2026	 60503
FLM0569	 275710S000007102	 09/02/2026	 56732
FLO1G16	 275710S000006903	 06/02/2026	 60503
FND0A87	 275710S000007032	 07/02/2026	 60503
FRQ7H03	 275710S000006965	 07/02/2026	 56732
FSJ4D52	 275710S000007052	 07/02/2026	 60503
FYN4J14	 275710S000006971	 07/02/2026	 56732
GAL7E76	 275710S000007037	 07/02/2026	 60503
GCA5D77	 275710S000007121	 09/02/2026	 60503
GEJ2A21	 275710S000006915	 06/02/2026	 60503
GGI2E05	 275710S000007027	 07/02/2026	 60503
GGO2C93	 275710S000006941	 06/02/2026	 60503
GWP6J78	 275710NIC0000422	 20/01/2026	 50020
GWW9336	 275710S000007048	 07/02/2026	 60503
GXP9545	 275710S000007110	 09/02/2026	 60503
HLA8E10	 275710S000007005	 08/02/2026	 60503
HLP3E37	 275710T000006352	 09/02/2026	 55417
HRS2A66	 275710S000006929	 06/02/2026	 60503
HRV2I72	 275710S000007057	 08/02/2026	 60503
HSJ7B40	 275710S000006898	 06/02/2026	 60503
HSZ2H97	 275710S000007071	 08/02/2026	 60503
HTF7D22	 275710S000007112	 09/02/2026	 60503
IEY2G28	 275710S000007056	 08/02/2026	 60503
IGS3502	 275710S000006896	 06/02/2026	 60503
IIJ4565	 275710S000006933	 06/02/2026	 60503
IKS3J12	 275710S000006897	 06/02/2026	 60503
ILM5E53	 275710S000007100	 09/02/2026	 60503
IPS7A38	 275710NIC0000399	 20/01/2026	 50020
ITC9435	 275710S000007018	 07/02/2026	 60503
IVA3E67	 275710S000007039	 07/02/2026	 60503
IYY4498	 275710S000007124	 09/02/2026	 60503
JAP7I83	 275710S000006930	 06/02/2026	 60503
JBE6D33	 275710S000006988	 08/02/2026	 60503
JBT7D69	 275710S000007049	 07/02/2026	 56732
JCD9J89	 275710S000006909	 06/02/2026	 60503
JCS3H08	 275710NIC0000408	 20/01/2026	 50020
JQY3I07	 275710S000006925	 06/02/2026	 60503
JZD5C58	 275710S000006980	 07/02/2026	 60503
KEW1792	 275710S000006950	 07/02/2026	 56732
KIK7I04	 275710S000007115	 09/02/2026	 60503
KRZ5I11	 275710S000006910	 06/02/2026	 60503
MCJ9E67	 275710NIC0000402	 20/01/2026	 50020
MDT8624	 275710S000007130	 09/02/2026	 60503
MFG3G31	 275710S000006926	 06/02/2026	 60503
MHS1F45	 275710S000006962	 07/02/2026	 56732
MIC7325	 275710S000007142	 09/02/2026	 56732
MIY2G49	 275710S000007067	 08/02/2026	 60503
MKA9J45	 275710NIC0000398	 20/01/2026	 50020
MKW7H04	 275710S000006953	 07/02/2026	 56732
MVH5G83	 275710S000007113	 09/02/2026	 60503
MVV0J94	 275710T000000648	 10/02/2026	 55417
NDL1362	 275710S000006968	 07/02/2026	 60503
NNU7B59	 275710S000007046	 07/02/2026	 56732
NRP6G20	 275710S000007119	 09/02/2026	 60503
NSJ1617	 275710S000007085	 08/02/2026	 60503
NTP7078	 275710S000007047	 07/02/2026	 60503
NUM5E04	 275710S000007122	 09/02/2026	 60503
NUO2C66	 275710S000007001	 08/02/2026	 60503
OLV8377	 275710S000007069	 08/02/2026	 60503
OOL5728	 275710S000007132	 09/02/2026	 60503
OOP6625	 275710S000006932	 06/02/2026	 60503
OOT9362	 275710S000006917	 06/02/2026	 60503
OWZ9A42	 275710T000005791	 07/02/2026	 61810
PHL0B23	 275710S000007083	 08/02/2026	 60503
PMI4D13	 275710S000007140	 09/02/2026	 60503
PQV0H66	 275710S000007127	 09/02/2026	 60503
PRQ0C07	 275710S000006913	 06/02/2026	 60503
PVJ0H51	 275710S000007050	 07/02/2026	 60503
PYK0I43	 275710S000007117	 09/02/2026	 60503
PYR0416	 275710S000006957	 07/02/2026	 60503
QAA2657	 275710S000007033	 07/02/2026	 60503
QAB5B48	 275710S000007010	 07/02/2026	 60503
QAH4481	 275710S000007129	 09/02/2026	 60503
QAK7A42	 275710S000006951	 07/02/2026	 56732
QAM0E42	 275710S000007141	 09/02/2026	 60503
QAW5D30	 275710S000007092	 08/02/2026	 60503
QAY1G57	 275710NIC0000413	 20/01/2026	 50020
QIL0301	 275710S000007022	 07/02/2026	 60503
QIW9B51	 275710S000007125	 09/02/2026	 60503
QJB1B14	 275710S000007114	 09/02/2026	 60503
QJT3391	 275710S000007118	 09/02/2026	 60503
QOB0726	 275710S000007004	 08/02/2026	 60503
QQC6A71	 275710S000006975	 07/02/2026	 60503
QRX0A84	 275710S000007134	 09/02/2026	 60503
QTH6J38	 275710S000006916	 06/02/2026	 60503
QUR0H58	 275710S000007030	 07/02/2026	 60503
QUZ7J34	 275710S000006954	 07/02/2026	 60503
QXZ9A10	 275710S000007084	 08/02/2026	 60503
RAK7D41	 275710S000007108	 09/02/2026	 60503
RAS8H41	 275710S000007128	 09/02/2026	 60503
RAU9C80	 275710NIC0000414	 20/01/2026	 50020
RAU9C80	 275710NIC0000404	 20/01/2026	 50020
REW1F53	 275710NIC0000418	 20/01/2026	 50020
REW5D12	 275710S000007111	 09/02/2026	 60503
REZ3G03	 275710NIC0000393	 20/01/2026	 50020
RFD0H06	 275710S000007093	 08/02/2026	 60503
RHH3B35	 275710S000006956	 07/02/2026	 60503
RHI1A99	 275710S000006989	 08/02/2026	 60503
RHI8D26	 275710S000007105	 09/02/2026	 56732
RHI8E10	 275710S000007131	 09/02/2026	 60503
RHJ7A47	 275710NIC0000395	 20/01/2026	 50020
RHK8F80	 275710NIC0000412	 20/01/2026	 50020
RHM1H61	 275710S000006944	 07/02/2026	 56732

RHW3F63	 275710S000007139	 09/02/2026	 60503
RHX2I47	 275710S000007090	 08/02/2026	 60503
RHY1D27	 275710S000007026	 07/02/2026	 60503
RLI5D65	 275710S000006923	 06/02/2026	 60503
RLK4B04	 275710NIC0000409	 20/01/2026	 50020
RWA9I65	 275710S000007040	 07/02/2026	 56732
RWE1E98	 275710S000007144	 09/02/2026	 56732
RWE6G68	 275710S000006902	 06/02/2026	 60503
RXQ9I01	 275710S000006978	 07/02/2026	 60503
RXU7B14	 275710S000007089	 08/02/2026	 60503
RYJ1B26	 275710S000006999	 08/02/2026	 60503
SDP9B78	 275710S000007087	 08/02/2026	 60503
SDY3J58	 275710S000006984	 08/02/2026	 56732
SDY8G58	 275710S000006937	 06/02/2026	 60503
SEB8G52	 275710S000007031	 07/02/2026	 60503
SEF1I95	 275710S000007086	 08/02/2026	 60503
SEG8D44	 275710S000006960	 07/02/2026	 60503
SEH2H86	 275710S000006983	 08/02/2026	 56732
SEH6B83	 275710S000007062	 08/02/2026	 60503
SEM6J79	 275710S000006945	 07/02/2026	 56732
SEO8G81	 275710S000006959	 07/02/2026	 60503
SFA3A98	 275710S000007104	 09/02/2026	 60503
SFC2J69	 275710S000007002	 08/02/2026	 60503
SFC3D25	 275710S000007024	 07/02/2026	 60503
SFE9E15	 275710NIC0000390	 20/01/2026	 50020
SFM8A03	 275710S000007044	 07/02/2026	 60503
SIW0E31	 275710S000006904	 06/02/2026	 60503
SMC8J87	 275710NIC0000405	 20/01/2026	 50020
SMF9F82	 275710NIC0000410	 20/01/2026	 50020
SMG5A33	 275710S000007135	 09/02/2026	 60503
SMH5B82	 275710NIC0000425	 20/01/2026	 50020
SPP2E00	 275710S000006942	 06/02/2026	 60503
SXC5J17	 275710S000006990	 08/02/2026	 60503
SXX7F24	 275710NIC0000403	 20/01/2026	 50020
SYH4F61	 275710S000006920	 06/02/2026	 60503
SYZ4C86	 275710S000006912	 06/02/2026	 60503
TAP2A01	 275710NIC0000415	 20/01/2026	 50020
TAR3C19	 275710NIC0000417	 20/01/2026	 50020
TAV4H49	 275710S000007126	 09/02/2026	 60503
TAV7E14	 275710S000007045	 07/02/2026	 60503
TAV8A17	 275710T000003268	 07/02/2026	 58350
TAX3C37	 275710S000007055	 08/02/2026	 56732
TAY9F93	 275710T000006348	 09/02/2026	 55680
TAZ2B73	 275710S000007133	 09/02/2026	 60503
TBD7F80	 275710S000007078	 08/02/2026	 60503
TBG1A89	 275710S000006996	 08/02/2026	 60503
TBL7E36	 275710NIC0000423	 20/01/2026	 50020
TBV0I20	 275710NIC0000426	 20/01/2026	 50020
TBV0I20	 275710NIC0000401	 20/01/2026	 50020
TBV7H14	 275710S000007035	 07/02/2026	 60503
TBW0J20	 275710T000006353	 09/02/2026	 55417
TBY5J45	 275710T000006831	 07/02/2026	 56300
TDU8A03	 275710CND0000011	 15/12/2025	 50291
TET8H17	 275710S000006963	 07/02/2026	 56732
TJJ3A36	 275710S000007013	 07/02/2026	 60503
TOY1C09	 275710S000006921	 06/02/2026	 60503
TQV5F72	 275710S000006991	 08/02/2026	 60503
UAX5A32	 275710S000007009	 08/02/2026	 60503
UBB3B82	 275710S000006976	 07/02/2026	 60503
UBD4H45	 275710S000007098	 08/02/2026	 60503
UBI6F28	 275710S000007077	 08/02/2026	 60503
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 30/03/2026, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Documento de Habilitação
AHD7C50	 275710S000002768	 01/12/2025	 56732
AQI5714	 275710S000002879	 29/11/2025	 56732
ARV3I60	 275710S000002636	 29/11/2025	 56732
AWT4B56	 275710S000002937	 01/12/2025	 56732
AYD9A99	 275710S000002915	 30/11/2025	 56732
AYW9386	 275710S000002872	 29/11/2025	 56732
AZK3658	 275710S000002900	 30/11/2025	 56732
AZY0G29	 275710S000002869	 29/11/2025	 56732	 04195011803
BAL6H13	 275710S000002871	 29/11/2025	 56732	 03629729005
BAQ4F00	 275710S000002912	 30/11/2025	 56732	 07039308590
BAX3111	 275710S000002862	 29/11/2025	 56732
BCU4H39	 275710S000002638	 29/11/2025	 56732	 02470043607
BEC4H46	 275710S000002870	 29/11/2025	 56732
DXU7622	 275710S000002907	 30/11/2025	 56732	 05697129781
ERE1I73	 275710S000002858	 29/11/2025	 56732
FCP1507	 275710S000002699	 30/11/2025	 56732
FFW3D05	 275710S000002860	 29/11/2025	 56732
GKC5H97	 275710S000002889	 29/11/2025	 56732
HFE9J13	 275710S000002944	 01/12/2025	 56732
IUW2I72	 275710S000002758	 01/12/2025	 56732
MGH7J36	 275710S000002935	 30/11/2025	 56732
OOG3D34	 275710S000002890	 29/11/2025	 56732
OQC3231	 275710S000002648	 29/11/2025	 56732	 06365142188
PJA4E38	 275710S000002952	 02/12/2025	 56732
RHT7F74	 275710S000002866	 29/11/2025	 56732
SEN4E57	 275710S000002844	 28/11/2025	 56732
TAN9E86	 275710S000002647	 29/11/2025	 56732	 00239631800
TBH5I16	 275710S000002899	 30/11/2025	 56732
TBP4F84	 275710S000002861	 29/11/2025	 56732
UAZ5F70	 275710S000002864	 29/11/2025	 56732

Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 09/02/2026 16:16	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 06/04/2026, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Documento de Habilitação
DQI9G61	 275710T000005315	 04/12/2025	 55500
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 11/02/2026 07:28	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 30/03/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AAG5200	 275710S000002670	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AAI0B04	 275710S000002852	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ABI6579	 275710S000002773	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ABL8F92	 275710S000002620	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ABO9J97	 275710S000002880	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ACC0701	 275710S000002716	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ACJ0I22	 275710S000002895	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ACN4288	 275710S000002954	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ACQ8420	 275710S000002595	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ACS6A45	 275710S000002867	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ADA8844	 275710S000002830	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ADT4007	 275710S000002806	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AEJ0113	 275710S000002824	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AER9998	 275710S000002884	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AEV0205	 275710S000002570	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AEZ7143	 275710S000002856	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AGA6960	 275710S000002961	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AGM1768	 275710S000002599	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AGR3C59	 275710S000002786	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AGY9A33	 275710S000002875	 29/11/2025	 56732	 R$ 130,16
AHE0H60	 275710S000002596	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AIA3791	 275710S000002593	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AIF3H94	 275710S000002632	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AIP3208	 275710S000002918	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AIP3C73	 275710S000002762	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AIV4F67	 275710S000002876	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AJC4G99	 275710S000002951	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AJC4G99	 275710S000002962	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AJJ3A66	 275710S000002587	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AJJ6732	 275710S000002674	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AKC8B03	 275710S000002916	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AKF6H43	 275710S000002801	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AKM1D19	 275710S000002883	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AKM1D19	 275710S000002927	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AKM1D19	 275710S000002850	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AKM1D19	 275710S000002963	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AKV7I52	 275710S000002610	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AKY3D79	 275710S000002811	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ALD1996	 275710S000002723	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ALG4H25	 275710S000002589	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ALG4H25	 275710S000002771	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ALG4H25	 275710S000002728	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ALN9J65	 275710S000002805	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ALP3704	 275710S000002891	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ALW5D15	 275710S000002898	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ALZ5876	 275710S000002836	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AMG6126	 275710S000002698	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AMP7536	 275710S000002668	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AMQ4C18	 275710S000002735	 30/11/2025	 56732	 R$ 130,16
ANE1B91	 275710S000002751	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ANL7486	 275710S000002612	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ANS1078	 275710S000002922	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ANZ3D01	 275710S000002930	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ANZ7E44	 275710S000002592	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AOB1B76	 275710S000002635	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AOG9H08	 275710S000002929	 30/11/2025	 56732	 R$ 130,16
AOM2A68	 275710S000002933	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AOP7I29	 275710S000002613	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AOU3J70	 275710S000002652	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AOU8528	 275710S000002957	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
APC2232	 275710S000002686	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
APF6915	 275710S000002874	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
APT7C10	 275710S000002789	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
APZ8E53	 275710S000002634	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AQB0711	 275710S000002893	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AQH7152	 275710S000002665	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AQU5381	 275710S000002655	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AQV2626	 275710S000002643	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AQW1790	 275710S000002943	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ARH0D41	 275710S000002897	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ARN1888	 275710S000002690	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ARN9H24	 275710S000002911	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ARQ2750	 275710S000002931	 30/11/2025	 56732	 R$ 130,16
ARW2D08	 275710S000002777	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ASC4897	 275710S000002910	 30/11/2025	 56732	 R$ 130,16
ASH4D02	 275710S000002845	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ASJ6A51	 275710S000002706	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ASR7C14	 275710S000002682	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ASX1I30	 275710S000002779	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ASZ8900	 275710S000002905	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ATB0A18	 275710S000002749	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ATB3814	 275710S000002831	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ATC9B80	 275710S000002839	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
ATM4567	 275710S000002656	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AUA6D06	 275710S000002816	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AUP2323	 275710S000002794	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AUP3C56	 275710S000002739	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AUT3J86	 275710S000002727	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AUZ0D06	 275710S000002888	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AVH9840	 275710S000002814	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AVI9301	 275710S000002704	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AVJ6943	 275710S000002724	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AVQ5387	 275710S000002621	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AVR1F97	 275710S000002705	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AVS3E61	 275710S000002846	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AVZ5I71	 275710S000002565	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
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AVZ7998	 275710S000002920	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AWE3C87	 275710S000002607	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AWF9E53	 275710S000002923	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AWJ2587	 275710S000002913	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AWJ2590	 275710S000002921	 30/11/2025	 56732	 R$ 130,16
AWN3C88	 275710S000002736	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AWO1F18	 275710S000002720	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AWO9C20	 275710S000002628	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AWR0J97	 275710S000002666	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AWW4C50	 275710S000002645	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AWY6I82	 275710S000002827	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AXA0J31	 275710S000002959	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AXB2180	 275710S000002566	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AXH9J03	 275710S000002785	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AXO6B69	 275710S000002717	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AXT5F37	 275710S000002820	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AXT5F37	 275710S000002677	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AYC6B46	 275710S000002769	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AYF9G67	 275710S000002582	 28/11/2025	 56732	 R$ 130,16
AYQ0609	 275710S000002887	 29/11/2025	 56732	 R$ 130,16
AZG4094	 275710S000002641	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
AZH3670	 275710S000002775	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AZS6717	 275710S000002823	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
AZS6717	 275710S000002964	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BAD3I21	 275710S000002795	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BAF6B76	 275710S000002825	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BAG2H20	 275710S000002848	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BBB4274	 275710S000002854	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BBF5A58	 275710S000002787	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BBF5A58	 275710S000002752	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BBO4H35	 275710S000002878	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BBO9E64	 275710S000002681	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BBP7E29	 275710S000002578	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BBQ5J58	 275710S000002812	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BBQ8G39	 275710S000002772	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BBT5H96	 275710S000002840	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BBZ4C77	 275710S000002894	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BCN9E73	 275710S000002680	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BCO2A41	 275710S000002800	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BCQ7685	 275710S000002585	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BCV5700	 275710S000002629	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BCV5F24	 275710S000002956	 02/12/2025	 56732	 R$ 130,16
BCW3F21	 275710S000002808	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BDB5I10	 275710S000002803	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BDC1B46	 275710S000002685	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BDC3C29	 275710S000002791	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BDE3H21	 275710S000002618	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BDH4G02	 275710S000002684	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BDL8H61	 275710S000002676	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BDM9C59	 275710S000002657	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BDP8J88	 275710S000002633	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BDS5C57	 275710S000002580	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BDU0F49	 275710S000002579	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BDU4C27	 275710S000002714	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BDU7A28	 275710S000002678	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BEE5A19	 275710S000002896	 29/11/2025	 56732	 R$ 130,16
BEI6E70	 275710S000002843	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BEK4F43	 275710S000002669	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BEO0D19	 275710S000002909	 30/11/2025	 56732	 R$ 130,16
BEP6E26	 275710S000002611	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BEU5F16	 275710S000002908	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BEU8G12	 275710S000002829	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
BVN6514	 275710S000002605	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BWX0580	 275710S000002639	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BXA7H53	 275710S000002833	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
CFF7F37	 275710S000002877	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
CQD7356	 275710S000002576	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
CRK0014	 275710S000002919	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
CTB5D75	 275710S000002815	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
CYU2863	 275710S000002653	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
DCH9B42	 275710S000002731	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
DDD2645	 275710S000002917	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
DJF9614	 275710S000002849	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
DJG4791	 275710S000002659	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
DOT6A21	 275710S000002960	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
DUS2I05	 275710S000002707	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
DXC0732	 275710S000002817	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
DXG5G78	 275710S000002838	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
DZC7H93	 275710S000002834	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
EAD3G49	 275710S000002600	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
EAU0C95	 275710S000002583	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
EDR6119	 275710S000002841	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
EEQ4D00	 275710S000002622	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
EFW5A15	 275710S000002804	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
EGD4I15	 275710S000002941	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
EGE7A05	 275710S000002630	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
EGG8C61	 275710S000002729	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
EIJ1D08	 275710S000002770	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
EMT0A70	 275710S000002901	 30/11/2025	 56732	 R$ 130,16
EQB1887	 275710S000002660	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
FIA8E92	 275710S000002750	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
FKN3433	 275710S000002573	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
FLH3J55	 275710S000002778	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
FMP5636	 275710S000002581	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
FND4G09	 275710S000002788	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
FON0H81	 275710S000002614	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
FQO7B06	 275710S000002745	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
FQO7B06	 275710S000002819	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
FRF7A53	 275710S000002571	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
FTX9I57	 275710S000002627	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
GAT9A52	 275710S000002667	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
GAZ4A48	 275710S000002946	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
GCR4A88	 275710S000002797	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
GDX1A13	 275710S000002802	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
GDX8F13	 275710S000002642	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
GGS4I35	 275710S000002710	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
GRI9433	 275710S000002725	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
GSM0231	 275710S000002903	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HGP4442	 275710S000002671	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HIE8H90	 275710S000002693	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HIM2566	 275710S000002563	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HOA6B37	 275710S000002695	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HQH4J32	 275710S000002658	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HQT4906	 275710S000002760	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
HRC5101	 275710S000002810	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
HRS4E82	 275710S000002742	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
HSC0F84	 275710S000002947	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
HSF7377	 275710S000002782	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
HSF9A31	 275710S000002679	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HSR2C27	 275710S000002726	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HSS9H67	 275710S000002609	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HSZ0550	 275710S000002598	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HTA8F36	 275710S000002624	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HTD6H46	 275710S000002818	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
HTN8H23	 275710S000002892	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HTO5E56	 275710S000002694	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
HTT5G61	 275710S000002953	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
HZW3624	 275710S000002863	 29/11/2025	 56732	 R$ 130,16
IDC9852	 275710S000002934	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
IKD1124	 275710S000002822	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
IRP1208	 275710S000002855	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
ITK9F95	 275710S000002741	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
IWF9189	 275710S000002625	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
JAI0F29	 275710S000002700	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
JBQ3F62	 275710S000002902	 30/11/2025	 56732	 R$ 130,16
JBU4I84	 275710S000002906	 30/11/2025	 56732	 R$ 130,16
JDM0B28	 275710S000002569	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
JKI5C71	 275710S000002626	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
JZE9310	 275710S000002604	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
KAQ3D85	 275710S000002718	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
KDT2J90	 275710S000002807	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
KIT6A02	 275710S000002590	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
KMQ1980	 275710S000002756	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
KNU3J70	 275710S000002799	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
KXF6057	 275710S000002928	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
MEI6G50	 275710S000002767	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
MJM7A83	 275710S000002826	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
MJO4A19	 275710S000002673	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
MJR5I71	 275710S000002757	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
MMF4524	 275710S000002737	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
MVH5G83	 275710S000002654	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
NJV8C76	 275710S000002851	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
NKA4114	 275710S000002688	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
NPC0D43	 275710S000002796	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
NQD8H86	 275710S000002936	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
NRF5E94	 275710S000002697	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
NRH7C66	 275710S000002792	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
NRS4H24	 275710S000002591	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
NRT8E74	 275710S000002966	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná      

NRU0I41	 275710S000002646	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
NRY8119	 275710S000002776	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
NRY8A86	 275710S000002719	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
NRY8B73	 275710S000002948	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
OLG8J04	 275710S000002813	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
OOI4A44	 275710S000002924	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
OOJ5160	 275710S000002744	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
OOJ5696	 275710S000002882	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
OOR6C83	 275710S000002564	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
PHI1G60	 275710S000002784	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
PMR4G72	 275710S000002945	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
PRW5C54	 275710S000002722	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
PZG1H98	 275710S000002649	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
PZP9A39	 275710S000002703	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QAA4197	 275710S000002577	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QAD7F85	 275710S000002759	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
QAE7C72	 275710S000002781	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
QAF8744	 275710S000002832	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
QAH4H31	 275710S000002881	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QAK7C67	 275710S000002748	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
QAO4725	 275710S000002644	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QAQ8152	 275710S000002588	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QAR8653	 275710S000002631	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QAT8G12	 275710S000002661	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QAY7D00	 275710S000002602	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QAZ9D65	 275710S000002955	 02/12/2025	 56732	 R$ 130,16
QBN7786	 275710S000002662	 29/11/2025	 56732	 R$ 130,16
QCS8H19	 275710S000002885	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QCX2H00	 275710S000002886	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QIN0H68	 275710S000002965	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
QIR9967	 275710S000002709	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QNM6A26	 275710S000002734	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QNM6A26	 275710S000002691	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QVI3F85	 275710S000002683	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
QVQ5I81	 275710S000002740	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
QXJ6J14	 275710S000002904	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RAV0J52	 275710S000002702	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RBW9F74	 275710S000002687	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RCI1H73	 275710S000002623	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RCI1H73	 275710S000002793	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RDM4E18	 275710S000002672	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
REW6G00	 275710S000002617	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
REY2J36	 275710S000002950	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
REY3C36	 275710S000002594	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
REZ3G03	 275710S000002606	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RFM4G74	 275710S000002608	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RFM4G74	 275710S000002958	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RHC3G47	 275710S000002708	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RHC6F82	 275710S000002942	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RHE8D38	 275710S000002940	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RHG6B21	 275710S000002586	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RHJ6D92	 275710S000002765	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RHL2H55	 275710S000002764	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RHN3I71	 275710S000002689	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RHN6J56	 275710S000002835	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RHW8J43	 275710S000002574	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RKB4A82	 275710S000002747	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RKY9F86	 275710S000002790	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RLL7F78	 275710S000002857	 29/11/2025	 56732	 R$ 130,16
RLO8J45	 275710S000002809	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RMG8H62	 275710S000002601	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RMM8A83	 275710S000002692	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RNX7C91	 275710S000002859	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RTB9D05	 275710S000002715	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RTM9F72	 275710S000002651	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RVU3H80	 275710S000002780	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RWA4B99	 275710S000002603	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RWA4B99	 275710S000002664	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RWD2J29	 275710S000002753	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RWD3F25	 275710S000002675	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RWD6J29	 275710S000002828	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RWE0C71	 275710S000002712	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RWE1D44	 275710S000002567	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RWE6J14	 275710S000002743	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RWG1G04	 275710S000002663	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
RWJ0G84	 275710S000002766	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
RYB5A38	 275710S000002914	 30/11/2025	 56732	 R$ 130,16
RYG5F26	 275710S000002873	 29/11/2025	 56732	 R$ 130,16
RYQ7E15	 275710S000002640	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SEF4G30	 275710S000002619	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SEJ5E61	 275710S000002763	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
SEL7F12	 275710S000002939	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
SEM3I08	 275710S000002755	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
SEM7G81	 275710S000002754	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
SEP3G79	 275710S000002711	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SFJ1B82	 275710S000002847	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SFJ5G10	 275710S000002865	 29/11/2025	 56732	 R$ 130,16
SFM6D03	 275710S000002746	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
SFO5C21	 275710S000002615	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SHS3J60	 275710S000002572	 28/11/2025	 56732	 R$ 130,16
SHU5J22	 275710S000002783	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
SJA5G19	 275710S000002732	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SLW3E71	 275710S000002926	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SLZ8G16	 275710S000002821	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
SMD7B98	 275710S000002696	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SME1A27	 275710S000002798	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
SMF0H46	 275710S000002738	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SMF1I80	 275710S000002938	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
SMI8D14	 275710S000002853	 28/11/2025	 56732	 R$ 130,16
SMK0C86	 275710S000002637	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
STO6B54	 275710S000002932	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SUP8E00	 275710S000002584	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
SXO3C97	 275710S000002774	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
SYK3A44	 275710S000002842	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
TAI5C56	 275710S000002733	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
TAI8D34	 275710S000002616	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
TAK4B39	 275710S000002761	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
TBE3G05	 275710S000002730	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
TBG0B26	 275710S000002868	 29/11/2025	 56732	 R$ 130,16
TBQ8E86	 275710S000002721	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
TBT1D48	 275710S000002949	 01/12/2025	 60503	 R$ 293,47
TCT0G67	 275710S000002597	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
TQR7J17	 275710S000002568	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
TZA9G49	 275710S000002713	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
UAW8H11	 275710S000002701	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 30/03/2026, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
RTL9E53	 275710S000002650	 29/11/2025	 60503	 R$ 293,47
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 10/02/2026 08:06	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 06/04/2026, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AEA7902	 275710T000005586	 06/12/2025	 65992	 R$ 293,47
AER4J31	 275710T000005580	 03/12/2025	 55500	 R$ 130,16
AJC4506	 275710T000005581	 03/12/2025	 66371	 R$ 195,23
AKJ7546	 275710T000005475	 05/12/2025	 51691	 R$ 2.934,70
AKJ7546	 275710T000005474	 05/12/2025	 65992	 R$ 293,47
ALS6854	 275710T000002013	 05/12/2025	 50100	 R$ 880,41
AMV7150	 275710T000005471	 01/12/2025	 55417	 R$ 195,23
ATJ4C86	 275710T000005577	 02/12/2025	 76332	 R$ 293,47
AVY4G36	 275710T000000642	 08/12/2025	 54522	 R$ 195,23
AXM2594	 275710NIC0000099	 18/11/2025	 50020	 R$ 390,46
AYA4D93	 275710T000000641	 08/12/2025	 55417	 R$ 195,23
BCE2E94	 275710S000002925	 30/11/2025	 60503	 R$ 293,47
BEE5G37	 116100T000365392	 28/11/2025	 54284	 R$ 293,47
CXV5B42	 275710T000005584	 06/12/2025	 65992	 R$ 293,47
CXV5B42	 275710T000005585	 06/12/2025	 50291	 R$ 880,41
EBO3E28	 275710T000005578	 02/12/2025	 76332	 R$ 293,47
EGW0910	 275710S000002575	 28/11/2025	 60503	 R$ 293,47
EPQ0F13	 275710T000005579	 02/12/2025	 55417	 R$ 195,23
HSN3089	 275710T000005583	 04/12/2025	 65992	 R$ 293,47
IPK4I04	 275710T000005806	 08/12/2025	 55411	 R$ 195,23
KPX6D60	 275710T000000639	 04/12/2025	 55417	 R$ 195,23
MBB3394	 275710T000005804	 08/12/2025	 55411	 R$ 195,23
MDS2169	 275710T000002440	 02/12/2025	 57380	 R$ 293,47
MLC0B86	 275710T000005809	 08/12/2025	 55411	 R$ 195,23
OZX7E48	 275710T000001383	 08/12/2025	 76252	 R$ 293,47
QAX6J98	 275710T000005313	 03/12/2025	 55417	 R$ 195,23
QLI6B20	 275710T000005312	 03/12/2025	 54522	 R$ 195,23
RHM6D46	 275710T000005805	 08/12/2025	 55411	 R$ 195,23
SJC0A73	 275710T000005472	 02/12/2025	 57380	 R$ 293,47
TBY7F38	 275710T000001384	 08/12/2025	 54522	 R$ 195,23
TDL4C36	 275710S000002837	 02/12/2025	 60503	 R$ 293,47
TXL4I32	 275710S000002468	 26/11/2025	 60503	 R$ 293,47
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 11/02/2026 07:28	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná     
D E C R E T O Nº 058/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-       NOMEAR SOLANGE DE FÁTIMA PEREIRA DE ARAUJO, 
CPF nº 165.xxx.xxx-81, a contar do dia 10 de Fevereiro 2026, para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, aprovada 
no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 014/2026 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 014/2026
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2026.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: VALERIA CATARINA PALASSI, CPF. nº,  005.XXX.
XXX-37.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR-40H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2025.
VALOR INICIAL: R$ 4.867,77 (Quatro mil oitocentos e sessenta e sete 
reais e setenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 10/02/2026, com término em 09/02/2028.
CARGA HORÁRIA: 40 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Fevereiro de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 015/2026 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 015/2026
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Fevereiro de 2026.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SABRINA MIRANDA, CPF. nº,  083.XXX.XXX-95.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL-20H, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.433,89 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais 
e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 05/02/2026, com término em 05/02/2027.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Fevereiro de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 016/2026 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 016/2026
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Fevereiro de 2026.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA PAULA GOBETTI CAMPOS, CPF. nº,  115.XXX.XXX-03.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL-20H, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.433,89 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais 
e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 05/02/2026, com término em 05/02/2027.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Fevereiro de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 017/2026 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 017/2026

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Fevereiro de 2026.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FRANCIELE DE SOUZA DOMINGUES, CPF. nº,  326.
XXX.XXX-01.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-
20H, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.433,89 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais 
e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 09/02/2026, com término em 08/02/2027.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal 
de Campo Professora Rosimere Ortiz Consalter, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Fevereiro de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

REPUBLICAR
Onde se lê: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
Leia-se: AUXILIAR ADMINISTRATIVO-40H.
P O R T A R I A Nº 118/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Fevereiro de 2026 a 01 de Fevereiro 
de 2028, a Sra. OLÍVIA GUISELIM BORGES, CPF. nº 140.XXX.XXX-
20 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2025, homologado através do Edital nº 07/2025, convocada através 
do Edital n° 11/2026, do dia 14/01/2026, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 15/01/2026, Junto a Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS 

FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 139/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 02 de Fevereiro de 
2026, a servidora LAIS DA SILVA VIEIRA, CPF. nº,  092.XXX.XXX-
37, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20H, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 140/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 13 de Fevereiro de 
2026, a servidora MARIA ELIZETE LOPES, CPF. nº,  735.XXX.XXX-
87, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20H, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 12 de Fevereiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B11
prefeitura Municipal de cruZeirO dO Oeste

Estado do Paraná      
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 43/2026
PREGÃO Nº 53/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: VIAGOV LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: VIAGOV LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n.º 61.854.011/0001-23, com sede  Rua 16ª, n.° 809, Bairro Setor Aeroporto, Cidade Goiania 
– GO,  neste ato representado pelo Sr. Diogo de Jesus Cardoso, portador do CPF n.º 754.907.491-
72.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 146/2025 , Pregão Eletronico n° 53/2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021.
OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento de Caminhão Caçamba Basculante.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 365 (trezentos e sessenta e cinco ) dias 
contados a partir da data de assinatura.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$499.500,00 (quatrocentos e noventa 
e nove mil e quinhentos reais)
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA  
DAS/OS TRABALHADORAS/ES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DA REDE  

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTO PIQUIRI 

 

 

A presidenta do Núcleo Sindical de Umuarama da APP-SINDICATO, no uso de suas atribuições 

estatutárias resolve convocar as/os trabalhadoras/es em educação pública da rede municipal de 

educação de Alto Piquiri para participarem de assembleia extraordinária, a ser realizada de forma 

presencial, na Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura, sito à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 

441 – Centro- Alto Piquiri   -PR no dia 20/02/2026  (vinte de fevereiro de dois mil e vinte e seis) às 

17h30 min (dezessete horas e trinta minutos ), em primeira convocação, e às 18 (dezoito horas), 

em segunda convocação, a fim de deliberar acerca da seguinte pauta: 1) Eleição da Comissão 

municipal; 2) informes  

 
Izenilda Inhegues  de Alencar 

Presidenta do Núcleo Sindical de Umuarama - PR 
APP-Sindicato 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA  
DAS/OS TRABALHADORAS/ES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DA REDE  

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPORÃ 

 

 

A presidenta do Núcleo Sindical de Umuarama da APP-SINDICATO, no uso de suas atribuições 

estatutárias resolve convocar as/os trabalhadoras/es em educação pública da rede municipal de 

educação de Iporã para participarem de assembleia extraordinária, a ser realizada de forma 

presencial, na Associação Atlética do Banco do Brasil, sito à Rua Gonçalves Dias, 410 Centro    -

Iporã - PR no dia 21/02/2026  (vinte e um  de fevereiro de dois mil e vinte e seis) às 08h30min (oito 

horas e trinta minutos ), em primeira convocação, e às 09h ( nove horas), em segunda convocação, 

a fim de deliberar acerca da seguinte pauta: 1) Eleição da Comissão municipal; 2) informes  

 
Izenilda Inhegues  de Alencar 

Presidenta do Núcleo Sindical de Umuarama - PR 
APP-Sindicato 

 
 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2026 
Processo Administrativo 010/2026 
Processo Cidade 360 nº 009/2026 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO JARDIM 

PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do Art. 74 e Artigo 86 da Lei nº. 

13.133/2021 de 01 de abril de 2021, HOMOLOGA a solicitação da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, a ADESÃO a Ata de Registro de Preços nº 087/2025, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 116/2025 – SECID/PR, bem como o Termo de Aceite e Autorização de Contratação 

emitido pela Secretaria de Estado das Cidades – SECID,  para a aquisição de 01 (um) veículo 

automotor tipo sedan, novo, zero quilômetro, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência e na Ata aderida no valor de R$ 110.900,00 (cento e dez mil e novecentos reais). 
O objeto da contratação consiste em: 

01 (um) veículo sedan, marca FIAT, modelo Cronos Drive 1.3 Flex, fabricação/modelo 2025/2025 

ou superior, potência de 107 CV (E) e 98 CV (G), capacidade para 05 ocupantes, garantia mínima 

de 36 (trinta e seis) meses, entregue com tanque de combustível cheio, conforme condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 087/2025 

Figura como contratado a Empresa: PINHEIRO S VEICULOS LTDA, 

inscrito no CNPJ sob nº 01.692.763/0001-03, com sede à Avenida T-09, 500, Setor Marista na 

cidade de Goiânia, estado de Goiás, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das 

Certidões anexas a este Comunicado. 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos 

da Fonte:  

ÓRGÃO UNID ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 

REDUZIDO 

VALOR 

 03  01  4.4.90.52.52.00.00 894 1.004  4676 105.355,00 

03  01  4.4.90.52.52.00.00  3501 1.004  4677    5.545,00 

REQUISIÇÃO 08/2025        -    RESERVAS 11 e 12/2026. 

 

Altônia, 11 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 103/2026 
Data: 11.02.2026 
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
  
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os n°s 739/2024, 065/2025, 470/2025, 
1.419/2025, 2.286/2025, 2.374/2025 e 2.843/2025,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a 

seguir: 
Nome  Matrícula Período Aquisitivo Início/Final 
Altemir Custodio Ribeiro 2771-01 2023/2024 02/03/2026 a 31/03/2026 
Bianca Barbosa Nicolino 26247-01 2025/2025 09/03/2026 a 28/03/2026 
Devanildo Garcia de Sá, 30665-01 2023/2024 30/03/2026 a 18/04/2026 
Eunice Teixeira da Silva Gomes 28282-01 2021/2022 

e 
2022/2023 

02/03/2026 a 31/03/2026 
e 

01/04/2026 a 30/04/2026 
Gisele Costa de Oliveira Zotti 30562-01 2024/2025 09/03/2026 a 20/03/2026 
Marleide Belegante 18830-03 2024/2024 12/03/2026 a 27/03/2026 
Miguel Ferreira da Costa 3190-01 2024/2025 02/03/2026 a 31/03/2026 
Silvana Marines Porto Peraçoli 17230-01 2024/2024 04/03/2026 a 02/04/2026 
William Grecco 29454-02 2024/2025 13/03/2026 a 27/03/2026 

  
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

GILEADE GABRIEL OSTI  
Prefeito Municipal  

 

MunicípiO de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 036/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 098/2025 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 128/2025, do Edital de Pregão Eletrônico nº 194/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.071.210/0001-21
Objeto: a prestação de serviços de telemedicina para realização dos exames de 
ELETROCARDIOGRAMA - ECG, ELETROENCEFALOGRAMA - EEG, ESPIROMETRIA, 
Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial 24 horas - MAPA e HOLTER de 24 Horas (ECG 
de longa duração), com plataforma de telemedicina para gestão dos exames, com laudo a 
distância via internet, e aparelhos fornecidos através de comodato, no intuito de atender os 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), do Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e 
reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 128/2025, decorrente da Ata de 
Registro de Preços nº 098/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 88.346,90 (oitenta e oito mil trezentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 037/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 099/2025 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 129/2025, do Edital de Pregão Eletrônico nº 194/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GUBERT & VIEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
16.910.768/0001-32
Objeto: a prestação de serviços de telemedicina para realização dos exames de 
ELETROCARDIOGRAMA - ECG, ELETROENCEFALOGRAMA - EEG, ESPIROMETRIA, 
Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial 24 horas - MAPA e HOLTER de 24 Horas (ECG 
de longa duração), com plataforma de telemedicina para gestão dos exames, com laudo a 
distância via internet, e aparelhos fornecidos através de comodato, no intuito de atender os 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), do Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e 
reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 129/2025, decorrente da Ata de 
Registro de Preços nº 099/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 28.987,36 (vinte e oito mil novecentos e 
oitenta e sete reais e trinta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 038/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 100/2025 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 130/2025, do Edital de Pregão Eletrônico nº 194/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ELITE LAUDOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.468.746/0001-05
Objeto: a prestação de serviços de telemedicina para realização dos exames de 
ELETROCARDIOGRAMA - ECG, ELETROENCEFALOGRAMA - EEG, ESPIROMETRIA, 
Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial 24 horas - MAPA e HOLTER de 24 Horas (ECG 
de longa duração), com plataforma de telemedicina para gestão dos exames, com laudo a 
distância via internet, e aparelhos fornecidos através de comodato, no intuito de atender os 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), do Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e 
reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 130/2025, decorrente da Ata de 
Registro de Preços nº 100/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 30.504,24 (trinta mil quinhentos e quatro 
reais e vinte e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2026
Pregão Eletrônico nº 009/2026
Processo Administrativo nº 008/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: POLISPORT ARTIGOS ESPORTIVOS E CONFECCOES LTDA, CNPJ nº 
18.828.722/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição 
de materiais de expediente, T.N.T. liso e T.N.T. estampado, destinados ao atendimento 
das demandas da Secretaria Municipal de Educação de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 31.315,00 (trinta e um mil e trezentos e quinze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 11 de fevereiro de 2027, prorrogável na forma da 
Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de fevereiro de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2026
Pregão Eletrônico nº 007/2026
Processo Administrativo nº 005/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA, CNPJ nº 34.382.012/0001-40
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento 
de materiais pedagógicos personalizados tais como agendas, cadernos de planejamento e 
pastas para atividades, com o objetivo de atender às necessidades das unidades escolares do 
município e garantir suporte adequado às atividades pedagógicas e administrativas.
Valor Total: R$ 212.200,00 (duzentos e doze mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 11 de fevereiro de 2027, prorrogável na forma da 
Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de fevereiro de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 041/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 009/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: POLISPORT ARTIGOS ESPORTIVOS E CONFECCOES LTDA, CNPJ nº 
18.828.722/0001-02
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente, T.N.T. liso e T.N.T. estampado, 
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação de Guaíra/
PR.
Valor Total: R$ 31.315,00 (trinta e um mil e trezentos e quinze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 11 de fevereiro de 2027, prorrogável na forma da 
Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de fevereiro de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 063/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026
CEDENTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: REPASSE, pelo CEDENTE, referente a contratação de serviços de 
consultas e exames especializados a serem realizados pelo ASSOCIACAO ASSISTENCIAL 
DE GUAIRA, conforme valores da Tabela CISCOPAR vigente, utilizando-se recursos 
financeiros oriundos da Portaria GM/MS nº 7.446, de 3 de julho de 2025 e Portaria GM/MS Nº 
7.554, de 11 de julho de 2025 e demais legislações vigentes. 
Valor Total: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Recursos Orçamentários: 
1099 / 9 / 1 / 2065 / 3339039000000000000 / 431
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo término 
em 11 de fevereiro de 2027, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 57, 
da Lei n.º 14.133/2021, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 11 de fevereiro de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 042/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA, CNPJ nº 34.382.012/0001-40
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais pedagógicos personalizados tais como 
agendas, cadernos de planejamento e pastas para atividades, com o objetivo de atender às 
necessidades das unidades escolares do município e garantir suporte adequado às atividades 
pedagógicas e administrativas.
Valor Total: R$ 212.200,00 (duzentos e doze mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 11 de fevereiro de 2027, prorrogável na forma da 
Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 11 de fevereiro de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 009/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 009/2026, cujo objeto é a aquisição de materiais de expediente, 
T.N.T. liso e T.N.T. estampado, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
POLISPORT ARTIGOS ESPORTIVOS E CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
18.828.722/0001-02, vencedora Global da Licitação, com valor total máximo de R$ 31.315,00 
(trinta e um mil e trezentos e quinze reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 007/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 007/2026, cujo objeto é o fornecimento de materiais pedagógicos 
personalizados tais como agendas, cadernos de planejamento e pastas para atividades, com o 
objetivo de atender às necessidades das unidades escolares do município e garantir suporte 
adequado às atividades pedagógicas e administrativas, sendo a empresa vencedora:
MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.382.012/0001-40, vencedora Global 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 212.200,00 (duzentos e doze mil e duzentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruZeirO dO Oeste
Estado do Paraná  
P O R T A R I A Nº 141/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 09 de Fevereiro de 2026, a servidora SIRLEI DA 
SILVA, CPF. nº,  063.XXX.XXX-14, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20H, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 142/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 13 de Fevereiro de 2026, a servidora ALANNA 
KARLA AMANCIO DA SILVA LAMÔNICA, CPF. nº,  101.XXX.XXX-26, ocupante do cargo de 
PROFESSOR – 20H, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 143/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 13 de Fevereiro de 2026, a servidora DHIOVANA 
DOS SANTOS GONÇALVES, CPF. nº,  112.XXX.XXX-40, ocupante do cargo de PROFESSOR – 
20H, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 144/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 13 de Fevereiro de 2026, a servidora FABRIELLE 
DE CASSIA ALCANTARA DA SILVA, CPF. nº,  129.XXX.XXX-86, ocupante do cargo de 
PROFESSOR – 20H, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 145/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 13 de Fevereiro de 2026, a servidora GEOVANA 
DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº,  117.XXX.XXX-24, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20H, 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 146/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 13 de Fevereiro de 2026, a servidora ISABELLY 
QUINTELA BARBOSA, CPF. nº,  117.XXX.XXX-66, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20H, 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 147/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 10 de Fevereiro de 2026, da servidora SOLANGE 
DE FÁTIMA PEREIRA DE ARAUJO, CPF nº 165.xxx.xxx-81, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde .
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 148/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 06 de Fevereiro de 2026 a 05 de Fevereiro de 2027, a Sra. ANA 
PAULA GOBETTI CAMPOS, CPF. nº,  115.XXX.XXX-03 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  –20H, sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 20/2024, 
convocada através do Edital n° 38/2026, do dia 03/02/2026, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 04/02/2026, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 149/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Fevereiro de 2026, da servidora ANA PAULA 
GOBETTI CAMPOS, CPF. nº,  115.XXX.XXX-03, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL-20H, na Escola Municipal Nísia Floresta, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 150/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 09 de Fevereiro de 2026 a 08 de Fevereiro de 2027, a Sra. FRANCIELE 
DE SOUZA DOMINGUES, CPF. nº,  326.XXX.XXX-01, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  –20H, sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 20/2024, 
convocada através do Edital n° 38/2026, do dia 03/02/2026, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 04/02/2026, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 151/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 09 de Fevereiro de 2026, da servidora FRANCIELE 
DE SOUZA DOMINGUES, CPF. nº,  326.XXX.XXX-01, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL-20H, na Escola Municipal de Campo Professora Rosimere Ortiz Consalter, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de franciscO alVes
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 146  DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
Art. 1º. HELENA CRISTINA SABINO ISRAEL,  devidamente inscrita no CPF sob nº 094.499.089-
40, no cargo em comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO I, SÍMBOLO ASSESSOR – CDA 
3 –  CC média complexidade   do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações 
e Lei Municipal nº 1.261/2024.
 Art. 2º. Fica a referida servidora afastada do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO I – 40 horas, Grupo Ocupacional Semi-Profissional, lotada na Secretaria 
Municipal de Finanças, enquanto perdurar o exercício do cargo em comissão, nos termos da 
legislação vigente.
Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de fevereiro de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal



leis@ilustrado.com.br
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PUBLICAÇÕES LEGAISB12
prefeitura Municipal de franciscO alVes

Estado do Paraná     
PORTARIA Nº. 145 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
Art. 1º. ALINE PEREIRA HERCULANO, Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 102.389.909-
40, no cargo em comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO I, SÍMBOLO ASSESSOR – CDA 
3 – CC média complexidade – do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações 
e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Art. 2º. Fica a referida servidora afastada do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO I – 40 horas, Grupo Ocupacional Semi-Profissional, lotada na Secretaria 
Municipal de Finanças, enquanto perdurar o exercício do cargo em comissão, nos termos da 
legislação vigente.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de fevereiro de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 010 DE FEVEREIRO DE 2026
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora CAROLINA APARECIDA DE ARAUJO, ocupante do cargo 
temporário de Professora do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
portadora do CPF/MF sob nº 100.611.029-11, deverá afastar-se do trabalho por período de 180 
dias, a partir de 03/02/2026 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que dispõem 
parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses 
ininterruptos, iniciando-se em 03/02/2026 encerrando-se em 01/08/2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de fevereiro de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 150 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a aprovação das servidoras no Concurso Público nº 002/2025, devidamente 
homologado;
CONSIDERANDO o direito constitucional à licença-maternidade assegurado pelo art. 7º, inciso 
XVIII, da Constituição Federal, aplicável às servidoras públicas;
CONSIDERANDO que a licença-maternidade não impede a posse e o exercício em cargo público, 
sendo garantida a estabilidade provisória e os direitos decorrentes do vínculo estatutário;
CONSIDERANDO a necessidade de formalização dos períodos de afastamento, conforme 
requerimentos apresentados e documentação comprobatória;
 RESOLVE:
Art. 1º Conceder LICENÇA-MATERNIDADE, nos termos da legislação vigente, às seguintes 
servidoras:
I – CAROLINA APARECIDA DE ARAUJO, Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 100.611.029-
11, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano 
e Educação Infantil – 20 horas, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, compreendido entre 
03/02/2026 a 01/08/2026.
II – MIRIAM FURINI, inscrita no CPF/MF sob nº 059.881.149-46, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor de Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano e Educação Infantil – 20 horas, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, compreendido entre 13/10/2025 a 10/04/2026.
III – MIRIAN ELLYSA DOS SANTOS AMANN, inscrita no CPF/MF sob nº 119.024.399-70, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem – 40 horas, pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias, compreendido entre 13/12/2025 a 10/06/2026.
Art. 2º Conceder LICENÇA POR OUTRO VÍNCULO EMPREGATÍCIO à servidora:
IV – ANGELA DEBORA MARTUCCI FERRARI, inscrita no CPF/MF sob nº 059.386.059-46, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais – 40 horas, no período 
compreendido entre 01/01/2026 a 02/05/2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos conforme os 
períodos acima especificados.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de fevereiro de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/02/2026 1.488.615,45    
TOTAL REPASSE 1.488.615,45    

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/02/2026 1.728,36           
TOTAL REPASSE 1.728,36           

UNIÃO -  Vencimentos Agentes Comum. de Saúde e  Endemias 11/02/2026 22.694,00         
TOTAL REPASSE 22.694,00         

SAÚDE BUCAL 11/02/2026 9.564,00           
TOTAL REPASSE 9.564,00           

INC. FINANC. AT. PRIM.  SAUDE - EQUIPES ESF/EAP 11/02/2026 26.000,00         
TOTAL REPASSE 26.000,00         

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso 11 Fevereiro de 2026.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-030

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE HABILITAÇÃO E RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE 

TÉCNICA - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2026 
INEXIGIBILIDADE N° 010/2026 

OBJETO: credenciamento via chamamento público de empresas 
para fornecimento de serviço de LOCUÇÃO E NARRAÇÃO 
ESPORTIVA, COMENTARISTA ESPORTIVO, LOCUÇÃO DE 
EVENTOS E SOLENIDADES, a ser utilizado em eventos, espetáculos 
e demais apresentações do Munícipio de Guaíra-Pr. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, instituída pela Portaria Municipal nº 
696/2025, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados a habilitação das empresas 
58.043.112 FLAVIO HENRIQUE CORDEIRO DA SILVA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 58.043.112/0001-00, e 64.496.324 VANDERLEI GOMES 
PEREIRA inscrita no CNPJ sob o nº 64.496.324/0001-45, por terem 
apresentado toda a documentação exigida e cumprido integralmente 
os requisitos estabelecidos no edital. 
Além disso, publica-se o resultado preliminar da análise técnica da 
proposta apresentada no Edital de Chamamento Público nº 
002/2026. 
RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA 

ITEM 1 - LOCUTOR E NARRADOR ESPORTIVO / ITEM 2 - 
COMENTARISTA ESPORTIVO / ITEM 3 - LOCUTOR PARA 
EVENTOS E SOLENIDADES 

Proponente Equipe 
Técnica Pontuação Final 

Situação 
e/ou 
Fundamenta
ção 

58.043.112 
FLAVIO 
HENRIQUE 
CORDEIRO 
DA SILVA 

FLAVIO 
HENRIQUE 
CORDEIRO 
DA SILVA 

65 pontos Classificada 

64.496.324 
VANDERLEI 
GOMES 
PEREIRA 

VANDERLEI 
GOMES 
PEREIRA 

88 pontos Classificada 

Conforme disposto no subitem 09.02 do item 09 do Termo de 
Referência do edital, é concedido aos proponentes o prazo de 5 
(cinco) dias corridos para interposição de recursos contra o 
resultado preliminar. Os recursos deverão ser formalizados junto ao 
Setor de Protocolo, localizado na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 
126, Centro, Paço Municipal, Térreo, Guaíra/PR, CEP 85980-000, no 
horário das 07h30 às 12h00 e das 13h30 às 17h00, em dias de 
expediente, e/ou por meio eletrônico, no endereço de e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Este aviso será publicado e divulgado no Sítio Oficial do Município 
por meio do endereço eletrônico www.guaira.pr.gov.br, na seção 
Chamamento Público, bem como no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná e no jornal Umuarama Ilustrado. A presente publicação 
terá validade como notificação oficial aos proponentes. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 11 de fevereiro de 2026. 
Graziela Barbosa de Azevedo / Comissão de Licitação 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                Estado do Paraná 

    
           Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – 

 Fax 0XX-44-3654-1209 
                                   

 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
                    O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, o Senhor Alex 
Cavalcante e a Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Denise Rodrigues 
Cavalcante, em cumprimento ao artigo 12 da lei nº 8.689, de 27 de julho de 
1993, convidam toda a sociedade para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
perante o Conselho Municipal de Saúde, para apresentação do Relatório de 
Atividades do SUS e Balancetes, referente ao 3° (terceiro) quadrimestre do  

ano de 2025, que realizar-se-á em sessão ordinária  no dia 27  de Fevereiro de 

2025, no horário das 14:00  horas, término às 15:00  tendo como local  o Plenário 

da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, contendo a seguinte pauta: 
            

Horário                             Assunto 
14:00       Abertura dos trabalhos (leitura e apresentação do relatório e 

balancetes). 

14:30       Abertura para questionamentos e análise.  

15:00       Encerramento. 

 

Brasilândia do Sul – Pr, 11 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE                                     DENISE RODRIGUES CAVALCANTE 

             PREFEITO                                                           SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2026. 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2026. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 
Contratada: JOIA RARA PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 26.913.650/0001-11. 
Objeto: O objeto da presente INEXIGIBILIDADE consiste na a Contratação de show musical da dupla FELIPE & 
FALCÃO, para o show que será realizado no dia 28/02/2026 em comemoração aos 49 anos de emancipação 
política do município de Francisco Alves, Estado de Paraná. 
Valor global: O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais).  
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
Item Descrição Unidade Qtde Valor Unitario Valor Total

01 Show musical da dupla FELIPE&FALCÃO, 
no dia 28 de fevereiro de 2026, em 
comemoração a emancipação política do 
município. Serviço de acordo com proposta em 
anexo.

Serviço 01 R$ 85.000,00 R$ 85.000,00

Francisco Alves - PR, 11 de fevereiro de 2026. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 009/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 009/2026 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

 
                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, PINHEIRO S VEICULOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à AVENIDA T-09, 500, 
na cidade de GOIANIA - GO, inscrita no CNPJ sob n.º 01.692.763/0001-03, neste ato representada por seu Procurador: 
LUCAS JOVE OZORIO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5276267, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 046.741.981-78 residente e domiciliado na cidade de GOIANIA - GO, denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 10/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, decorrente do Inexigibilidade Nº 
4/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO: 
Aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo sedan, novo, zero quilômetro, mediante adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 087/2025, decorrente do Pregã o Eletrônico nº 116/2025 SECID/PR, conforme Termo de Aceite e Autorização 
de contratação da empresa Pinheiro S Veículos Ltda, emitida pela SECID.. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

1 

veículo sedan, marca FIAT, modelo Cronos Drive 
1.3 Flex, fabricação/modelo 2025/2025 ou superior, 
potência de 107 CV (E) e 98 CV (G), capacidade 
para 05 ocupantes, garantia mínima de 36 (trinta e 
seis) meses, entregue com tanque de combustível 
cheio, conforme condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços nº 087/2025 

UN 1 FIAT  R$ 
110.900,00 

R$ 
110.900,00 

TOTAL R$ 110.900,00 
DO FORNECIMENTO: 
O veículo objeto desta contratação deverá ser fornecido exatamente conforme as especificações técnicas constantes da 
Ata de Registro de Preços nº 087/2025, sendo entregue completo, novo, zero quilômetro, e devidamente preparado 
segundo o padrão estabelecido pela Administração Municipal, caso haja necessidade de identificação visual 
institucional. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 04 MESES, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
 1 . DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$ 
110.900,00 (cento e dez mil e novecentos reais). 
O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta-corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após 
recebimento. 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

03 01 449052520000 894 4676 Reequipamento da 
Unidade 

03 01 449052520000 3501 4677 Reequipamento da 
Unidade 

 
Altônia – PR, 12 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

  
 

 
 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº             : 5/2026 
b) Licitação Nrº              :            2/2026 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 11/02/2026 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRA, SOPRADOR, 
MOTOPODA, MOTOBOMBA E MOTOSSERRA DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
12.001.18.541.0073.2.294.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
12.001.20.605.0072.2.293.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) FORTHE AGROPECUÁRIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.504.670/0001-08 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 31.908,49 (trinta e um mil, novecentos e oito reais e quarenta e nove 
centavos).  
  
2) DAYO INDUSTRIA & COMERCIO DE PECAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.364.905/0001-
90 no valor total dos itens vencidos de R$ 30.943,19 (trinta mil, novecentos e quarenta e três 
reais e dezenove centavos).   
  
3) CP MAGARINOS MECANICA EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 08.582.779/0001-02 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).   
  
4) MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 
18.274.923/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.658,88 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos).   
  

 
CRUZEIRO DO OESTE, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 TERMO  DE   INEXIGIBILIDADE   DE  L ICI TAÇÃO   2  /  2026

Exercício: 2026

MUNICIPIO DE DOURADINA

Estado do Paraná

DATA: 11/02/2026       PROTOCOLO: 3 / 2026 PROCESSO: 3

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE DOURADINA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: Casa Lar Nossa Senhora Aparecida Ltda

Endereço: RUA FREI CANECA, 2979

Bairro: Zona IV   Cidade: Umuarama - PR CEP: 87.504-420

CNPJ: 48.810.106/0001-87  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO
Contratação da CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, para abrigar pessoa com deficiência, atendendo a Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0600208242000821813390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdemLote V. Unitário V. Total

1 1 22144 12.00Contratação de Casa de Acolhimento para abrigar pessoa 
com deficiência, atendendo a Secretaria Municipal do 
Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR

Serviç 5.000,00 60.000,00

Total: 60,000.00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

cÂMara Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2026.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que 
se realizará no dia 19 de fevereiro de 2026, às 17h30min, nas dependências da Câmara Municipal 
de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo, nº 607, Centro, neste Município de Icaraíma, como 
seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 17h30min, término previsto 18h30min)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2025.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês fevereiro de 
2026.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

prefeitura Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 067/2026
DATA: 11/02/2026
SÚMULA: Altera o art.1º da Portaria nº 065/2026 dando outra Redação.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 065/2026 que passa a ter a seguinte redação. O Sr. 
Wellington da Cruz Fernandes, portador do RG n.º 9.319.XXX-X e do CPF nº 062.XXX.049-XX, 
Como Gestor do Contrato Prestação de serviços nº 010/2026, nomeado o Sr. Dorival Gonçalves 
Dias, portador do RG n.º 3.585.XXX-6 e do CPF nº 474.XXX.749-20, como Fiscal do Contrato 
Prestação de serviços nº 010/2026. Empresa:TRUCKPREST PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA LTDA.
2°) - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do Mês de fevereiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2026
DATA: 11/02/2026
Sumula: Designar a Sra. Daiane da Silva de Oliveira, para desenvolver tarefas e atividades no 
departamento de identidade e junta militar conforme as necessidades e especialidades daquele 
setor, ficando a mesma lotada no departamento. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) -   Designar a Sra. Daiane da Silva de Oliveira, portadora do CPF nº 106.xxx.639-xx, 
para desenvolver tarefas e atividades no departamento de identidade e junta militar, conforme as 
necessidades e especialidades daquele departamento, ficando a mesma lotada no Departamento 
de Identidade e junta Militar.  
Art.2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto á ficha 
funcional do servidor.
Art.3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando às disposições em 
contrário, especialmente na portaria nº 234/2022.
Art. 5º) Considera – se de relevância o trabalho do funcionário, porem, sem ônus para o Município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de fevereiro 
de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 069/2026
DATA: 11/02/2026.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA ATUAR COMO GESTOR E 
FISCAL DE CONVÊNIOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DOTURISMO -SETU.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuiçõeslegais
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o Servidor Público Municipal, Laercio Fernandes portador do CPF n° 459.
XXX.019-49, ocupante do cargo de Secretário da Administração, como gestor do convênio com 
a Secretaria de Estado do Turismo referente ao evento da Festa do Pacu no Distrito de Porto 
Camargo, Município de Icaraíma.
Art. 2° - Designar o Servidor Público Municipal Moacir Pedroso Dias portador do CPF n° nº 853.
XXX.139-87, ocupante do cargo de Secretário Geral de Governo e Finança, como fiscal do 
convênio com a Secretaria de Estado do Turismo referente ao evento da Festa do Pacu no Distrito 
de Porto Camargo, Município de Icaraíma.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
ATO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 009/2026
Inexigibilidade n° 002/2026
Ref.: Ofício nº 075/2025 – Agente de Contratação
Considerando o contido no Processo Administrativo nº 009/2026, especialmente o Documento 
de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, justificativa de 
vantajosidade, pesquisa de preços, anuência do órgão gerenciador, aceite formal da empresa, 
parecer técnico e parecer jurídico;
Considerando a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços nº 085/2024, oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 012/2024, do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental 
Sustentável do Norte de Minas – CODANORTE, nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021;
AUTORIZO e RATIFICO a adesão à Ata de Registro de Preços nº 085/2024 para contratação da 
empresa: MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA
CNPJ nº 35.457.127/0001-19
Objeto: Aquisição de 01 (uma) van tipo passageiro, capacidade mínima de 16 lugares, destinada 
ao transporte escolar do Município de Icaraíma/PR.
Valor Global: R$ 312.072,52 (trezentos e doze mil, setenta e dois reais e cinquenta e dois 
centavos).
Determino a adoção das providências necessárias para formalização do contrato e demais atos 
subsequentes.
Icaraíma/PR, 11 de fevereiro de 2026.
Devair Fabris
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraíMa
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 003/2025
CONCORRÊNCIA N° 007/2024
SUPRESSÃO DE VALOR
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, 
e CPF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa SERRANO CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.983.370/0001-64, com sede à PIONEIRA NORVINA MARIA 
GONÇALVES, nº 784, JD. IMPÉRIO DO SOL, CEP: 87083-530, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, e-mail: serranoconstrutora@hotmail.com, telefone: 44- 99951-7101, neste ato representada 
por seu representante legal o Sr. RUI PEDRO SALES MOLINA SERRANO, brasileiro, procurador, 
portador (a) da cédula de identidade nº 9.605.359-2, inscrito no CPF sob o nº 075.859.209-46, 
residente e domiciliado (a) na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto de o presente Termo Aditivo formalizar a supressão de valor do contrato 
em epigrafe;
CONSIDERANDO: a apresentação de parecer técnico e planilha revisada do Departamento de 
Engenharia; Parecer Jurídico do Município deferindo, bem como a minuta elaborada e o comum 
acordo entre as partes,
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula segunda do contrato de prestação de serviços acima 
mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - VALOR CONTRATUAL 
- Pela prestação dos serviços ora contratado, fica suprimido o valor de R$ 6.834,12 (seis mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais e doze centavos), passando o valor total do contrato a ser de R$ 
1.030.865,88 (um milhão, trinta mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias de fevereiro de 2026.
-DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
SERRANO CONSTRUTORA LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0
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prefeitura Municipal de icaraíMa

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 7.641/2026
DATA: 12/01/2026
SÚMULA: Exonera Sr. José Carlos Alves Leite.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica exonerado o Sr. JOSE CARLOS ALVES LEITE, portador da RG n.º 4.XXX.918-X e do 
CPF nº XXX.560.XXX-00, do cargo Chefe de Divisão Meio Ambiente, símbolo CC-03.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 7.642/2026
DATA: 12/01/2026
SÚMULA: Nomeia Sr. José Carlos Alves Leite.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado o Sr. JOSE CARLOS ALVES LEITE, portador da RG n.º 4.XXX.918-X e 
do CPF nº XXX.560.XXX-00, para o cargo de Secretário Obras e Serv. Públicos e Rodoviário, 
subsidio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2.011/2026
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder reposição salarial ao quadro 
de Servidores efetivos do Município.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 001/2026.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder reposição salarial de 
5,40% (cinco vírgula quarenta por cento) ao quadro geral de servidores efetivos do Município de 
Icaraíma.
§ 1º A reposição de que trata o caput deste artigo alcançará os membros do Conselho Tutelar, 
Servidores inativos e Pensionistas do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma – FAPI e 
Cargos Comissionados.
§ 2º A reposição prevista no caput deste artigo será paga a partir de janeiro de 2026.
Art. 2º A reposição salarial autorizada nesta Lei corresponde à revisão geral anual em conformidade 
com o disposto no inciso X, do art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão empenhadas em dotações 
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, nos termos da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 4º É parte integrante desta Lei os anexos I, II, III e IV.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

ANEXO I
( Lei 2.011/2026)
EMPREGO PÚBLICO
EMPREGO CARGA HORARIA SALÁRIO(r$)
Enfermeiro 40h 4.110,04
Auxiliar de Enfermagem 40h 1.744,41
Dentista 40h 9.014,98
Agente Postal 40h 1.621,00
Agente Comunitário de Saúde 40h 3.242,00
Agente de Combate a Endemias 40h 3.242,00
Anexo II - Lei n.º 2.011/2026
TABELA DE VENCIMENTOS - QUADRO GERAL EFETIVO
1 R$ 1.694,59 41 R$ 3.741,72 81 R$ 8.261,86 121 R$ 18.242,54 161 R$ 40.280,23
2 R$ 1.728,49 42 R$ 3.816,56 82 R$ 8.427,11 122 R$ 18.607,38 162 R$ 41.085,84
3 R$ 1.763,05 43 R$ 3.892,89 83 R$ 8.595,64 123 R$ 18.979,54 163 R$ 41.907,56
4 R$ 1.798,31 44 R$ 3.970,74 84 R$ 8.767,56 124 R$ 19.359,12 164 R$ 42.745,71
5 R$ 1.834,28 45 R$ 4.050,16 85 R$ 8.942,92 125 R$ 19.746,30 165 R$ 43.600,63
6 R$ 1.870,97 46 R$ 4.131,16 86 R$ 9.121,77 126 R$ 20.141,23 166 R$ 44.472,63
7 R$ 1.908,38 47 R$ 4.213,79 87 R$ 9.304,21 127 R$ 20.544,05 167 R$ 45.362,08
8 R$ 1.946,55 48 R$ 4.298,06 88 R$ 9.490,29 128 R$ 20.954,93 168 R$ 46.269,34
9 R$ 1.985,48 49 R$ 4.384,02 89 R$ 9.680,09 129 R$ 21.374,03 169 R$ 47.194,72
10 R$ 2.025,19 50 R$ 4.471,70 90 R$ 9.873,69 130 R$ 21.801,52 170 R$ 48.138,61
11 R$ 2.065,69 51 R$ 4.561,13 91 R$ 10.071,17 131 R$ 22.237,54 171 R$ 49.101,38
12 R$ 2.107,01 52 R$ 4.652,36 92 R$ 10.272,59 132 R$ 22.682,30 172 R$ 50.083,41
13 R$ 2.149,15 53 R$ 4.745,40 93 R$ 10.478,05 133 R$ 23.135,94 173 R$ 51.085,08
14 R$ 2.192,13 54 R$ 4.840,32 94 R$ 10.687,61 134 R$ 23.598,66 174 R$ 52.106,78
15 R$ 2.235,98 55 R$ 4.937,13 95 R$ 10.901,36 135 R$ 24.070,63 175 R$ 53.148,92
16 R$ 2.280,70 56 R$ 5.035,86 96 R$ 11.119,38 136 R$ 24.552,04 176 R$ 54.211,90
17 R$ 2.326,30 57 R$ 5.136,58 97 R$ 11.341,78 137 R$ 25.043,09 177 R$ 55.296,13
18 R$ 2.372,84 58 R$ 5.239,31 98 R$ 11.568,61 138 R$ 25.543,95 178 R$ 56.402,06
19 R$ 2.420,29 59 R$ 5.344,10 99 R$ 11.799,98 139 R$ 26.054,83 179 R$ 57.530,09
20 R$ 2.468,70 60 R$ 5.450,98 100 R$ 12.035,98 140 R$ 26.575,92 180 R$ 58.680,70
21 R$ 2.518,07 61 R$ 5.560,00 101 R$ 12.276,70 141 R$ 27.107,45
22 R$ 2.568,43 62 R$ 5.671,21 102 R$ 12.522,24 142 R$ 27.649,59
23 R$ 2.619,80 63 R$ 5.784,63 103 R$ 12.772,68 143 R$ 28.202,58
24 R$ 2.672,20 64 R$ 5.900,31 104 R$ 13.028,14 144 R$ 28.766,63
25 R$ 2.725,64 65 R$ 6.018,32 105 R$ 13.288,69 145 R$ 29.341,97
26 R$ 2.780,16 66 R$ 6.138,69 106 R$ 13.554,47 146 R$ 29.928,80
27 R$ 2.835,76 67 R$ 6.261,47 107 R$ 13.825,56 147 R$ 30.527,38
28 R$ 2.892,47 68 R$ 6.386,69 108 R$ 14.102,07 148 R$ 31.137,93
29 R$ 2.950,33 69 R$ 6.514,43 109 R$ 14.384,12 149 R$ 31.760,69
30 R$ 3.009,33 70 R$ 6.644,71 110 R$ 14.671,80 150 R$ 32.395,90
31 R$ 3.069,51 71 R$ 6.777,61 111 R$ 14.965,23 151 R$ 33.043,83
32 R$ 3.130,91 72 R$ 6.913,16 112 R$ 15.264,53 152 R$ 33.704,70
33 R$ 3.193,53 73 R$ 7.051,43 113 R$ 15.569,83 153 R$ 34.378,79
34 R$ 3.257,40 74 R$ 7.192,45 114 R$ 15.881,22 154 R$ 35.066,37
35 R$ 3.322,55 75 R$ 7.336,30 115 R$ 16.198,85 155 R$ 35.767,70
36 R$ 3.388,99 76 R$ 7.483,03 116 R$ 16.522,82 156 R$ 36.483,05
37 R$ 3.456,77 77 R$ 7.632,69 117 R$ 16.853,28 157 R$ 37.212,71
38 R$ 3.525,90 78 R$ 7.785,34 118 R$ 17.190,35 158 R$ 37.956,96
39 R$ 3.596,43 79 R$ 7.941,05 119 R$ 17.534,15 159 R$ 38.716,11
40 R$ 3.668,35 80 R$ 8.099,87 120 R$ 17.884,84 160 R$ 39.490,43
ANEXO III
(Lei 2.011/2026)
CONSELHO TUTELAR
FUNÇÃO CARGA HORÁRIA SALÁRIO (R$)
Membro do Conselho Tutelar 40h  R$        2.359,40
ANEXO IV
(Lei n.º 2.011/2026)
Cargos Comissionados
SIMBOLO VALOR
CC-01 R$ 5.438,18
CC-02 R$ 4.152,43
CC-03 R$ 3.615,11
CC-04 R$ 2.800,49
CC-05 R$ 2.674,24
CC-06 R$ 2.074,97
CC-07 R$ 1.755,65
CC-08 R$ 1.694,59
CC-09 R$ 1.694,59

prefeitura Municipal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2.012/2026
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a atualizar o valor do Piso Nacional do 
Magistério e da Educação Básica no Município de Icaraíma.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 002/2026.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado do Chefe do Poder Executivo Municipal a atualizar o valor do Piso Nacional 
do Magistério da Educação Básica no Município de Icaraíma passando a vigorar os valores 
constantes nas tabelas em Anexo a esta Lei para os Professores 40horas, Professores 20 horas 
e Educador Infantil 40hs.
Parágrafo único. A reposição de que trata o caput deste artigo será paga a partir de janeiro de 
2026.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão empenhadas em dotações 
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, nos termos da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º É parte integrante desta Lei os anexos I, II e III.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

ANEXO I
(Lei n.º 2.012/2026)
TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSORES 40hs
NIVEL DE REFERENCIA  A B C
I R$ 5.130,63 R$ 6.413,29 R$ 7.182,88
II R$ 5.284,55 R$ 6.605,69 R$ 7.398,37
III R$ 5.443,09 R$ 6.803,86 R$ 7.620,32
IV R$ 5.606,38 R$ 7.007,97 R$ 7.848,93
V R$ 5.774,57 R$ 7.218,21 R$ 8.084,40
VI R$ 5.947,81 R$ 7.434,76 R$ 8.326,93
VII R$ 6.126,24 R$ 7.657,80 R$ 8.576,74
VIII R$ 6.310,03 R$ 7.887,53 R$ 8.834,04
IX R$ 6.499,33 R$ 8.124,16 R$ 9.099,06
X R$ 6.694,31 R$ 8.367,89 R$ 9.372,03
XI R$ 6.895,14 R$ 8.618,92 R$ 9.653,19
XII R$ 7.101,99 R$ 8.877,49 R$ 9.942,79
XIII R$ 7.315,05 R$ 9.143,81 R$ 10.241,07
XIV R$ 7.534,50 R$ 9.418,13 R$ 10.548,30
XV R$ 7.760,54 R$ 9.700,67 R$ 10.864,75
ANEXO II
(Lei n.º 2.012/2026)
TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSORES 20 HORAS
NIVEL DE REFERENCIA A B C
I R$ 2.565,31 R$ 3.206,64 R$ 3.591,43
II R$ 2.642,27 R$ 3.302,84 R$ 3.699,18
III R$ 2.721,54 R$ 3.401,92 R$ 3.810,15
IV R$ 2.803,18 R$ 3.503,98 R$ 3.924,46
V R$ 2.887,28 R$ 3.609,10 R$ 4.042,19
VI R$ 2.973,90 R$ 3.717,37 R$ 4.163,46
VII R$ 3.063,11 R$ 3.828,89 R$ 4.288,36
VIII R$ 3.155,01 R$ 3.943,76 R$ 4.417,01
IX R$ 3.249,66 R$ 4.062,07 R$ 4.549,52
X R$ 3.347,15 R$ 4.183,93 R$ 4.686,01
XI R$ 3.447,56 R$ 4.309,45 R$ 4.826,59
XII R$ 3.550,99 R$ 4.438,74 R$ 4.971,38
XIII R$ 3.657,52 R$ 4.571,90 R$ 5.120,53
XIV R$ 3.767,24 R$ 4.709,06 R$ 5.274,14
XV R$ 3.880,26 R$ 4.850,33 R$ 5.432,37
ANEXO III
(Lei n.º 2.012/2026)
TABELA DE VENCIMENTOS – EDUCADOR INFANTIL
NIVEL DE REFERENCIA  A B C
I R$ 5.130,63 R$ 6.413,29 R$ 7.182,88
II R$ 5.284,55 R$ 6.605,69 R$ 7.398,37
III R$ 5.443,09 R$ 6.803,86 R$ 7.620,32
IV R$ 5.606,38 R$ 7.007,97 R$ 7.848,93
V R$ 5.774,57 R$ 7.218,21 R$ 8.084,40
VI R$ 5.947,81 R$ 7.434,76 R$ 8.326,93
VII R$ 6.126,24 R$ 7.657,80 R$ 8.576,74
VIII R$ 6.310,03 R$ 7.887,53 R$ 8.834,04
IX R$ 6.499,33 R$ 8.124,16 R$ 9.099,06
X R$ 6.694,31 R$ 8.367,89 R$ 9.372,03
XI R$ 6.895,14 R$ 8.618,92 R$ 9.653,19
XII R$ 7.101,99 R$ 8.877,49 R$ 9.942,79
XIII R$ 7.315,05 R$ 9.143,81 R$ 10.241,07
XIV R$ 7.534,50 R$ 9.418,13 R$ 10.548,30
XV R$ 7.760,54 R$ 9.700,67 R$ 10.864,75

prefeitura Municipal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2.013/2026
Origem: Projeto de Lei Legislativo nº 001/2026.
Autoria: LEGISLATIVO MUNICIPAL.
Súmula: Concede reajuste nos vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo Municipal de 
Icaraíma e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedida recomposição inflacionária, referente ao período de janeiro a dezembro 
de 2025, correspondente à variação do IPCA/IBGE de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por 
cento), acrescida de 1,14% (um vírgula quatorze por cento) de ganho real, totalizando 5,40% 
(cinco vírgula quarenta porcento), incidente sobre a tabela de vencimentos dos servidores do 
Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, com efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2026, 
conforme os Anexos I e II desta Lei.
Parágrafo único. Para fins de concessão de gratificações e auxílios, poderá ser considerado o nível 
de referência da tabela geral de vencimentos dos servidores do Poder Legislativo imediatamente 
superior ao correspondente valor do salário mínimo nacional vigente.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do 
orçamento do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro 
de 2026.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

ANEXO I
TABELA VENCIMENTO - EFETIVOS
Nível Valor R$  Nível Valor R$  Nível Valor R$
1  R$ 1.504,07   30  R$ 3.544,44    59  R$ 8.352,71
2  R$ 1.549,20   31  R$ 3.650,77   60  R$ 8.603,28
3  R$ 1.595,67   32  R$ 3.760,28   61  R$ 8.861,47
4  R$ 1.643,54   33  R$ 3.873,11   62  R$ 9.127,32
5  R$ 1.692,85   34  R$ 3.989,31   63  R$ 9.401,11
6  R$ 1.743,63   35  R$ 4.109,02   64  R$ 9.683,09
7  R$ 1.795,95   36  R$ 4.232,25   65  R$ 9.973,57
8  R$ 1.849,82   37  R$ 4.359,26   66  R$ 10.272,85
9  R$ 1.905,34   38  R$ 4.490,00   67  R$ 10.581,04
10  R$ 1.962,50   39  R$ 4.624,69   68  R$ 10.898,38
11  R$ 2.021,36   40  R$ 4.763,44   69  R$ 11.225,34
12  R$ 2.082,01   41  R$ 4.906,40   70  R$ 11.562,21
13  R$ 2.144,46   42  R$ 5.053,54   71  R$ 11.909,07
14  R$ 2.208,79   43  R$ 5.205,12   72  R$ 12.266,24
15  R$ 2.275,07   44  R$ 5.361,31   73  R$ 12.634,23
16  R$ 2.343,33   45  R$ 5.522,17   74  R$ 13.013,38
17  R$ 2.413,61   46  R$ 5.687,78   75  R$ 13.403,76
18  R$ 2.486,02   47  R$ 5.858,43   76  R$ 13.805,78
19  R$ 2.560,60   48  R$ 6.034,22   77  R$ 14.220,05
20  R$ 2.637,41   49  R$ 6.215,28   78  R$ 14.646,62
21  R$ 2.716,56   50  R$ 6.401,67   79  R$ 15.085,93
22  R$ 2.798,03   51  R$ 6.593,75   80  R$ 15.538,53
23  R$ 2.881,95   52  R$ 6.791,58
24  R$ 2.968,43   53  R$ 6.995,32
25  R$ 3.057,50   54  R$ 7.205,20
26  R$ 3.149,21   55  R$ 7.421,34
27  R$ 3.243,65   56  R$ 7.643,99
28  R$ 3.341,01   57  R$ 7.873,31
29  R$ 3.441,20   58  R$ 8.109,44
TABELA DE CARGOS EFETIVOS
 Cargo Horas Semanais Nível Inicial
  Procurador Jurídico 12 52
  Contador 20 68
  Secretario Legislativo 40 38
  Auxiliar Legislativo 30 22
  Serviços Gerais 30 20
 Pode
ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO
Símbolo R$
CC-01 R$ 6.245,21
CC-02 R$ 5.298,32
CC-03 R$ 3.096,55
CC-04 R$ 2.346,39

prefeitura Municipal de ipOrã
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 117/2026
AUTORIZA O PROCURADOR JURÍDICO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o PROCURADOR JURÍDICO, o Senhor ARILDO ANTONIO DE CAMPOS, a viajar 
nos dias 11 a 13 de fevereiro de 2026, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de 
assuntos desta Municipalidade, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de fevereiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 118/2026
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE FINANÇAS A VIAJAR A CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU NO 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE FINANÇAS, o Senhor MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA, a 
viajar nos dias 11 a 13 de fevereiro de 2026, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar 
de assuntos desta Municipalidade, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de fevereiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 119/2026
AUTORIZA O PROCURADOR GERAL A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o PROCURADOR GERAL, o Senhor RODRIGO RAHUAN GOULART, a viajar nos 
dias 11 a 13 de fevereiro de 2026, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de 
assuntos desta municipalidade, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de fevereiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 120/2026
CONCEDE LICENÇA DE 02 (DOIS) ANOS PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES AO 
SERVIDOR ANTONIO LIMA GONZAGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando o que dispõe o Art. 167, da Lei nº 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Iporã, e em atendimento ao protocolo e-031/2026;
RESOLVE;
I - Conceder, a partir de 02 de fevereiro de 2026, ao servidor ANTONIO LIMA GONZAGA, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº. 049.xxx.xxx-36, residente e domiciliado nesta cidade 
e comarca de Iporã – Paraná, nomeado no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado 
na Secretaria de Gestão da Administração, LICENÇA DE 02 (DOIS) ANOS PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de 2026.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 11 de fevereiro de 2026.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Usuario
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico 
nº Usuario
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, destinado a suprir as necessidades das 
secretarias que integram a administração pública do município de Iporã-PR.
VALOR MÁXIMO: R$902.160,67 (novecentos e dois mil, cento e sessenta reais e sessenta e sete 
centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:50 às 09:00 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 14:00 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 11 de Fevereiro de 2026.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Usuario
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico 
nº Usuario
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de escaneamento 
e digitalização de documentos físicos, em diferentes formatos de papel, incluindo preparação, 
captura de imagens, tratamento, indexação, organização e entrega dos arquivos digitais, visando 
à modernização administrativa, preservação documental e otimização do acesso às informações 
no âmbito da Administração Municipal, conforme especificações.
VALOR MÁXIMO: R$516.860,00 (quinhentos e dezesseis mil e oitocentos e sessenta reais)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia [Assunto].
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:50 às 09:00 horas do dia [Assunto].
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09:00 horas do dia [Assunto].
Iporã – PR, 11 de Fevereiro de 2026.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 016/2026
Processo nº 120/2025
Credenciamento nº 022/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada: PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA CNPJ sob n.º 
02.412.465/0001-85
Objeto: [Categoria].
Valor total: R$ 54.381,60 (cinquenta e quatro mil trezentos e oitenta e um reais e sessenta 
centavos)
Vigência: 06/01/2026 a 06/01/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 017/2026
Processo nº 120/2025
Credenciamento nº 022/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada: RADIO CULTURA DE IPORÃ LTDA-ME CNPJ sob n.º 76.376.532/0001-90
Objeto: [Categoria].
Valor total: R$ 23.306,40 (vinte e três mil trezentos e seis reais e quarenta centavos)
Vigência: 06/01/2026 a 06/01/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 044/2025
DISPENSA POR E-MAIL Nº 006/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: VALE SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA, CNPJ nº 11.175.340/0001-70
OBJETO DO ADITIVO: com base no que dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021, prorrogando até 
10/04/2027, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de apoio 
técnico-administrativo presencial, visando elevar os níveis de transparência em plataformas digitais 
e comunicação institucional, para atendimento às exigências da Lei de Acesso à Informação nº 
12.527/2011 e da Lei de Transparência nº 131/2009, incluindo acompanhamento dos checklists 
do Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado (TCE) e ranking nacional de transparência 
nos portais institucionais, regulamentação do e-SIC, organização de e-mails institucionais, 
reformulação do portal oficial, plataforma para publicação de atos oficiais, hospedagem em 
servidores nacionais com segurança SSL e domínio próprio, bem como demais serviços de apoio 
técnico-administrativo presencial em plataformas digitais e comunicação institucional necessários 
ao atendimento das normas mencionadas.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 107 da Lei nº 14.133/2021..
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 077/2025
DISPENSA POR E-MAIL Nº 009/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: EUGENIO & MARQUES LTDA-ME, CNPJ nº 01.600.153/0001-32
OBJETO DO ADITIVO: com base no que dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021, prorrogando até 
com base no que dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021, prorrogando até 10/06/2027, que tem por 
objeto a contratação, com urgência, de empresa para a locação de um equipamento de radiografia, 
destinado à Secretaria de Assistência à Saúde do Município de Iporã-PR
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 107 da Lei nº 14.133/2021..
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 246/2025
DISPENSA POR E-MAIL Nº 023/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA:V.L.P. SAMPAIO –AMBIENTAL VIDA, CNPJ nº 20.278.550/0001-84.
OBJETO DO ADITIVO: com base no que dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021, prorrogando até 
24/11/2027, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria na área ambiental, envolvendo acompanhamento técnico semanal do aterro sanitário, 
elaboração de projeto técnico, preenchimento de relatórios obrigatórios junto aos órgãos competentes 
e fornecimento de responsável técnico habilitado com ART, visando garantir a regularidade do 
funcionamento do aterro sanitário e o atendimento às exigências legais e ambientais.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 107 da Lei nº 14.133/2021..
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 013/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: A. C. ROCHA INFORMÁTICA – LTDA, CNPJ nº 07.081.682/0001-53
OBJETO DO ADITIVO: com base no que dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021, prorrogando até 
28/02/2027, que tem por objeto a contratação de empresa prestação de serviços de fornecimento 
de acesso à internet de alta velocidade, 100Mb, com infraestrutura de rede 100% em fibra óptica, 
incluindo materiais e mão-de-obra necessários para garantir o acesso contínuo através de circuito 
dedicado à rede mundial de computadores (internet), destinado a suprir as necessidades das 
secretarias que integram a Administração Pública do Município de Iporã-PR.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 107 da Lei nº 14.133/2021..
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 048/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: LF SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 46.777.506/0001-02.
OBJETO DO ADITIVO: com base no que dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021, prorrogando até 
24/04/2027, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada do ramo de tecnologia da 
informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e 
elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as necessidades deste Município..
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 107 da Lei nº 14.133/2021..
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

prefeitura Municipal de ipOrã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2026
CONTRATO Nº 080/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: 56.941.540 PAULO HENRIQUE DA SILVA, CNPJ nº 56.941.540/0001-24.
OBJETO DO ADITIVO: com base no que dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021, prorrogando até 
24/06/2027, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de triagem 
e separação de material reciclado.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 107 da Lei nº 14.133/2021..
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2026
CONTRATO Nº 077/2024
CONCORRÊNCIA Nº 003/2024
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: J.C.F. Instalações Elétricas LTDA, CNPJ nº 12.232.478/0001-26.
OBJETO DO ADITIVO: com base no que dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021, prorrogando até 
11/06/2027, que tem por objeto a Contratação de empresa para manutenção da iluminação pública 
em vias públicas de Iporã e Distritos..
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 107 da Lei nº 14.133/2021..
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2026
CONTRATO Nº 144/2023
PREGÃO Nº 040/2023
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA:  MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.939.165/0001-63
OBJETO DO ADITIVO: prorrogação de prazo do contrato nº 140/2023, que tem por objeto 
[Categoria]
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 144/2023 por mais 12 
(doze) meses, iniciando-se em 08/11/2026 e encerrando-se em 08/11/2027, conforme autorização 
expressa na Cláusula de Duração do contrato original.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

prefeitura Municipal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de suas atribuições legais avisa 
a todos os interessados em participar do Pregão Eletrônico nº 48/2025, processo nº 99/2025, 
objetivando a Aquisição futura e fracionada de equipamentos de informática, dentre outros bens 
correlatos, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-
PR, referentes aos itens que restaram fracassados no Pregão Eletrônico nº 25/2025, com abertura 
prevista para às 09h00min do dia 12 de fevereiro de 2026, QUE A SESSÃO PÚBLICA ESTÁ 
SUSPENSA.
A suspensão decorre da necessidade de análise e resposta ao pedido de esclarecimento 
apresentado. A nova data para a realização da sessão pública será divulgada oportunamente, 
pelos mesmos meios de publicidade anteriormente utilizados.
Douradina-PR, 11 de fevereiro de 2026.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

prefeitura Municipal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 027/2026
Nomeia PAULO RICARDO MOURA MILANI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR PAULO RICARDO MOURA MILANI, portador do CPF n° 105.095.839-03, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Manutenção de Estradas 
– CC-2, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 11 de fevereiro de 
2026, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.9° § 2º da Lei Complementar 
n° 100/2022, ficando subordinado diretamente ao Secretário Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários, responsável pela Divisão de Manutenção de Estradas e pelos servidores nela lotados.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Inexigibilidade nº 004/2026, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de federação, para a prestação de serviços de Arbitragem e inscrições referente 

ao Campeonato Paranaense de Base Sub 12 e 15.  

 

EMPRESA: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO – CNPJ: 75.971.564/0001-

70 

VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) 

 

Mariluz, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 12 de Fevereiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB14
prefeitura Municipal de iVatÉ

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 026/2026
Súmula: Dispõe sobre a atualização da Comissão de avaliação do desempenho profissional dos 
servidores do magistério Permanente para Adequação do Plano de Carreira e Remuneração dos 
Profissionais da Educação Pública Municipal e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o disposto na Seção I, II, III, do Capitulo VI da Lei n.678, de 10 de dezembro de 
2015.
R E S O L V E
Art. 1.º - Organizar o processo de avaliação de desempenho profissional dos servidores do 
magistério através da Comissão Central de Avaliação e das Comissões Locais de Avaliação, o 
mandato da Comissão de Avaliação coincidira com duração do mandato do Diretor da instituição 
educacional, podendo ser reconduzida uma vez.
Art. 2.º - Integram a Comissão Central de Avaliação de Desempenho profissional dos servidores 
do magistério os seguintes membros:
I– LUIZA CHIZUKO HARAGUCHI ZIPPE– CPF.038.796.869-55, representante dos professores;
II –LETICIA DE SOUZA PESTANA –
CPF.043.455.799-45, representante do Conselho Municipal de Educação;
III – ELIANE BERTOLDO PRIORE FURCHO–
CPF.020.412.679-76, representante da Coordenação Pedagógica;
IV – CLAUDIO RODRIGO DA SILVA –
CPF.074.730.989-26, representante do Conselho do FUNDEB; e
V– FABIANA PAULA BIDOIA ANGELO CPF.025.608.029-10, representante da Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 3.º - Integram a Comissão Local de Avaliação da Escola Municipal Professor Walter Bergman, 
para Avaliação de Desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I–ROSILEI DO CARMO TONIN PESTANA–
CPF.813.641.569-20, representante da Direção Escolar;
II – MONICA MACHADO DO NASCIMENTO–
CPF.005.837.419-02, representante da Secretaria Escolar;
III– FABIANA HONORATO GOLLO–
CPF.030.126.129-63, representante da Coordenação Pedagógica;
IV¬ – FABIENNE DE AZEVEDO PALMA –
CPF.023.227.619.66, representante do Corpo Docente;
V – JOSIANE DA CONCEIÇÃO MOTA –
CPF.058.635.259-75, representante dos Agentes Operacionais; e
 VI – SELMA CRISTINA DE SOUZA –
CPF.036.974.849-23, representante da APM.
Art. 4.º - Integram a Comissão Local de Avaliação da Escola Municipal Herculândia, para Avaliação 
de Desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I – TÂNIA REGINA ROCHA DE SALES – CPF.00.373.589-36, representante da Direção Escolar;
 II- ANA CANDIDA BECEGATTO DELCIELO–
CPF.983.087.939-91, representante da Coordenação Pedagógica;
III– GISLAINE TICOMAN PELOI –
CPF.055.189.799-67, representante do Corpo Docente;
IV –IVETE DE LIMA FERREIRA –
 CPF.045.065.689-66, representante dos Agentes Operacionais; e
 V – FRANCIELE BORGES DA SILVA ALMEIDA - CPF 051.421.239-0,representante da APM;
Art. 5.º - Integram a Comissão Local de Avaliação do Centro Municipal de Educação Infantil Santa 
Terezinha, para Avaliação de Desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes 
membros:
I–ROSELAINE ALVES FONSECA–
CPF. 036.528.419-05, representante da Direção Escolar;
II–ADRIANABUZONMARQUES–
CPF.800.838.899-49, representante da Secretaria Escolar;
III–ADRIANA DE ARAUJO DE SÁ–
CPF.054.945.749-62, representante da Coordenação Pedagógica;
IV–MARCIA ALVES BISERRA SANTIAGO-
CPF.036.528.419, representante do Corpo Docente;
V–VERÔNICALIMAPIMENTELAFONSO–
CPF.059.685.979-17, representante dos Agentes Operacionais; e
VI- MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI – CPF.063.298.229-21, representante da APM.
Art. 6.º - Integram a Comissão Local de Avaliação do Centro Municipal de Educação Infantil Menino 
Deus, para Avaliação de Desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes 
membros:
I – MADALENA DE BRITO CPF.030.574.409-75, representante da Direção Escolar;
II– DELZABORGESDASILVA–
CPF.640.899.919-00, representante do Administrativo;
III – SANDRA RUAS DE ANDRADE –
CPF.657.577.182-34, representante da Coordenação Pedagógica;
IV– VALDECI SOARES LEITE DE SOUZA – CPF.050.610.949-64, representante do Corpo 
Docente;
V– HELLEN MÔNICA DAVANÇO DE MEDEIROS - CPF.051.912.569-05, representante dos 
Agentes Operacionais; e
VI – GABRIELE COSTA DE LIMA -
CPF.111.427.699-50, representante da APM;
Art. 7.º - Compete a Comissão Central de Avaliação as atribuições elencadas no art.31 da Lei 
.678/2015.
Art. 8.º - Compete as Comissões Locais de Avaliação as atribuições elencadas no art.31 da Lei 
678/2015.
Art. 9.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros das comissões, não 
cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 10.º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
n°090/2025 e 312/2025.
GABINETE DO PREFEITO, aos 10 dias do mês
de fevereiro do ano 2026.
    Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

 

EDITAL N° 16/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 12/02/2026 a 
20/02/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

14º 057 Lucas Renan da Silva Operador de Radio Umuarama 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano para atuar como 
folguista, turno diurno e/ou noturno 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 006/2026 
Prioridade REGIONAL - EXCLUSIVO PARA ME EPP MEI 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 006/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços terceirizados de oficineiros em diversas áreas 
em regime de contratação temporária e sem vínculo, 
para complementar as atividades desempenhadas no 
projeto do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, criança de 6 a 12 anos, adolescentes de12 a 
18 anos, idoso 60+, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste 
 
VALOR MAXIMO: R$ 157.028,40 (Cento e cinquenta e sete 
mil, vinte e oito reais e quarenta centavos.) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
11/03/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 11/03/2026. 
 
Maria Helena – PR, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 
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PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2025  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - 

CIUENP 

 
EDITAL N° 003/2026 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação do candidato a seguir relacionado, aprovado e classificado no Processo 

Seletivo de Seleção de Estagiários nº 001/2025 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2025. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 

12/02/2026 a 20/02/2026, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmar a aceitação 

da vaga, cumprindo com a entrega dos documentos contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 

01/2025, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
ENFERMAGEM – PARANAVAÍ 

30 HORAS SEMANAIS 
 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

2º SAM_6433_2025 TAIS MOLARI DE CARVALHO ENFERMAGEM 13/07/94 
 
 

3. Ao candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento a convocação, 

será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento mediante requerimento para o final da 

ordem de classificação. 

4. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a 

aceitação ou não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e 

perderá o direito de investidura no estágio para o qual se habilitou.  

 

Umuarama/PR, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 118/2024 – Pregão Eletrônico nº 02/2025. 
Contrato de Fornecimento nº 19/2025 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua 
Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: JCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 21.055.054./0001-24, estabelecida na Rua Esidoro Lirio Flach n.º 854 Apto 03 

– Bairro Perin na cidade de Marmeleiro/PR, CEP: 85.615-000. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 19/2025, 

celebrado junto à empresa JCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA pelo período de mais 12 

(doze) meses, tendo em vista a total necessidade da continuidade dos serviços de fornecimento 

telefonia móvel para uso em Celulares/Smarphones que atendem as Ambulâncias e funcionários 

o que fora feito no Processo Administrativo nº 118/2024 – Pregão Eletrônico nº 02/2025, e se 

pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Umuarama/PR, 11 de fevereiro de 2026. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 08/2026  
Processo de Inexigibilidade nº 03/2026. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua 
Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187-B, Bairro Portuguesa, 
CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Contratação de empresa visando a manutenção corretiva da incubadora, da marca 
FANEM, modelo IT 158 TS, CF- 5131 Patrimonio 1345 utilizado nos atendimentos de 
urgência e emergência imprescindíveis para as ambulâncias do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná 
Umuarama/PR, 11 de fevereiro de 2026. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ - 

 
AV. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3665-8008 

E-mail  -  contabil@icaraima.pr.go.br.com.br 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2026 

 
 

O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 19 de Fevereiro de 2026, às 17h30min horas, 

nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo, nº 607, 

Centro neste município de Icaraíma, como seguem: 

ORDEM DO DIA: 

I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 17h30min horas, término previsto 18h30min horas) 

a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre de 

2025. 

 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 
 
 
 

DEVAIR FABRIS 
Prefeito Municipal  

 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo de Contrato Credenciamento 
Inexigibilidade n.º 55/2024 – Processo Administrativo n.º 121/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua 
Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratado: GRAZIELI GONÇALVES DOS SANTOS inscrita com o CPF 089.114.499-46, 

residente na Rua D. Pedro II nº 30 – Bairro São Paulo – Cidade de Terra Rica/PR. 

Contratado: ROSENILDA FATIMA DE OLIVEIRA FIAUX inscrita com o CPF 005.660.599-40, 

residente na Rua Porto Alegre, n.º 5037 – Bairro Zona V – Cidade de Umuarama/PR. 

Contratado: MATEUS GONÇALVES SANTANA inscrita com o CPF 113.898.339-09, residente 

na Rua Londrina, n.º 23 – Bairro Cidade Alta – Cidade de Araúna/PR 

Contratado: CASSU CLINICA MEDICA LTDA inscrita com o CNPJ 25.256.659/0001-34, 

residente na Domingo de Nadai, nº 405 – Bairro Jardim Ecopark – Cidade de Guairá/PR 

Contratado: HL CLINICA MEDICA LTDA inscrita com o CNPJ 44.672.971/0001-53, residente 

na Rua Doutor Vieira Lins, nº 165 – Bairro Centro – Cidade de Paranavaí/PR 

Contratado: ELLA SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrita com o CNPJ 39.972.155/0001-25, 

residente na Rua Alexandre Magno, nº 269 – Bairro Centro – Cidade de Nova Tebas/PR 

Objeto: Realizar o aditivo para os contratos acima descritos referente ao CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, PRESTADORES DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 

192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais tecnicamente qualificados para suprir 

demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais da área da saúde destinados ao 

atendimento dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 192, na 

bases descentralizadas, visando suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do 

Paraná. 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO N.º 
06/2024. 
Umuarama/PR, 11 de fevereiro de 2026. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 156/2025 
Licitação N°         078/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 11/02/2026 
Objeto Homologado Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de 

Material Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de 
Maria Helena/PR. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME (10675016000158) com os lotes: 
50, 59, 94, 109, 111, 216 no valor total de R$ 6.013,20 (seis mil e treze reais e vinte centavos).  
 
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME 
(27789446000101) com os lotes: 3, 13, 33, 34, 35, 51, 53, 65, 67, 71, 75, 82, 83, 102, 106, 107, 
112, 113, 136, 137, 142, 143, 156, 171, 176, 183, 191, 195, 196, 198, 199, 202, 203, 204, 205, 
207, 222, 231, 232, 236, 237, 238, 261, 262 no valor total de R$ 32.803,30 (trinta e dois mil e 
oitocentos e três reais e trinta centavos).  
 
CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA (10735873000104) com os lotes: 154, 155, 184, 197 
no valor total de R$ 1.442,30 (um mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta centavos).  
 
BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI (06175908000112) com os lotes: 145, 147 no valor 
total de R$ 5.293,00 (cinco mil e duzentos e noventa e três reais).  
 
R.E DA SILVA E SILVA LTDA. (29765537000124) com os lotes: 91, 130, 214 no valor total de 
R$ 5.575,00 (cinco mil e quinhentos e setenta e cinco reais).  
 
LÍDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (38170314000105) com os 
lotes: 20, 25, 31, 68, 98, 211 no valor total de R$ 8.612,00 (oito mil e seiscentos e doze reais).  
 
TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA ME (05247406000197) com os lotes: 62, 63, 
101, 180, 217, 218, 220, 221, 234, 240 no valor total de R$ 18.063,00 (dezoito mil e sessenta e 
três reais).  
 
CIRÚRGICA SANTA HELENA LTDA (43496995000136) com os lotes: 92 no valor total de R$ 
1.560,00 (um mil e quinhentos e sessenta reais).  
 
L FORASTIERI MACHADO LTDA (47123165000114) com os lotes: 81, 185 no valor total de 
R$ 1.602,00 (um mil e seiscentos e dois reais).  
 
COMPANY HOSPITALAR LTDA (51640302000165) com os lotes: 10, 11, 15, 23, 47, 48, 49, 
52, 54, 55, 56, 58, 77, 78, 80, 95, 108, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 139, 149, 150, 157, 
162, 165, 173, 177, 178, 182, 189, 209, 210, 219, 225, 226, 227, 229, 244, 245, 246, 247, 248, 

  

249, 250, 251, 252, 253, 254 no valor total de R$ 25.912,38 (vinte e cinco mil e novecentos e 
doze reais e trinta e oito centavos).  
 
INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (37052250000185) com os lotes: 
17, 19, 21 no valor total de R$ 2.625,00 (dois mil e seiscentos e vinte e cinco reais).  
 
MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA. (31085156000146) com os lotes: 179, 193, 215 no 
valor total de R$ 3.107,50 (três mil e cento e sete reais e cinquenta centavos).  
 
BALESTRIN & RIL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(49238875000115) com os lotes: 16, 37, 135, 212 no valor total de R$ 4.760,80 (quatro mil e 
setecentos e sessenta reais e oitenta centavos).  
 
MED COMPANY - INDUSTRIA TEXTIL LTDA (27468000000177) com os lotes: 74 no valor 
total de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).  
 
TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (21831246000185) com os lotes: 61, 
144, 159 no valor total de R$ 717,45 (setecentos e dezessete reais e quarenta e cinco 
centavos).  
 
CIRURGICA PRIME LTDA (46116717000102) com os lotes: 2, 6, 8, 9, 14, 26, 29, 32, 36, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 64, 70, 72, 73, 79, 93, 96, 97, 100, 103, 104, 105, 128, 141, 151, 
152, 153, 167, 168, 169, 170 no valor total de R$ 42.843,11 (quarenta e dois mil e oitocentos e 
quarenta e três reais e onze centavos).  
 
MEDVERSUS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (57394275000174) com 
os lotes: 228, 230 no valor total de R$ 14.640,00 (quatorze mil e seiscentos e quarenta reais).  
 
SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (54534012000125) com os 
lotes: 24, 27, 28, 30, 69, 110, 118, 119, 129, 160, 174, 175, 194, 200, 206, 213 no valor total de 
R$ 6.564,61 (seis mil e quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um centavos).  
 
CIRURGICA PARANAVAI LTDA (30766874000115) com os lotes: 7, 18, 22, 99, 158, 161, 163, 
164 no valor total de R$ 9.070,90 (nove mil e setenta reais e noventa centavos).  
 
CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
(60599605000172) com os lotes: 127 no valor total de R$ 6.064,00 (seis mil e sessenta e 
quatro reais). 
 
MARIA HELENA, 11 de fevereiro de 2026.  
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 004/2026, refere-se à Contratação de federação, para a prestação de 

serviços de Arbitragem e inscrições referente ao Campeonato Paranaense de Base Sub 12 e 15. A presente 

contratação é necessária, para viabilizar que o município efetue o pagamento de Taxa de Inscrição e serviços de 

arbitragem para participação na copa. Neste sentido, para garantia de participação se faz necessário a presente 

contratação, de modo a permitir a competição dos atletas do Município. Contudo, tornar-se-á inviável a 

utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição desses serviços, em virtude do evento ser organizado 

por uma única empresa, sendo um serviço exclusivo para esta competição. Ademais, tal contratação é essencial 

para viabilizar a participação dos jogadores, que dedicam-se aos treinos diários, e buscam o alcance de títulos 

em campeonatos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE 
FUTEBOL DE SALÃO 

75.971.564/0001-70 R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
Diretor da Divisão de Esportes 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2026  
O Município de IPORÃ torna público que fará realizar, às 14:30 horas do dia 
09 de MARÇO do ano de 2026, na RUA PEDRO ÁLVARES CABRAL n° 
2677 em IPORÃ , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, 
sob regime de empreitada por preço global, modo de disputa aberta, tipo 
menor preço,  da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede Municipal Pavimentação em CBUQ 14.336,30 m² 180 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, solicitada através do e-mail licitação.ipora@ipora.pr.gov.pr  
, ou obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao 
Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44) 3652-8100. 
IPORÃ, 11 de FEVEREIRO de 2026. 

ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2026  

O Município de IPORÃ torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
09 de MARÇO do ano de 2026, na RUA PEDRO ÁLVARES CABRAL n° 
2677 em IPORÃ , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, 
sob regime de empreitada por preço global, modo de disputa aberta, tipo 
menor preço,  da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede Municipal Pavimentação em CBUQ 59.537,82  m² 300 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, solicitada através do e-mail licitação.ipora@ipora.pr.gov.pr  
, ou obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao 
Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44) 3652-8100. 
IPORÃ, 11 de FEVEREIRO de 2026. 

ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                  CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
            IVATÉ – PR 

 
 
 
Resolução nº 001/2026 — CMAS 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR para 
execução no período de 2026 a 2029. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº 729, de 21 de junho de 2018, e considerando a reunião ordinária 

realizada em 10 de fevereiro de 2026, 

Considerando: 
 A Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 

Assistência Social e dá outras providências; 

 A Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de 

Assistência Social; 

 A Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS); 

 A Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS); 

 A Resolução CNAS nº 109/2009, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

Resolve: 
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social do município de Ivaté/PR, para execução 

no período de 2026 a 2029. 

 

Art. 2º O Plano Municipal de Assistência Social deverá ser avaliado pelo órgão gestor e apreciado 

por este Conselho anualmente, permitindo as atualizações necessárias. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ivaté /PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 03 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024 

PREGÃO 057/2023 
 

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa  CSI UMUARAMA LTDA estabelecida à Rua 
Amaro Tavares, 2245, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
49.824.058/0001-49, neste ato devidamente representada pelo Sr. ALESSANDRO GOUVEA 
NUNES , brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador 
do RG  7.055.345-7 SESP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 030.532.739-93, telefone: 
(44) 2020-0708 e-mail:umuarama@dedetizadoraberbet.com.br, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e a renovação de saldo, 
pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA  
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 20 de fevereiro de 2026 e término em 
19 de fevereiro de 2027, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação do saldo, do contrato supramencionado, 
fica acrescido a importância global de R$ 85.688,55 (oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta 
e oito reais e cinquenta e cinco centavos), a partir do dia 20 de fevereiro de 2026. 

CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

 

 

   
MUNICIPIO DE IVATÉ 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL  
Contratante 

CSI UMUARAMA LTDA 
Contratada 

Testemunhas:  

 
 
Denise Nunes Carneiro Fonseca                                Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 0x7.x1x.16x-63                                                CPF: 0x4.2xx.x69-x2 
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TERMO ADITIVO N.º 01  

CONTRATO N.º 006/2025 
 

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa TALSKI SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
19.318.790/0001-86, com sede a Rua Machado de Assis, número 590, na cidade de 
Cascavel, estado Paraná, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) 
FERNANDO ROSENTALSKI NETO, portador(a) do RG nº 162.837-1 e inscrito(a) 
no CPF sob o nº 026.117.471-13, e-mail: comercial@talski.com.br telefone: (067) 
9695-2069, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas 
condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogação do prazo de vigência e 
renovação do saldo, pactuado no contrato primitivo, por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 01 de março de 2026 até 28 de fevereiro de 2027, com fundamento no art. 
84, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica acrescido ao saldo do contrato supramencionado a importância global de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme descrito na cláusula segunda do 
contrato, considerando a supressão de 7,69%.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Fica suprimido do valor total do contrato o percentual de 7,69% (sete vírgula 
sessenta e nove por cento), correspondente à quantia de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
dispostos pelo Município, na dotação abaixo discriminada:  

Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté 
03.001.04.122.0002.2111 – ATIVIDADES ADM. MANUT DA ESTRUTURA 
FUNCIONAL  
32 03.001.04.122.0002.2111.3.3.90.40.00.00 1000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 
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03.001.04.122.0002.2017 – MANUT. ATIVIDADES TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO 
44 03.001.04.122.0002.2017.3.3.90.40.00.00 1000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 

05.001.10.301.0008.2042 – MANUT. DIVISÃO SECRETARIA DE SAÚDE 
150 05.001.10.301.0008.2042.3.3.90.40.00.00 1303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 

05.002.10.304.0008.2052 – MANUT. VIGILÂNCIA DE SAÚDE 
184 05.002.10.304.0008.2052.3.3.90.40.00.00 494 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 

06.002.08.245.0009.2194 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
228 06.002.08.245.0009.2194.3.3.90.40.00.00 31934 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Contratante 
 

 

 

 

TALSKI SISTEMAS LTDA 
 Contratada 

Testemunhas:  

 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                  Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 06X.0X5.XX9-63                                                CPF: 0X4.2XX.16X-82 
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TERMO ADITIVO N.º 03 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 305/2023 

TOMADA DE PREÇOS  04/2023 

 

 

Aos 27 dias do mês de junho de 2025, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 

do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 

2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato 

representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 

portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e 

de outro lado como CONTRATADA a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrita no 

CNPJ:16.514.870/0001-19, com sede na Rua Edmundo Mercer Junior, 1565, CEP. 87.400-000, 

Jardim Alvorada, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada 

pelo Sr. ANDRE LONGUINI JUNIOR, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em 

Cruzeiro do Oeste/PR, portador do RG nº 9.185.564-0 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF 

sob o nº 088.893.329-05, doravante denominado CONTRATADA, Telefone: (44) 3676-1175; 

(44) 36761142 e e-mail: longuini_construtora@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato 

Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 

primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo um 

período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 29 de junho de 2025 e término em 28 

de junho de 2026, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 

contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

 

 

        

MUNICIPIO DE IVATÉ                               CONSTRUTORAS LONGUINI LTDA 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL                                     Contratado 
Contratante 
 

 

Testemunhas:  

 

 

 
Denise Nunes Carneiro Fonseca                                   Patricia Tomain Mesquita   
CPF: 0x7.x15.x6x-63                                                 CPF: 0x4.2xx.16x-8x 
 

 

 

 

MunicípiO de pÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 098/2026
Concede Férias a servidora, FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA GOMES, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA GOMES, matrícula nº 2649-2, ocupando 
o cargo de Farmacêutica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2025/2026), a partir de 19 de fevereiro de 2026 a 05 de março de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 097/2026
Concede Férias ao servidor EVERALDO DOS SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EVERALDO DOS SANTOS, matrícula nº 3070-8, ocupando o cargo de Agente 
de Serviços Especiais Masculino, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2025/2026), a partir de 23 de fevereiro de 2026 a 09 de março de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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PUBLICAÇÕES LEGAISB16
prefeitura Municipal de perObal

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°03/2026.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EMPRESAS FL LTDA
Objeto: Contratação de software para orçamentação eletrônica de peças e serviços destinados à 
manutenção e recuperação de veículos pertencentes ou que vierem a pertencer à frota municipal, 
bem como aos veículos abrangidos por convênios celebrados, incluindo a locação do sistema, 
treinamento e suporte, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Valor Total: R$ R$ 28.716,00 (vinte e oito mil, setecentos e dezesseis reais)
Vigência:10 de fevereiro de 2026 a 10 de fevereiro de 2027.
Fundamentação: Inexigibilidadenº2/2026 art. 74 I

prefeitura Municipal de perObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº16/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Segunda do presente 
contrato, encerrando-se em 21 de fevereiro de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 21 de fevereiro 
de 2026.
Cláusula Terceira:  Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 16.524,00 (dezesseis mil 
e quinhentos e vinte e quatro reais) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a 
quantia de R$1.377,00 (um mil trezentos e setenta e sete reais) referente a prorrogação do prazo 
de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Clausula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 09/02/2026.

MunicípiO de pÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 31/2024
Fundamentação: Concorrência Pública nº 03/2024-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 90 (noventa) dias, 
conforme estipulado na cláusula quarta, do presente contrato, de 16/02/2026 à 16/05/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias, 
conforme estipulado na cláusula quarta, parágrafo primeiro do presente contrato, de 07/04/2026 à 
06/06/2026, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 10/02/2026.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO CADASTRAL nº 001 / 2026. 
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O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Departamento de Fiscalização, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 47, inciso V, da Lei Complementar Municipal nº 033/2013 (CTM), do art. 13 da Lei Complementar nº 153/2025 (Código de Posturas) e 
dos arts. 149, 150 e 156 da Lei Complementar nº 149/2025 (Código de Obras), o Município realizou vistoria in loco para confrontar o espelho 
cadastral com a situação física do imóvel. Foi constatada divergência cadastral conforme LAUDO DE VISTORIA CADASTRAL EXTERNA. 
O(A) proprietário(a) é obrigado(a) a manter os dados cadastrais verdadeiros e atualizados, possuindo o direito de apresentar documentos e 
esclarecimentos. 

Ficam todos os notificados, a baixo listados, intimados a regularizar o cadastro no prazo de 30 dias corridos. Devendo comparecer ao 
Departamento de Obras com a documentação para a realização da atualização cadastral. 

Penalidades: 

a) atualização compulsória do cadastro pelo Município, com base no laudo; 
b) aplicação de multa de R$ 130,17 (equivalente a 1 UFM), conforme legislação municipal vigente; 
c) demais medidas administrativas cabíveis. 

Direito de Recurso:  
Os prazos para apresentação de defesa, interposição de recursos ou cumprimento de obrigações contar-se-ão a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data considerada de efetivação da notificação. 
Informações Adicionais: 
Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, conforme o Art. 8º, parágrafo único, do Código de Postura. 

PÉROLA - 12/02/2026. 
N.º NOME ENDEREÇO BAIRRO QUADRA LOTE INSC 
1.  JOSE FAUSTO PICCOLI RUA PIONEIRO 

WALDEMAR PEDRO, 
3640 

JARDIM PORTO 
SEGURO 

001 01-B 
 

480100-0 

2.  SERGIO PEREIRA BICUDO RUA DAS 
ORQUIDEAS, 539 

JARDIM PORTO 
SEGURO 

003 
 

08/09 482400-0 
 

3.  PAULO RAPHAEL GOMES RUA DAS 
HORTENSIAS, 591 

JARDIM PORTO 
SEGURO 

 

004 
 

013 
 

484300-0 

4.  NEUSA SATURNINO DA 
SILVA 

RUA ROZANIA 
LOPES DO AMARAL, 

388 

JARDIM IPE 001 012 697600-0 

5.  BORGES LOTEAMENTOS 
LTDA 

RUA ROZANIA 
LOPES DO AMARAL, 

405 

JARDIM IPE 002 005 
 

698300-0 

6.  RODRIGO QUINAGLIA DO 
NASCIMENTO 

RUA ROZANIA 
LOPES DO AMARAL, 

303 

JARDIM IPE 003 
 

006 699200-0 

7.  JORGE ADRIANO 
GRACIANO LINHARES 

RUA ROZANIA 
LOPES DO AMARAL, 

292 

JARDIM IPE 005 008 
 

700300-0 

8.  FERNANDA CLAUDINO 
PRIMO 

RUA JOAQUIM 
PEDRO DE 

CARVALHO, 401 

JARDIM IPE 2 004 001 731600-0 
 

9.  ESPOLIO DE JOSE PEDRO 
DE CARVALHO 

RUA DAS 
HORTENSIAS, 532 

JARDIM IPE 2 007 001 733800-0 

10.  JACI SATURNINO DA SILVA RUA JOAQUIM 
PEDRO DE 

CARVALHO, 274 

JARDIM IPE 2 006 004 733500-0 

11.  ZILDA APARECIDA 
ANTUNES NOGUEIRA 

RUA JOAQUIM 
PEDRO DE 

CARVALHO, 339 

JARDIM IPE 2 004 010 732100-0 

12.  LUIS AVELINO RUA JOAQUIM 
PEDRO DE 

CARVALHO, 245 

JARDIM IPE 2 005 007 732850-0 

 

Para mais informações, contate o WhatsApp Oficial do Departamento de Fiscalização: +55 (44) 99141-9683 

MunicípiO de pÉrOla
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2026
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, através do Edital n.º 001/2023, Homologado 
pelo Edital n.º 013/2024;
CONSIDERANDO, o Ofício nº 001/2026, da Secretaria Geral;
RESOLVE:
Convocar os(as) candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA, a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2026, na Câmara Municipal de Pérola, 
situada na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1731, no Município de Pérola, Estado do Paraná, 
conforme horários abaixo discriminados:
- Às 15h30min: Professor de Educação Física.
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para a CONSULTA 
OCUPACIONAL, que será realizada no dia 27/02/2026 a partir das 13h30m. As consultas serão 
realizadas por ordem de chegada, e os candidatos deveram estar munidos de todos os exames 
exigidos para cada cargo, no Consultório de Segurança e Medicina no Trabalho – ORALMED, 
localizado na Avenida Dona Pérola Byington, 1292, centro, Cidade de Pérola, Estado do Paraná.
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS, conforme relação de documentos abaixo descritos, em conformidade com 
Edital de Concurso Público n. º001/2023, homologado pelo Edital nº013/2023, até o dia 09/03/2026 
as 17h30m, no Departamento de Recursos Humanos, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Professor de Educação Física
Classificação
AC AFRO PCD NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA FINAL
03   LUCAS GASPARETI 105909 71,00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú;
05 - Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos sessenta dias;
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento e número do CPF, dos filhos menores de 14 anos;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum), 
e Justiça Federal(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Cópia do Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 
quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH. (exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificados de Conclusão de Cursos para condução de veículo de transporte coletivo de 
passageiros, de escolares e de emergência. (exigido para o cargo de Motorista, conforme Lei 
complementar n.º093/2018);
17-Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
18-01(uma) foto 3x4 recente.
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E AVALIAÇÕES:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO
- GLICEMIA EM JEJUM
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo do Médico)
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo do Médico)
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
• Toda e qualquer despesa decorrente da realização dos exames médicos será de total 
responsabilidade do(a) candidato(a).
Pérola - Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 MunicípiO de pÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 099/2026
Concede Férias a servidora ROSANGELA GUANDALIN, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSANGELA GUANDALIN, matrícula nº 2457-0, ocupando o cargo 
de Secretaria Municipal de Saúde, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2022/2022) a partir de 12/02/2026 a 26/02/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicípiO de pÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 100/2026
Concede Férias ao servidor JEAN CARLOS BETINELLI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JEAN CARLOS BETINELLI, matrícula nº 2575-5, ocupando o cargo 
de Assessor de Transporte Oficial, lotado na Chefia de Gabinete, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 02/03/2026 a 16/03/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicípiO de pÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2026
Concede Férias ao Conselheiro Tutelar EMERSON VALOTO ATANAZIO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº8069/1990, e o contido na Lei Municipal nº1891/2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao Conselheiro Tutelar EMERSON VALOTO ATANAZIO, matrícula nº2793-6, 
ocupando o cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2025/2026), a partir 
de 10 de março de 2026 a 08 de abril de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicípiO de pÉrOla
Estado do Paraná
LEI N° 3.808, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
Súmula: Dispõe sobre a Política Municipal para as Mulheres, a Política Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial e a Política Municipal da Pessoa Idosa no âmbito do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, reorganiza o Departamento de Atendimento à Mulher Perolense – DAMP, que 
passa a denominar-se Departamento de Atendimento à Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 
Perolense – DAMIRPI, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reorganizado o Departamento de Atendimento à Mulher Perolense – DAMP, que 
passa a denominar-se Departamento de Atendimento à Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 
Perolense – DAMIRPI, unidade administrativa vinculada à Secretaria Municipal de Cidadania 
e Assistência Social, com a finalidade de formular, coordenar e executar as políticas públicas 
voltadas às mulheres, à promoção da igualdade racial e à pessoa idosa.
Art. 2º O Departamento de Atendimento à Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa Perolense – 
DAMIRPI constitui-se como:
I – O Organismo de Políticas para as Mulheres (OPM) do Município de Pérola;
II – O órgão municipal responsável pela promoção da igualdade racial;
III – O órgão responsável pela articulação e fortalecimento da Política Municipal da Pessoa Idosa.
Parágrafo único. O DAMIRPI será responsável por articular a Rede de Enfrentamento à violência 
contra a Mulher, bem como integrar ações intersetoriais de combate às discriminações de gênero, 
raça/etnia e de proteção aos direitos da pessoa idosa.
Art. 3º São competências do Departamento de Atendimento à Mulher, Igualdade Racial e Pessoa 
Idosa Perolense – DAMIRPI:
 I – Assessorar, planejar e articular políticas públicas transversais com as demais Secretarias 
Municipais, especialmente as áreas de Saúde, Educação, Assistência Social, Cultura e Trabalho;
II – Elaborar, implementar e monitorar os Planos municipais de Políticas para as Mulheres, 
Igualdade Racial e Pessoa Idosa bem como suas ações;
 III – Coordenar, executar e administrar programas, projetos e ações voltados à garantia de direitos 
das mulheres, da população negra, dos povos e comunidades tradicionais e da pessoa idosa;
IV – Promover ações de prevenção e enfrentamento à violência de gênero, ao racismo, à 
discriminação étnico-racial e às violências contra a pessoa idosa;
V – Firmar parcerias, termos de cooperação e convênios com órgãos governamentais, entidades 
da sociedade civil, instituições públicas e privadas, nas esferas municipal, estadual, federal e 
internacional;
VI – Incentivar ações de formação, capacitação e educação permanente sobre direitos humanos, 
igualdade racial, envelhecimento ativo e equidade de gênero;
VII – Apoiar e articular conselhos, comitês, fóruns e conferências relacionados às políticas públicas 
sob sua responsabilidade.
Art. 4º Fica alterada a denominação do cargo de provimento em comissão de Chefe do 
Departamento da Mulher, que passa a denominar-se Diretor(a) do Departamento de Atendimento 
à Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa – DAMIRPI mantidos o nível salarial e os requisitos 
de investidura.
Art. 5º As competências e atribuições do cargo ora renomeado passam a ser as constantes nos 
artigos desta Lei, revogando-se as disposições em contrário constantes na legislação anterior.
Art. 6º A chefia do Departamento de Atendimento à Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 
Perolense – DAMIRPI será exercida por servidor ocupante de cargo em comissão já existente no 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo, com alteração a denominação.
Art. 7º Compete ao Diretor(a) do DAMIRPI, unidade integrante da estrutura da Secretaria Municipal 
de Cidadania e Assistência Social, a coordenação geral, supervisão e gestão das atividades e 
políticas públicas vinculadas ao respectivo Departamento.
Art. 8º São atribuições do cargo de Diretor(a) do Departamento de Atendimento à Mulher, 
Igualdade Racial e Pessoa Idosa – DAMIRPI:
I – Planejar, dirigir e coordenar as atividades do DAMIRPI, assegurando a execução das políticas 
municipais para mulheres, igualdade racial e pessoa idosa;
II – Representar o Município em fóruns, conselhos, comitês e instâncias de articulação das políticas 
de gênero, igualdade racial e direitos da pessoa idosa, em âmbito municipal, estadual e federal;
III – Coordenar a integração entre os órgãos da rede de proteção e garantia de direitos para o 
atendimento integral às mulheres em situação de violência, às vítimas de racismo e à pessoa 
idosa;
 IV – Monitorar e sistematizar indicadores sociais relacionados à condição das mulheres, da 
população negra e da pessoa idosa no Município de Pérola;
V – Auxiliar na gestão dos recursos orçamentários e financeiros destinados às ações do 
Departamento, zelando pela correta aplicação dos recursos públicos;
VI – Supervisionar a organização de campanhas educativas, seminários, conferências e eventos 
previstos no calendário oficial do Município;
VII – Prestar assessoramento técnico à Prefeita Municipal e aos Secretários Municipais em 
matérias relativas às políticas públicas sob sua competência.
Art. 9º Para todos os fins administrativos, legais e institucionais, o Departamento de Atendimento 
à Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa Perolense – DAMIRPI é reconhecido como o órgão 
municipal responsável pelas políticas públicas para as mulheres, pela promoção da igualdade 
racial e pela política da pessoa idosa no Município de Pérola.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, PR, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº 3809, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
SÚMULA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE PÉROLA A CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO 
DE VEÍCULO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA – APAE 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de cessão de uso de veículo 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola – APAE com sede na Cidade 
de Pérola-PR, inscrição no CNPJ sob o nº 77.842.995/0001-62, o veículo de marca/modelo I/
FIAT CRONOS DRIVE 1.3, espécie/tipo PASSAGEIRO AUTOMOVEL, ano fabricação 2026, 
ano modelo 2026, cor branca, combustível ALCOOL/GASOLINA, categoria OFICIAL, chassi 
8AP359AFUTU478741, RENAVAN 01471474800, placas UBI2H91, lotação 05 passageiros, 
cadastrado no patrimônio do Município nº 011653.
Art. 2º. Esta cessão se destina exclusivamente às atividades e finalidades assistenciais, 
educacionais e de saúde da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola – APAE 
de Pérola/PR, sendo vedada qualquer outra atividade, uso ou destinação do mesmo.
Art. 3º. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola – APAE, fica responsável pela 
manutenção preventiva e reparos necessários ao veículo, seguro com cobertura total do veículo, 
dos seus ocupantes e danos contra terceiros, bem como pelos danos e/ou avarias causadas 
no bem e à terceiros enquanto estiver no uso do mesmo, além do pagamento das taxas de 
licenciamento, seguro DPVAT, IPVA, MULTAS, devendo restituir o veículo ao Município no mesmo 
estado de conservação em que tomou posse.
Art. 4º. O prazo de vigência da presente cessão de uso é de 5 (cinco) anos, contados da assinatura 
do respectivo termo, podendo ser prorrogado se houver interesse das partes.
Art. 5º. A minuta do termo de cessão de uso anexa é parte integrante da presente lei.
Parágrafo único. O termo de cessão de uso de veículo será firmado por instrumento particular, 
onde constarão as condições necessárias a acautelar os interesses da Municipalidade, cumprindo 
bem e fielmente os ditames legais.
Art. 6º. Resolve-se, a qualquer tempo, esta cessão de uso de bem móvel público, 
independentemente de notificação, caso ocorra o descumprimento da Cessionária de quaisquer 
condições estabelecidas nesta Lei ou no termo de cessão, retornando o veículo imediatamente ao 
Município, sem direito a qualquer indenização seja a que título for.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Pérola, PR, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

TERMO DE CONCESSÃO DE USO
Pelo presente TERMO DE CONCESSÃO DE USO, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, 
no 1731, em Pérola-PR, inscrito no CNPJ sob no 81.478.133/0001-70, neste ato representado 
por sua prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasilei¬ra, casada, 
residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Paraná, portadora 
do CPF nº 524.098.729-72, neste ato denominado Município Concedente e, de outro lado, a 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA - APAE, inscrita no 
CNPJ nº 77.842.995/0001-62, com sede na Rua Olavo Bilac, nº 970, em Pérola-PR, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Senhor MICHEL GUZELA, portador do CPF no 923.364.509-
68, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato denominada simplesmente Concessionária, 
mediantes as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O presente instrumento tem por objetivo a Concessão de Uso, pelo Município à Concessionária, a 
título gratuito, pelo prazo inicial de 05 (cinco) anos, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, do 
veículo de marca/modelo I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3, espécie/tipo PASSAGEIRO AUTOMOVEL, 
ano fabricação 2026, ano modelo 2026, cor branca, combustível ALCOOL/GASOLINA, categoria 
OFICIAL, chassi 8AP359AFUTU478741, RENAVAN 01471474800, placas UBI2H91, lotação 05 
passageiros, cadastrado no patrimônio do Município nº 011653.
CLÁUSULA SEGUNDA - Da Utilização do Bem
A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar o bem descrito na cláusula primeira deste Termo para a 
finalidade de transporte de alunos da sua Escola de Educação Especial, exclusivamente para 
atividades e finalidades assistenciais, educacionais e de saúde, ficando proibida a sua utilização 
para fins diversos dos estabelecidos no presente Termo, sob pena de rescisão deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Bem
A CONCESSIONÁRIA recebe o bem em bom estado de conservação, devendo restituí-lo ao 
término ou rescisão do presente Termo de Concessão de Uso, nas mesmas condições em que 
os recebeu.
Parágrafo único - A modificação da finalidade da concessão ou a extinção da Concessionária 
fará o bem reverter automaticamente e de pleno direito à posse do Município, sem nenhuma 
indenização ou compensação à CONCESSIONÁRIA.
CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações da Concessionária
A CONCESSIONÁRIA compromete-se a:
a) comunicar imediatamente o Município em caso de esbulho ou posse irregular, ou dano havido 
sobre o BEM objeto de concessão de uso por este instrumento;
b) utilização do BEM exclusivamente para atendimento do objetivo deste instrumento, vedado o 
seu emprego para finalidades diversas das estabelecidas;
c) zelar, promover a manutenção e conservação do BEM objeto deste Termo, bem como arcar 
com todas as despesas decorrentes da sua utilização e manutenção, incluindo abastecimento 
de combustíveis, pneus, lubrificantes, infrações de trânsito, indenizações a terceiros, seguro, 
consertos mecânicos e todas as demais despesas decorrentes do uso do veículo o necessárias 
à sua utilização;
d) restituir o BEM nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira, no caso do não-cumprimento 
de qualquer cláusula constante neste instrumento, rescisão ou término deste Termo de Concessão 
de Uso.
CLÁUSULA QUINTA - Da Vigência
O presente Termo de Concessão de Uso terá o prazo de vigência fixado na Cláusula Primeira 
deste instrumento, a contar de sua assinatura, estando eventuais prorrogações condicionadas a 
interesse público devidamente motivado.
CLÁUSULA SEXTA - Das Alterações
A modificação de cláusulas ou condições estabelecidas neste instrumento, se necessário, poderá 
ocorrer por Termo Aditivo, devidamente acordado e assinado pelas partes.
CLÁUSULA SÉTIMA - Da Denúncia e da Rescisão
O presente Termo de Concessão de Uso poderá ser denunciado por qualquer das partes, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e, rescindido de pleno direito, no caso de infração a 
qualquer uma de suas cláusulas ou condições, ou ainda, em face de necessidade ou interesse da 
Administração Pública Municipal.
CLÁUSULA OITAVA - Do Foro
Para dirimir eventuais dúvidas, que possam advir do cumprimento do presente Termo de 
Concessão de Uso, desde já, fica eleito o Foro da Comarca de Pérola-PR.
E, por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas.
Pérola, PR, 09 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
MUNICÍPIO - Concedente MICHEL GUZELA
Presidente
APAE - Concessionária
Testemunhas:
LUCIANO WILLIAN LAZARIN CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO
Secretário Municipal de Agricultura Chefe de Gabinete

MunicípiO de pÉrOla
Estado do Paraná
LEI N° 3.805, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2026, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 
e no Plano Plurianual de 2026-2029.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 75.500,00 (setenta e cinco mil e quinhentos reais), por 
anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3.048 Construção de Unidade Básica de Saúde – UBS TIPO 01
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 303) R$ 53.500,00
Órgão...............: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3.184 Instalação da Rede de Gases Medicinais no Hospital Municipal
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 8.000,00
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 303) R$ 14.000,00
TOTAL R$ 75.500,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2.029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 303)-375 R$ 49.000,00
Órgão...............: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 303)-435 R$ 10.500,00
Órgão...............: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 303)-499 R$ 8.000,00
Órgão...............: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2.034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)-542 R$ 8.000,00
TOTAL R$ 75.500,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicípiO de pÉrOla
Estado do Paraná
LEI N° 3.806, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2026, incluir nos 
anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias 
para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 189.447,88 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos 
e quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 30.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação
12.367.0007.2.025 Apoio a Entidade Educação Especial
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 102) R$ 24.447,88
Órgão...............: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.071 Manutenção da equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde 
Mental
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 303) R$ 
15.000,00
Órgão...............: 12 S. M. AGR. PEC. MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3.002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)-753 R$ 30.000,00
Órgão...............: 12 S. M. AGR. PEC. MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0005.2.061 Manutenção do Sistema de Videomonitoramento
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 
(FR 507) R$ 90.000,00
TOTAL    R$ 189.447,88
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104) R$ 30.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação
12.365.0007.2.017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 102) R$ 24.447,88
Órgão...............: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 
15.000,00
Órgão...............: 12 S. M. AGR. PEC. MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0005.2.061 Manutenção do Sistema de Videomonitoramento
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 
000)-757 R$ 30.000,00
Órgão...............: 12 S. M. AGR. PEC. MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2.062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 507)-800 
R$ 90.000,00
TOTAL    R$ 189.447,88
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicípiO de pÉrOla
Estado do Paraná
 LEI N° 3.807, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2026, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), por Superávit Financeiro, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 SEC. MUNICIPAL DE AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3.002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 31016) R$ 600.000,00
TOTAL   R$ 600.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:
31016 – Emendas Ind. Imp. Transf. especial (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) – Ex. Ant. 
R$ 600.000,00
TOTAL   R$ 600.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura Municipal de sãO JOrge dO patrOcíniO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/ 2026
Dispensa Nº 06/ 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRELICHE (BELICHE 3 LUGARES ) E PORTA BANDEIRAS PARA 
CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ VALOR TOTAL
REINALDO DA SILVA  03818011958 41.517.172/0001-14 R$        16.200,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/02/2026
RONALDO TINTI
PREFEITO

prefeitura Municipal de sãO JOrge dO patrOcíniO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/ 2026
Inexigibilidade Nº 03/ 2026
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS 
DIVERSOS PARA EQUIPAMENTOS DA MARCA STIHL TIPO: ROÇADEIRAS, SOPRADORES, PULVERIZADORES 
E MOTOSSERRAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, 
da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer 
emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro de 2025, 
através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ VALOR TOTAL
PRÓ AGRICULA IPORÃ LTDA 75.858.704/0001-07 R$        80.554,21
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/02/2026
RONALDO TINTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio

Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE DISPENSA N° 05/2026 PROCESSO N° 15/2026
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
que a Administração pretende realizar a Contratação de empresa especializada para realização 
de serviços de arbitragem em jogos/campeonatos no Município de São Jorge do Patrocínio- Pr. 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, Lei Municipal nº 1.969/2016 e Decreto 
nº 125/2016, além do Prejulgado nº 27 do TCE-PR esta licitação será EXCLUSIVA PARA ME/EPP/
MEI considerada local, visando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito do 
município de São Jorge do Patrocínio, conforme motivado junto ao Termo de Referência.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, esta licitação será EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI
Propostas deverão ser encaminhadas até 17:00 do dia 16/02/2026.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las JUNTAMENTE COM A 
DOCUMENTAÇÃO, no e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O 
“NUMERO DA DISPENSA”.
O edital encontra-se disponível no endereço: https://sjpatrocínio.pr.gov.br (aviso de licitações).
São Jorge do Patrocínio–Pr., 11 de fevereiro de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/ 2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
REINALDO DA SILVA  03818011958, inscrita no CNPJ nº 41.517.172/0001-14, com sede à PR 
490,0, nº  , Saida P/ Altonia - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo REINALDO DA SILVA, portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF 
Nº 038.180.119-58, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 
6/ 2026, Processo n° 16, data da homologação da licitação 11/02/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE TRELICHE (BELICHE 3 LUGARES 
) E PORTA BANDEIRAS PARA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 16.200,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 04 meses, tendo início em 11/02/2026  e término previsto 
para 10/06/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/02/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 13/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PRÓ AGRICULA IPORÃ LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.858.704/0001-07, com sede à Avenida 
Presidente Castelo Branco, nº 2787, Centro - 87560-000 na cidade de Iporã, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo GERSON MINORU NAKASHIMA, portador(a) do RG. nº  32159249, e 
do CPF/MF Nº 492.998.919-15, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 3/ 2026, Processo n° 17, data da homologação da licitação 11/02/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS DIVERSOS PARA EQUIPAMENTOS DA 
MARCA STIHL TIPO: ROÇADEIRAS, SOPRADORES, PULVERIZADORES E MOTOSSERRAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 80.554,21, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 12/02/2026 e término previsto para 11/02/2027, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/02/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 61/2026, DE 11 DE FEVEREIRO 2026
ENCERRA A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO firmado sob Regime Especial de Trabalho 
(CRES), com a Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2025, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 06/2025, Sra. ARIELE DOS SANTOS SOARES, e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO o Pedido de Exoneração Antecipada apresentado em 06/02/2026 pela 
Servidora Pública Sra. Ariele dos Santos Soares, ocupante do Cargo de Provimento Temporário 
de Auxiliar de Serviços Gerais sob Matrícula nº 1098701,
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ENCERRAR À PEDIDO EM 11 DE FEVEREIRO DE 2026 O CONTRATO TEMPORÁRIO 
firmado sob Regime Especial de Trabalho (CRES), com a Sra. ARIELE DOS SANTOS SOARES, 
brasileira, casada, Portadora do RG nº. 10.289.133-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 1098701, lotada até então na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Escola Municipal João Batista de Melo; ficando o dia 
10 de fevereiro de 2026 como o seu último dia de vinculo com este município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 59/2026 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o período concessivo de férias em favor dos Conselheiros Tutelares Titulares 
do município de São Jorge do Patrocínio/PR;
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. LUIZ CARLOS AZEVEDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
nº ***.707.209-**, na qualidade de SUPLENTE, para assumir temporariamente o Cargo Eletivo 
de Conselheiro Tutelar a partir de 12 de fevereiro de 2026, visando cobrir o período concessivo 
de férias subsequentes dos Conselheiros Tutelares Titulares deste município, ficando lotado na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social; Unidade 
Orçamentária: 04 – Fundo da Infância e da Adolescência; Atividade: 2.088 – Manutenção e 
Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente – Conselho Tutelar, onde desempenhará as 
atividades do cargo até o término da concessão de férias dos servidores titulares.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 60/2026, de 11 de fevereiro de 2026
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a Candidata Aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2025, instituído pelo Decreto Municipal nº 06/2025, Sra. 
MILENA FERNANDA TAVARES VIEIRA, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Exoneração a Pedido da Servidora Pública Temporária Sra. FRANCINI 
MARROQUIO BRAGA, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de Professora 20:00 HS, 
Matrícula nº 1110001, realizada mediante Portaria nº. 54/2026;
CONSIDERANDO a abertura em 2025 de nova sala de atendimento infantil 0 para suprir a 
demanda de crianças em fila de espera junto ao Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI 
Pe Ernesto Pereira;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a partir de 18 de fevereiro de 2026, 
a Sr. MILENA FERNANDES TAVARES DOS REIS, solteira, Portadora do RG nº.  ***.322.459-
** SSP/PR, para ocupar temporariamente o Cargo de Professora 20:00 HS, visando atender a 
necessidade de atendimento à demanda de atividades da Administração Pública Municipal, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Centro de Educação Infantil Pe 
Ernesto Pereira; no qual a Candidata Contratada desempenhará as atividades inerentes ao Cargo 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até igual período nos termos da 
Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de 
setembro de 2017; alterada pelas Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.° 90
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
SÚMULA:
“COMPÕE COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N.°29/2025”.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL de DOURADINA PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° – Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão de avaliação de 
amostras do Procedimento Licitatório do Pregão Eletrônico N.° 39/2025:
a)	 Rodrigo Wesley Sobreira Revesso – CPF: 061.355.079-07
b)	 Hellen Mayara de Oliveira Perin – CPF: 107.810.199-07
c)	 Milton Carlos Figueiredo Garcia – CPF: 008.345.199-41
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e seis. (11/02/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 89
 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor WAGNER SILVA, matrícula n° 604, ocupante do 
cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
11/02/2026 10:00h/21:00h
Maringá - PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Santa Rita
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Douradina/PR, 11 de fevereiro de 2026
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 91
 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MOACIR RUIZ AZZI, matrícula n° 1281, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
12/02/2026 09:00h/20:00h
Arapongas-PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Honpar
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de fevereiro de 2026
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 88
 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor RUBENS DE SOUSA, matrícula n°1927 ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
10/02/2026 05:30h/16:30
Cascavel-pr Conduzir paciente para internamento para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de fevereiro de 2026
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE DECISÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2025
PROCESSO: Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2025
INSTAURADO POR: Portaria nº 225, de 06 de maio de 2025
SERVIDOR: Joel Gomes de Sousa
MATRÍCULA: 8842
ASSUNTO: Decisão Final sobre Relatório da Comissão Processante
CONCLUSÃO: O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso de suas atribuições legais, acolheu 
integralmente o Relatório da Comissão Processante, decidiu pelo arquivamento definitivo do 
processo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 241, parágrafo único, II, da Lei Complementar nº 118/2022.
PENA APLICADA: Isento de responsabilidade / Arquivamento.
Tapejara, 11 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE DECISÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 02/2025
PROCESSO: Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2025
INSTAURADO POR: Portaria nº 226, de 07 de maio de 2025
SERVIDOR: Roseli Candido Baraviera
MATRÍCULA: 13587
ASSUNTO: Decisão Final sobre Relatório da Comissão Processante
CONCLUSÃO: O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso de suas atribuições legais, acolheu 
integralmente o Relatório da Comissão Processante, decidiu pelo arquivamento definitivo do 
processo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 241, parágrafo único, II, da Lei Complementar nº 118/2022.
PENA APLICADA: Isento de responsabilidade / Arquivamento.
Tapejara, 11 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE LIVROS DA COLEÇÃO: EDUCAÇÃO NUTRICIONAL NA ESCOLAS, DE AUTORIA DA 
NUTRICIONISTA SILVANA PUPO COM O OBJETIVO DE ESTIMULAR A ALIMENTAÇÃO 
SAUDÁVEL PARA CRIANÇAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE 2 A 6 ANOS, DE FORMA 
CONTÍNUA E PERMANENTE DENTRO DO CURRÍCULO ESCOLAR. O PROJETO BUSCA 
LEVAR CONHECIMENTO SOBRE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL, PARA QUE AS 
CRIANÇAS POSSAM CONSTRUIR NOVOS HÁBITOS E, CONSEQUENTEMENTE, TER UMA 
RELAÇÃO AMIGÁVEL COM OS VARIADOS GRUPOS DE ALIMENTOS
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n° 03/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: EDUCAR E NUTRIR LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 135.837,00 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de fevereiro de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

PORTARIA Nº 006, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 
01/01/2026 a 31/01/2026.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 129, de 21 de setembro de 2022, que 
regulamenta o art. 72 e seguintes da Lei Complementar Municipal 118, de 14 de fevereiro de 2022, 
no tocante ao controle de diárias concedidas aos servidores públicos do Município de Tapejara/PR;
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 
01/01/2026 a 31/01/2026, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de 
Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Janeiro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade 
foi o seguinte:
Beneficiário	 Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza	 04
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o 
art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto 
a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de Fevereiro de 2026.
RUAN CARLOS SABINO DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2026
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que 
se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 006/2026 visando à AQUISIÇÃO DE 
03 (TRÊS) VEÍCULOS, COM CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS 2025/2026 OU SUPERIOR – ZERO 
KM  DA CATEGORIA BASICA 1.0 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE SAÚDE CONF. RESOLUÇÃO 1147/2025 – PROTOCOLO 24.277.889-8., conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 27 de fevereiro 
de 2026, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, e o Decreto Municipal nº. 
104/2020, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 06 de fevereiro 
de 2026. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 52/2024 – ID 2586
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2024
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE TONERS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor RONALD ROGÉRIO 
LOPES SMARZARO, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa A. L. R. DE 
BARROS - INFORMÁTICA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
por seu representante Anderson Luiz Ricci de Barros, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo encontra amparo na Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 10.654,00 (dez mil seiscentos e cinquenta e 
quatro reais), em razão do redimensionamento de itens contratuais, observado o limite legal de 
25%.
Em decorrência do acréscimo, o valor total do contrato passa a ser de R$ 60.106,00 (sessenta 
mil cento e seis reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original, desde que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, para que produza todos os efeitos legais, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Tapira (PR), 11 de fevereiro de 2026.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA - ME
Anderson Luiz Ricci de Barros
Contratada
Testemunhas:
Nome: Edner João Peres da Silva
Matricula: 3316
Nome: Caroline Santos Guerreiro
Matricula: 3803

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA
Resultado
Em sorteio realizado no dia 03/02/2026, ficou definida a comissão como segue:
Titulares:
Ordem	 CREDENCIADO	 CPF
1º	 Roberval Prudencio	 032.6**.**9-00
2º	 Cleonice Pinto Pereira	 929.4**.**9-87
3º	 Márcio Talles Pereira	 005.7**.**9-02
Suplentes:
Ordem	 CREDENCIADO	 CPF
1º	 Diego Luciano Assis da Silva	 076.5**.**9-77
2º	 Lillian Mayra Mateus Alves	096.1**.**9-36
3º	 Ricardo Pereira	 662.5**.**9-15
Os titulares serão convocados em edital a participar da comissão de análise da proposta técnica. 
Os membros suplentes serão convocados na ordem de classificação, em caso de impedimento, 
afastamento ou impossibilidade de atuação dos membros titulares.
Tapira, 11 de fevereiro de 2026
Edner João Peres da Silva
Agente de Contratação
Equipe de apoio:
Caroline Santos Guerreiro
Alessandra Fragoso Cassandre
David Willian da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
  PORTARIA Nº 046/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 10 de fevereiro de 2026, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o 
cargo de ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, a 
seguinte candidata constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
JAQUELINE PEREIRA GOBI	 15/07/1983
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 11 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 11 de fevereiro de 2026, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o 
cargo de COZINHEIRA, com carga horária de 40 (quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, a seguinte candidata constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
ZELIA CONCEIÇÃO ROSSI MARIO	 27/11/1975
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 11 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
DECLARAR A VACÂNCIA
Art. 1º - Do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ocupado pela servidora ISABELA DA 
SILVA inscrita no CPF nº 061.***.***-01, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 34 do 
inciso VII, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 11 de fevereiro 2026, por 
motivo de falecimento, conforme Certidão de Óbito nº 130500 01 55 2026 4 00010 137 0002326 
16, datada em 11 de fevereiro de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 11 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 050/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 11 de fevereiro de 2026, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o 
cargo de ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, a 
seguinte candidata constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
GISLAYNE LIBERATO DO PRADO MARTIN	 19/12/1986
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 11 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
  PORTARIA Nº 047/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 10 de fevereiro de 2026, em caráter de excepcional interesse público, 
conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo de EDUCADOR 
INFANTIL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2025, a seguinte candidata constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
EVA APARECIDA DE SOUZA	 15/07/1981
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 11 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 011/2026
SÚMULA: Institui ponto facultativo do dia 16 a 18 de fevereiro de 2026.
 O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo do dia 16 a 18 de fevereiro de 2023 (segunda feira de 
carnaval, terça feira de carnaval e quarta-feira de cinzas) nas Repartições Públicas Municipais 
mantidas pelo Poder Público Municipal, ressalvados os serviços considerados de caráter 
essencial, tais como: coleta de lixo, conselho tutelar, unidade de pronto atendimento e secretaria 
municipal de obras e serviços públicos.
Art. 2º - Os órgãos administrativos responsáveis pelos serviços considerados de caráter essencial 
deverão manter escalas de modo que seja assegurada a prestação ininterrupta dos mesmos.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Registre-se
 Publique-se
 Comunique-se
Xambrê, 11 de fevereiro de 2026.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: BJ SOLUCOES LTDA 

CNPJ/CPF: 07.158.739/0001-75 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

24 PACOTE COM 100 FOLHAS DE PAPEL SULFITE TAMANHO A4 
FOLHAS BRANCAS. 

4.020 R$ 8,9300 R$ 
35.898,6000 
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Publicações LegaisB18
PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara

Estado do Paraná
DECRETO Nº 015, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede avanço horizontal aos Servidores Públicos Municipal ocupantes de cargos efetivos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no art. 
28 da Lei Complementar nº 119 de 14 de fevereiro de 2022 e o anexo VIII ao XIII da mesma lei, concede aos servidores públicos municipais, ocupantes 
de cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, com efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2026, conforme segue:
MATRÍCULA	 NOME	 CARGO/EMPREGO	 GRUPO OCUP.	 NÍVEL/CLASSE ENQUADR.
4936	 Acácia Batista Junqueira Souza	 Secretária Escolar	 ADM	 F – 14
90930	 Adão Sales de Almeida	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 05
89575	 Ademar da Silva	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 05
89460	 Ademar Messias de Souza	 Coletor de Lixo	 OPE	 A – 05
90980	 Adezuita Galdino da Nóbrega	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 05
89630	 Adilson Buschini	 Motorista	 OPE	 C – 06
9512	 Adilson Teodoro	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 09
91022	 Adriana Almeida dos Santos	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 05
10448	 Adriana Layber Faxina	 Enfermeiro	 PROF	 F – 11
89540	 Adriane Goulart da Silva	 Agente de Endemias	 ADM	 C – 05
89397	 Adriano Galoro Gropo	 Técnico em Informática	 ADM	 F – 06
89591	 Alexey Aleixo	 Médico Clinico Geral – 40 horas	 PROF	 F – 05
89230	 Aline Souza	 Zeladora	 OPE	 C – 05
12580	 Ana Gláucia Frediani Faria 	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 F – 08
18210	 Andréia Martins de Souza Bernardo	 Zeladora	 OPE	 C – 06
13412	 Andréia Minatovicz Ferreira Cruz	 Enfermeiro	 PROF	 F – 10
14400	 Ângela Luci Barbosa Serra Rodrigues	 Contador	 PROF	 G – 09
9237	 Antonia do Carmo Inácio Gonçales	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 C – 10
213	 Antonia Viana Água	 Zeladora	 OPE	 A – 11
13358	 Antonio Martins Ferreira	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 04
9288	 Aparecida Dalva Tecila dos Santos	 Auxiliar de Enfermagem	 ADM	 D – 09
9709	 Aparecida de Aragão	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 10
10090	 Ariana dos Anjos Menezes do Nascimento	 Farmacêutico	 PROF	 F – 12
92387	 Carlos Alberto Celin	 Motorista	 OPE	 A – 04
17620	 Carlos Pereira dos Santos	 Motorista	 OPE	 E – 07
9202	 Carlos Roberto Almeida	 Motorista	 OPE	 A – 11
6122	 Cícero de Figueiredo	 Motorista	 OPE	 A – 12
388	 Claudenice Alves Macedo Gonçalves	 Zeladora	 OPE	 A – 17
12793	 Claudenice Ferreira da Silva	 Zeladora	 OPE	 B – 09
8885	 Claudenir Alves de Morais	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 B – 13
14010	 Claudinéia Ângelo Vieira	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 E – 08
6688	 Claudinéia de Oliveira Antonio Rodrigues	 Zeladora	 OPE	 C – 15
17299	 Claudiney Fernandes de Oliveira	 Motorista	 OPE	 B – 07
90760	 Claudio Cesar Magalhães	 Médico Plantonista	 PROF	 F – 05
8834	 Cristian Ricardo do Nascimento	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 C – 11
10499	 Cristiane de Fátima Francischini Cabral	 Nutricionista	 PROF	 F – 11
13056	 Daiane Alves Cazuza	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 08
89265	 Daniela de Cássia Bernal Fredericci	 Assistente Social	 PROF	 F – 06
10456	 Daniely Cíntia Carlos Brati	 Enfermeiro	 PROF	 E – 11
17574	 Danúbia Fernanda de Souza Almeida Dellalo	 Agente Comunitário de Saúde	 PROF	 C – 07
91065	 Dayane da Silva Costa Campanholi	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 05
9091	 Denise Brandani Vendramel	 Psicólogo	 PROF	 E – 13
17671	 Dilma Leite Martine	 Zeladora	 OPE	 C – 07
4090	 Djalma Ventura dos Santos	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 C – 15
90000	 Dorneles Alves de Almeida	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 05
8664	 Edna Plínio da Silva Neves	 Zeladora	 OPE	 A – 13
8826	 Edson Neves	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 C – 11
15083	 Eduardo dos Santos Gonçalves	 Médico Clínico Geral - 20 horas	 PROF	 F – 09
91057	 Elaine da Silva Rocha	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 05
88986	 Elaine Pavan de Oliveira	 Zeladora	 OPE	 E – 05
89249	 Elen Claudia Assalin	 Zeladora	 OPE	 C – 05
13048	 Eliane Rodrigues de Oliveira	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 08
14265	 Eliene Auxiliadora de Souza Mena	 Farmacêutico	 PROF	 F – 10
7277	 Elisabete Aparecida Bagateli dos Santos	 Zeladora	 OPE	 A – 13
13021	 Elizabete Maria de Lima Leal	 Zeladora	 OPE	 C – 09
14133	 Elizabeth da Silva Candido	 Auxiliar de Enfermagem	 ADM	 D – 08
17760	 Erlane Cristina de Morais	 Zeladora	 OPE	 E – 07
89729	 Fabiano André Spricido	 Motorista	 OPE	 C – 05
12866	 Fernanda Scardelato Cabral Melo	 Fisioterapeuta	 PROF	 F – 10
89486	 Flavio dos Santos	 Coletor de Lixo	 OPE	 C – 06
13277	 Gelson Souza	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 09
91030	 Gessica Renata de Morais Agostinho	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 F – 05
12831	 Gisele Franchesca Neves dos Santos	 Agente de Endemias	 ADM	 C – 08
9440	 Guiomar Alves Pereira Pizaia	 Auxiliar de Enfermagem	 ADM	 D – 09
14915	 Helio Alves do Nascimento	 Motorista	 OPE	 C – 08
15369	 Helton Pablo Pacifico da Silva	 Contador	 PROF	 F – 09
13285	 Ilson Roberto Gomes	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 09
17663	 Iolinda Bertolino da Silva	 Zeladora	 OPE	 C – 07
9040	 Ione Cristina Batista da Silva Freitas	 Odontólogo	 PROF	 F – 13
89516	 Ismael Pinheiro Pelegrina	 Agente de Endemias	 ADM	 C – 04
17655	 Ivonete Josefa da Costa Teixeira	 Zeladora	 OPE	 C – 07
9105	 Jaqueline Alves Baraviera	 Odontólogo	 PROF	 F – 13
91812	 Jaqueline Aparecida do Amaral Almeida	 Zeladora	 OPE	 B – 05
13196	 Jaqueline Aparecida Mançanera	 Odontólogo	 PROF	 F – 10
91952	 Jaqueline Francisca da Rocha	 Merendeira	 OPE	 C – 05
92388	 Jerusa Mario Martins	 Motorista	 OPE	 C – 04
89877	 João Carlos da Cunha	 Auxiliar Serviços Gerais	 OPE	 A – 05
89966	 João Castilho	 Coletor de Lixo	 OPE	 A – 05
90026	 João dos Santos	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 05
90867	 João Kevin Batista de Souza	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 B – 05
8907	 João Lídio Xavier	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 09
13340	 João Maria Agostinho dos Santos	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 09
90905	 João Pedro Novais	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 C – 05
8842	 Joel Gomes de Souza	 Instrutor de Ofício	 OPE	 F – 14
90808	 Joelma Aguilera Dias Magalhães	 Médico Plantonista	 PROF	 F – 05
14869	 Jorge Luis de Oliveira	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 C – 09
8443	 José Carlos Cabral	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 13
9806	 José Carlos Lacerda Pereira	 Operador de Máquinas	 OPE	 C – 12
1597	 José Carlos Spila	 Técnico Agrícola	 OPE	 D – 15
8877	 José do Parto dos Santos	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 13
9466	 Josevalda da Silva de Araújo	 Auxiliar de Enfermagem	 ADM	 D – 09
9369	 Joze Elaine Carpiné Fernandes	 Auxiliar de Enfermagem	 ADM	 D – 09
91260	 Julia Pereira de Souza	 Zeladora	 OPE	 C – 04
89583	 Juliana Carbonera Biguetti	 Médico Clinico Geral – 40 horas	 PROF	 F – 06
91456	 Junior Janderson de Carvalho	 Assessor Administrativo	 ADM	 E – 05
13641	 Keli Cristina da Silva Faria	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 F – 08
91243	 Lilian Aparecida Bonjardim Inacio	 Merendeira	 OPE	 C – 04
14370	 Lourival Perrud	 Agente Administrativo	 ADM	 E – 08
89524	 Lucas Rogério Francischini	 Agente de Endemias	 ADM	 C – 03
9393	 Luciana Aparecida de Souza	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 10
9334	 Luciana Moreira Regina	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 10
1228	 Lucilene Bobi Correia Murad	 Secretaria Escolar	 ADM	 C – 14
91472	 Lucimar Aparecida Gonçalves	 Merendeira	 OPE	 C – 05
9210	 Lucimeri Rodrigues de Oliveira Franco	 Agente de Apoio Administrativo	 OPE	 E – 10
10057	 Lucinéia da Silva Caldeira Pinheiro	 Auxiliar de Enfermagem	 ADM	 D – 09
13781	 Lucinete de Azevedo Abrantes	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 08
91251	 Ludimila Ramos Reducino	 Zeladora	 OPE	 C – 05
92368	 Luis Antonio Gomes Cassaro	 Médico Plantonista	 PROF	 G – 05
9504	 Luiz Carlos Ferreira	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 11
12700	 Luiz Carlos Raymundo	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 08
9180	 Luiz Castilho	 Operador de Máquinas	 OPE	 A – 13
787	 Luiz Guilherme Junqueira Murad	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 C – 12
91278	 Luzia Maria Madalena Rodrigues da Silva	 Zeladora	 OPE	 C – 04
14893	 Manoel Rosendo da Silva	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 09
91081	 Marcia Aparecida de Oliveira Vieira	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 05
89745	 Marcia Aparecida Morcelli	 Psicólogo	 PROF	 F – 06
9750	 Márcia Denize dos Santos	 Agente de Endemias	 ADM	 C – 08
14354	 Márcia Elizabeth Pereira	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 C – 08
10030	 Márcia Lima dos Santos	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 10
10626	 Marcio Francischini	 Procurador Municipal	 PROF	 F – 11
92384	 Marcos Antonio Pivetta	 Motorista	 OPE	 C – 04
8532	 Marcos Cardozo	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 13
17540	 Margareth Sarita Quartiero	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 07
12920	 Maria Aparecida Alves de Brito Fernandes	 Zeladora	 OPE	 E – 09
9253	 Maria Aparecida Caldeira Nunes	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 C – 10
1996	 Maria Aparecida da Silva	 Zeladora	 OPE	 C – 13
91073	 Maria Aparecida dos Santos	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 05
12564	 Maria de Fátima Frediani Paio	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 F – 08
90972	 Maria Fernandes da Cruz Galoro	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 05
13200	 Mariana Silva Jakimiu	 Odontólogo	 PROF	 E – 10
8630	 Marilda Aparecida Silva de Souza	 Zeladora	 OPE	 A – 13
12904	 Marines Aparecida Ferreira Furtado	 Inspetor de Alunos	 ADM	 F – 10
12645	 Mario Massao Suzuki	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 09
91430	 Mario Sergio de Araújo	 Médico Veterinário	 PROF	 E – 05
9431	 Marlene da Silva Caldeira	 Auxiliar de Gabinete Odontológico	 ADM	 C – 08
92386	 Milton Bellido Hernandez Junior	 Motorista	 OPE	 C – 04
91235	 Mirian Fernanda de Souza Pinto	 Merendeira	 OPE	 C – 05
91049	 Nadir Maria de Oliveira	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 F – 05
9032	 Nara Maria Ávila Lavagnini	 Bioquímico	 PROF	 F – 13
3417	 Norberto de Melo da Silva	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 C – 12
13331	 Odair dos Santos	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 09
8397	 Odalto Gnann Camargo	 Operador de Máquinas	 OPE	 A – 14
92363	 Odete Pereira de Souza Almeida	 Merendeira	 OPE	 C – 05
9563	 Oseias dos Santos Fazolin	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 10
1880	 Ozana Cristina Lemes Pavan	 Zeladora	 OPE	 C – 15
91227	 Paula Miravete Tosi Passos	 Merendeira	 OPE	 C – 05
9261	 Paulo Sergio Vilas Boas	 Motorista	 OPE	 C – 10
89567	 Pedro dos Santos	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 05
10162	 Pedro Germano dos Santos	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 11
14567	 Pedro Vieira dos Santos	 Motorista	 OPE	 C – 08
18163	 Raul Augusto Moser Barbosa da Silva	 Inseminador de Animais	 ADM	 F – 07
13650	 Regina de Fátima Jacinto Penasso	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 F – 07
17558	 Regina Rodrigues de Oliveira	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 07
14303	 Regivaldo Reis dos Santos	 Motorista	 OPE	 C – 08
92385	 Renan Vinicius Carvalho de Oliveira	 Motorista	 OPE	 C – 04
17736	 Renato Rodrigues de Oliveira	 Motorista	 OPE	 A – 07
14575	 Roberto Sartorato Pereira	 Motorista	 OPE	 B – 08
90077	 Robison Aparecido de Jesus	 Coletor de Lixo	 OPE	 A – 03
17639	 Ronei Aparecido Lopes Castilho	 Motorista	 OPE	 A – 07
91154	 Ronei Jacyr Faxina	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 F – 05
3514	 Rosa Adriana Miranda	 Técnico em Higiene Bucal	 ADM	 D – 08
91006	 Rosangela Cristina Pereira França	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 F – 05
91375	 Rosangela Santiago Bagestero	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 F – 05
14362	 Roseneide Aranha Buena dos Santos	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 E – 08
90751	 Rosimeire José dos Reis	 Zeladora	 OPE	 C – 05
17752	 Rosimeire Martins de Souza	 Zeladora	 OPE	 C – 07
12815	 Rubens Jesus de Freitas Kurike	 Vigia	 OPE	 A – 09
89257	 Sandra dos Anjos Fernandes	 Zeladora	 OPE	 C – 04
9148	 Sandra Gabriel Monteiro	 Engenheiro Civil	 PROF	 E – 13
8575	 Sebastião dos Reis	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 13
7072	 Selma Maria de Jesus Costa de Oliveira	 Auxiliar de Enfermagem	 ADM	 D – 12
8699	 Sergio Aparecido Martins	 Motorista	 OPE	 A – 11
6599	 Sergio José Longo	 Técnico de Vigilância em Saúde	 ADM	 D – 11
13030	 Shirley Aparecida Covre Baraviera	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 08
10413	 Silvia Aparecida Mendes Féria	 Enfermeiro	 PROF	 F – 11
88994	 Simone Aparecida da Rocha	 Zeladora	 OPE	 C – 06
5347	 Simone Márcia Franco Sette Ponchielli	 Agente de Apoio Administrativo	 ADM	 F – 14
8800	 Sirley Aparecida Sformi Venâncio	 Inspetor de Alunos	 ADM	 F – 14
9342	 Sirley Castilho Regina Celin	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 10
9857	 Solange Torelli	 Zeladora	 OPE	 A – 10
4529	 Sueli Ferreira Rabelo Teixeira	 Inspetor de Alunos	 ADM	 F – 13
12882	 Talita Ribeiro Aleixo	 Assistente Social	 PROF	 F – 10
91510	 Tania Maria do Nascimento	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 05
8958	 Valdecir Rodrigues da Silva	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 14
15350	 Valdemiro Feliciano da Silva	 Agente Administrativo	 ADM	 F – 08
89931	 Valdevino Plínio da Silva	 Coletor de Lixo	 OPE	 A – 05
8931	 Valdi do Nascimento	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 13
89621	 Valdir Rabelo de Carvalho	 Motorista	 OPE	 B – 04
12637	 Valter Botan Junior	 Médico Clínico Geral - 40 horas	 PROF	 F – 10
89788	 Valter da Silva Fialho	 Motorista	 OPE	 C – 05
17566	 Vandeci da Silva Magierski	 Agente Comunitário de Saúde	 ADM	 C – 07
92399	 Vania Aline Brati	 Motorista	 OPE	 B – 04
9423	 Viviane Bugança	 Auxiliar de Enfermagem	 ADM	 E – 09
89907	 Walter Rodrigues 	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 A – 05
14885	 Willerson Alves Madeira	 Auxiliar de Serviços Gerais	 OPE	 C – 09
6823	 Zenaide Giacometti Perez	 Auxiliar de Enfermagem	 ADM	 D – 09
14214	 Zilma Alves de Carvalho Oliveira	 Zeladora	 GOO	 C – 09
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 266/2025
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2599 
de 29 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual 2025).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2025 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$90.000,00 (Noventa mil reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
178	 08	 001	 10.301.1500.2021	 303	 Manut. do Fundo Mun. de Saude	 3.1.90.11	 90.000,00
TOTAL	 90.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
193	 08	 001	 10.301.1500.2021	 303	 Manut. Ativ. do Fdo Mun. Saude	 3.3.90.39	 90.000,00
TOTAL	 90.000,00
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua Assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 31 de Dezembro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO - CONSOLIDADO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
ANEIRO A DEZEMBRO 2025/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 738.372,49                216.734,40         34.300,00           -                      - -

Recursos Não Vinculados de Impostos 457.550,49                213.046,80         34.300,00           -                      - -

Outros Recursos não Vinculados 280.822,00                3.687,60             -                      - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 9.625.481,01             28.094,60           956.550,00         -                      - -

Recursos Vinculados à Educação 540.384,72                22.090,52           -                      - - -

Transferências do FUNDEB 164.197,22                -                      -                      - - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 376.187,50                22.090,52           -                      - - -

Recursos Vinculados à Saúde 2.749.281,98             -                      -                      - - -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 1.770.973,12             -                      -                      - - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 978.308,86                -                      -                      - - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 823.518,04                -                      -                      - - -

Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) -                             -                      -                      - - -

Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 4.117.326,73             -                      956.550,00         - - -
         Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto
          Educação, Saúde e Assistência) 4.117.326,73             -                      956.550,00         - - -

Outras Vinculações Decorrentes de Transferências -                             -                      -                      - - -

Demais Vinculações Legais 1.394.969,54             6.004,08             135.265,72         - - -
         Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação
         e à Saúde) 2.373,82                    -                      135.265,72         - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 198.539,33                -                      -                      - - -
         Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência 
         e Previdência) -                             -                      -                      - - -

Outras Vinculações Legais 1.194.056,39             6.004,08             -                      - - -

Recursos Extraorçamentários -                             -                      -                      -                      - -

Outras Vinculações -                             -                      -                      - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 87.959.860,61           -                      -                      -                      - -
         Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
         (Plano Previdenciário)² 87.418.192,22           -                      -                      -                      - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) -                             -                      -                      - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração 541.668,39                -                      -                      -                      - -

TOTAL (IV) = (I + II + III) 98.323.714,11           244.829,00         1.126.115,72      -                      - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

                                         _____________________     _____________________                                       
                                                RONALDO TINTI         DAYANE GOUVEIA OCHMAN                                       
                                            PREFEITO MUNICIPAL            CONTADORA                                             
                                                                         CRC - 073749/O-4

-                      -                                       -                      -                               

-                      541.668,39                          -                      541.668,39                  

- 96.952.769,39                     3.812.521,78      93.140.247,61             

-                      -                                       -                      -                               

-                      87.959.860,61                     -                      87.959.860,61             

-                      87.418.192,22                     -                      87.418.192,22             

- -                                       -                      -                               

- 1.188.052,31                       -                      1.188.052,31               

-                      -                                       -                      -                               

1.253.699,74                       -                      1.253.699,74               

- 132.891,90-                          -                      132.891,90-                  

- 198.539,33                          -                      198.539,33                  

- 3.160.776,73                       2.895.869,89      264.906,84                  

- 3.160.776,73                       2.895.869,89      264.906,84                  

- -                                       -                      -                               

- 978.308,86                          19.283,10           959.025,76                  

- 823.518,04                          -                      823.518,04                  

- -                                       - #VALOR!

- 354.096,98                          468.310,81         114.213,83-                  

- 2.749.281,98                       28.813,60           2.720.468,38               

- 1.770.973,12                       9.530,50             1.761.442,62               

-                      8.640.836,41                       8.640.836,41               

- 518.294,20                          468.310,81         49.983,39                    

- 164.197,22                          -                      164.197,22                  

-                      487.338,09                          419.527,48         67.810,61                    

-                      210.203,69                          401.467,11         191.263,42-                  

- 277.134,40                          18.060,37           259.074,03                  
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RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

Jan/2025 Abr/2025 Mai/2025 Jun/2025 Jul/2025 Ago/2025 Nov/2025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Fev/2025 Mar/2025 Set/2025 Out/2025 Dez/2025

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b) ²

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 06/02/2026 20:46 | Relatório emitido em: 11/02/2026 07:34

NOTA:
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF.
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores da coluna: "INSCRITAS EM  RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)", relativos aos valores inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. No entanto, excepcionalmente,  para o exercício de 2023, considerando que houve ajuste no cálculo desta coluna, estes valores poderão ser 
divergentes dos apurados em 2022.
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das 
tabelas: DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).
4. A partir de 2021, os valores repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e  déficit financeiro, especificamente nas  contas cdClasse + cdGrupo + cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubtitulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão 
deduzidos dos valores apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar 
o repassse para cobertura do déficit para possibilitar o ajuste do cálculo.
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 
2023, de forma que, ao final de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023.
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §3º do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimestre do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir 
da constatação da redução.
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido pela Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF.
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercício de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 06/02/2026 20:46 | Relatório emitido em: 11/02/2026 07:34

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/2026
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: E H S ALMEIDA & CIA LTDA
Profissional Credenciado: EDUARDO HENRIQUE SOARES ALMEIDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços na área de saúde para a prestação 
de serviços especializados de CONSULTAS DE ORTOPEDIA, 
CONSULTAS DE ORTOPEDIA (AMBULATÓRIO), INCENTIVOS PARA 
CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO INFERIOR, INCENTIVOS PARA 
CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO SUPERIOR E INCENTIVOS 
PARA CIRURGIAS MÚLTIPLAS (ATE 02), com complemento desta 
Secretaria em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público 
nº 006/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais)
Vigência: 09/02/2026 a 09/02/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº 2025/12/1049, no 
Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 020/2026, autorizado em 
21 de janeiro de 2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 
24 de janeiro de 2026, edição nº 13.519, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica 
da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem 
como nas demais legislações aplicáveis.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2026
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: NOGUEIRA & LIMA LTDA
ObjetoO presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços médicos, em caráter de 
plantonista, a serem prestados na Unidade de Pronto Atendimento 
24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº 007/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 200.520,00 (duzentos mil quinhentos e vinte reais)
Vigência: 28/01/2026 a 28/07/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo 2024/05/771, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 023/2026, autorizado em 26 de janeiro 
de 2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de janeiro 
de 2026, edição nº 13.522, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 11 de fevereiro de 2026.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 – FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 983/2025 de 
25/11/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna 
público, para conhecimento de quem possa interessar, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas 
e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a 
contratação de empresa especializada para fornecimento 
e entrega de 01 (uma) ambulância tipo “A” para simples 
remoção e transporte dos pacientes a ser utilizado pelo 
transporte eletivo sanitário fornecido pela Secretaria de 
Saúde de Umuarama/PR, Resolução SESA 1699/2024.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 
13:30 horas do dia 02/03/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
13:30 às 14:00 horas do dia 02/03/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 
horas do dia 02/03/2026.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 
ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 348.277,02 
(trezentos e quarenta e oito mil duzentos e setenta e sete 
mil e dois centavos). 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: 
https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município 
de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal 
BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos 
diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada 
na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio 
do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 10 de fevereiro de 2026.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde 



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 12 de Fevereiro de 2026
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMOMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701

CNPJ 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 004/2026
AMPLA CONCORRÊNCIA

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA - SAMAE, Estado do
Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR
ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº
73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº
104/2020, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as
datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO SAMAE
DE TAPEJARA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 04/03/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:15 horas do dia 04/03/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08:15 horas do dia 04/03/2026.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 87.850,00 (oitenta e sete mil oitocentos e cinqüenta
reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://licitanet.com.br
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No Setor de Licitações do SAMAE de TAPEJARA, situado à Rua
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, e/ou através do e-mail samaetapejaralicitacao@gmail.com,
e/ou no Portal Nacional de Compras (https://licitanet.com.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no Setor de Licitações, situada na
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376– TAPEJARA-Pr, e/ou por meio do Telefone (44) 3677-
1229.

TAPEJARA/Pr, 10 de fevereiro de 2026.

Ruan Carlos Sabino dos Santos
Diretor do Samae

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: R BRATI COMERCIO E TRANSPORTE ME 

CNPJ/CPF: 10.563.495/0001-10 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Caderno brochura universitário com capa dura costurado , com 96fls; 
formato 200x275mm, miolo em papel 56g/m², capa em papelão 
gramatura mínina 600g/m² revestido cm papel couche 115g/m² com 
aplicação de verniz UV; (capa personalizada, capa interna com dados 
do aluno, contra capa personalizado , e contra capa interna com hino 
Nacional  ), personalizado em 4x0 cores conforme solicitada da 
administração. 

3.584 R$ 19,7800 R$ 
70.891,5200 

2 CADERNO CARTOGRAFIA: CAPA DURA, ESPIRAL, FORMATO 
DE NO MÍNIMO 275MM X 200MM, 96 FOLHAS COM MARGEM 

2.350 R$ 18,4400 R$ 
43.334,0000 

3 CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS, CAPA DURA 2.488 R$ 10,8500 R$ 
26.994,8000 

6 LAPÍS GRAFITE  MADEIRA  - Nº 02 FORMATO SEXTAVADO 
APONTADO - JUMBO 

1.200 R$ 4,4600 R$ 
5.352,0000 

18 REGUA 30 CM DE ACRILICO 2.132 R$ 6,9100 R$ 
14.732,1200 

     

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: SANLURE COMÉRCIO DE PAPÉIS E SUPRIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.013.580/0001-75 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 CADERNO DE CALIGRAFIA HORIZONTAL BROCHURA CAPA 
DURA COM 40 FOLHAS 

200 R$ 17,2800 R$ 
3.456,0000 

12 CANETA HDROGRAFICA JUMBO CX COM 12 UNIDADES 620 R$ 35,9700 R$ 
22.301,4000 

14 MASSA DE MODELAR 180GRS CX COM 12 CORES 3.260 R$ 9,3200 R$ 
30.383,2000 

15 TINTA GUACHE CX C/ 6 UNIDADES 3.632 R$ 7,9300 R$ 
28.801,7600 

19 BORRACHA ESCOLAR COM CAPA PROTETORA FORMATO 40 
X 20 X 10 MM. BORRACHA BRANCA (LIVRE DE PVC) 

4.764 R$ 6,3000 R$ 
30.013,2000 

26 COLA COM GLÍTER 6 CORES, NO MÍNIMO  23GR 1.460 R$ 32,8200 R$ 
47.917,2000 

     

 

 

 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 123/2025 
 

ID: 2741 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA. 
CNPJ: 75.801.738/0001-57 
 
CONTRATADA – BLANC SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 48.518.083/0001-31 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2025 
 
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO, 
COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO OPERACIONAL E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS “RÉVEILLON 2025/2026”, 
“ANIVERSÁRIO DE TAPIRA 2026”, “SÃO JOÃO 2026” ENTRE OUTROS EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ 
 
LOTE 02 - SEGURANÇAS 
Item Descrição Unidade Qtd Valor Unit. Valor Total 
1 EQUIPES DE SEGURANÇA: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE SEGURANÇA EM 

TURNOS DE 12 HORAS EM HORÁRIOS A SEREM DEFINIDOS. OS 
PROFISSIONAIS QUE ATUARÃO NO EVENTO DEVERÃO ESTAREM 
HABILITADOS EM SEUS ÓRGÃOS DE CLASSE VIGENTE, DENTRO DA 
VALIDADE DE SUAS HABILITAÇÕES. 

Diária 90 336,66 30.299,40 

TOTAL DO LOTE 02  30.299,40 
 
LOTE 03 - BRIGADISTAS 
Item Descrição Unidade Qtd Valor Unit. Valor Total 
1 EQUIPE DE BRIGADISTAS: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE BRIGADISTAS EM 

TURNOS DE 12 HORAS EM HORÁRIOS A DEFINIR. OS PROFISSIONAIS QUE 
ATUARÃO NO EVENTO DEVERÃO ESTAREM HABILITADOS EM SEUS 
ÓRGÃOS DE CLASSE VIGENTE, DENTRO DA VALIDADE DE SUAS 
HABILITAÇÕES. 

Diária 30 283,30 8.499,00 

TOTAL DO LOTE 03  8.499,00 

 
VALOR TOTAL - R$ 38.798,40 (trinta e oito mil setecentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos). 
 
VIGÊNCIA – 29 de dezembro de 2025 a 29 de dezembro de 2026 
 
Tapira, 29 de dezembro de 2025 

 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com 
estabelecimento à Avenida União, 396, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.450-000, com telefone de contato (44)99972-2506, representada neste ato por 
Sylvio Piccinin Neto, brasileiro, casado, empresário, portador Do CI/RG nº 6.326.100-9, 
inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
050/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 021/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente ao Item 
85 (Carga de Gás GLP P45), considerando a necessidade de realinhamento dos preços 
praticados considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este 
Processo Administrativo. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$182.640,69 (cento e oitenta 
e dois mil seiscentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos) para 
R$183.305,89 (cento e oitenta e três mil trezentos e cinco reais e sessenta e oitenta 
e nove centavos), considerando o acréscimo de R$665,20 (seiscentos e sessenta e cinco 
reais e vinte centavos), conforme tabela abaixo: 
 

Item Produto Marca Unidade 
Preço 

Unitário 
Anterior (R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

85 CARGA DE GÁS GLP P-
45 

SUPERGAS 
BR UN 529,65 612,80 15,7 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025, com 
base na Lei nº 14.133/2021 e no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado 
de 09/01/2026. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 050/2025. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA  

Sylvio Piccinin Neto  
Representante Legal 

Contratada 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Claudenir Aparecido Colonhez Bonano 
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 5.896.817-0 SSP/PR 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: MOVEIS FURLAN EIRELI -ME 

CNPJ/CPF: 18.217.019/0001-50 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 LAPÍS GRAFITE  MADEIRA  - Nº 02 FORMATO SEXTAVADO 
APONTADO 

4.206 R$ 2,7200 R$ 
11.440,3200 

7 CAIXA DE LAPIS DE COR C/12 UNID 2.804 R$ 24,9100 R$ 
69.847,6400 

8 CAIXA DE LAPIS DE COR, COM 12 CORES - JUMBO 1.230 R$ 64,8900 R$ 
79.814,7000 

9 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL 342 R$ 1,7300 R$ 591,6600 

10 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA 342 R$ 1,7200 R$ 588,2400 

11 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA 342 R$ 1,7300 R$ 591,6600 
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de 
Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa 
com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP 24.985.563,33                  46,28
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00% 32.392.637,91                  60,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00% 30.773.006,01                  57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00% 29.153.374,12                  54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR ATÉ O SEMESTRE DE 

REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida 8.921.154,12-                   -16,65
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  64.307.461,87  120,00

GARANTIAS DE VALORES
VALOR ATÉ O SEMESTRE DE 

REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  11.789.701,34  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  166.230,55  0,28
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  9.267.588,39  16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  4.054.569,92  7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Valor Total   1.126.115,72   93.140.247,61 

                                          _____________________                  _____________________                                           
                                           JOSE CARLOS BARALDI            DAYANE GOUVEIA OCHMAN                                           
                                            PREFEITO MUNICIPAL          CONTADORA                                                 
                                                                             CRC - 073749/O-4                                              

57.922.427,48                                                              

57.922.427,48                                                              

53.987.729,85                                                              

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR  -  CONSOLIDADO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2025

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 25/Jan/2025, 06h e 17m.
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PORTARIA: nº 045/2026 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a substituição de 
conselheiro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – CMDM do Município 
de Tapejara – PR.   
 
 

O Prefeito Municipal de Tapejara – PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo ART. 71, inciso VI da Lei Orgânica e considerando o disposto na Lei Municipal 
nº 2.471 de 16 de julho de 2024. 
 
 
RESOLVE: 
  
ART. 1º. Fica designada a senhora Danieli Aparecida da Silva e a senhora Adriana 
Alves Zeni Carvalho, indicadas pela Secretaria Municipal de Educação, para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, como titular e suplente, 
respectivamente, em substituição as conselheiras Maria de Fátima Frediani Paio e Marta 
Tomé da Silva, como representantes da Secretaria Municipal de Educação no âmbito 
municipal, a partir da data de 10 de fevereiro de 2026.   
 
 
ART. 2º. As conselheiras ora designadas cumprirão o mandato pelo período 
remanescente, de 10/02/2026 a 14/07/2026, conforme legislação vigente.  
 
 
ART. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Tapejara - PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

  
 Ronaldo Adriano Vilas Boas 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA: nº 044/2026 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a substituição de 
conselheiro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – CMDM do Município 
de Tapejara – PR.   
 
 

O Prefeito Municipal de Tapejara – PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo ART. 71, inciso VI da Lei Orgânica e considerando o disposto na Lei Municipal 
nº 2.471 de 16 de julho de 2024. 
 
 
RESOLVE: 
  
ART. 1º. Fica designada a senhora Carla Cristina Zaramelo, indicada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 
CMDM, como suplente, em substituição a conselheira Taisa Carolina Pavan, como 
representante da Secretaria Municipal de Saúde no âmbito municipal, a partir da data de 
10 de fevereiro de 2026.   
 
 
ART. 2º. A conselheira ora designada cumprirá o mandato pelo período remanescente, 
de 10/02/2026 a 14/07/2026, conforme legislação vigente.  
 
 
ART. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Tapejara - PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

  
 Ronaldo Adriano Vilas Boas 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

CNPJ 7 6. 2 4 7. 3 4 5 / 000 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222 
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PORTARIA: nº 042/2026 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a substituição 
de conselheiro do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS do Município 
de Tapejara – PR.   
 
 

O Prefeito Municipal de Tapejara – PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo ART. 71, inciso VI da Lei Orgânica e considerando o disposto na Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015. 
 
 
RESOLVE: 
  
ART. 1º. Fica designada a senhora Danieli Aparecida da Silva e Rosangela Rodrigues 
da Cunha, indicadas pela Secretaria Municipal de Educação, para compor o Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, como titular e suplente, respectivamente, em 
substituição às conselheiras, Maria de Fátima Frediani Paio e Sueli Ferreira Rabelo, a 
partir da data de 10 de fevereiro de 2026.   
 
 
ART. 2º. As conselheiras ora designadas cumprirão o mandato pelo período 
remanescente, de 10/02/2026 a 10/07/2027, conforme legislação vigente.  
 
 
ART. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Tapejara - PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 

  
  

Ronaldo Adriano Vilas Boas 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA: nº 043/2026 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a substituição de 
conselheiro do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS do Município 
de Tapejara – PR.   
 
 

O Prefeito Municipal de Tapejara – PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo ART. 71, inciso VI da Lei Orgânica e considerando o disposto na Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015. 
 
 
RESOLVE: 
  
ART. 1º. Fica designada a senhora Kawana Christina Bevilaqua Quaresma, indicada 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, como suplente, em substituição a conselheira Roberta 
Maria Rodrigues de Oliveira dos Santos, como representante dos trabalhadores ou 
entidades organizadas da área de assistência social no âmbito municipal, a partir da data 
de 10 de fevereiro de 2026.   
 
 
ART. 2º. A conselheira ora designada cumprirá o mandato pelo período remanescente, 
de 10/02/2026 a 10/07/2027, conforme legislação vigente.  
 
 
ART. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Tapejara - PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

  
 Ronaldo Adriano Vilas Boas 

Prefeito Municipal 
 
 
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 031/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Contratada:  VIRA E MEXE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de realização de capacitação e formação 
continuada destinada aos membros da rede socioassistencial de Umuarama-Pr, com vistas ao aprimoramento 
técnico e institucional de suas atribuições nos equipamentos públicos e nas Organizações da Sociedade Civil (OSCs) 
vinculadas à Política Municipal de Assistência Social, conforme descrição abaixo:
Item Descritivo Qtde. Valor
1 Capacitação aos profissionais da rede socioassistencial sobre o Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV). 1 R$ 24.500,00
 VALOR TOTAL:  R$ 24.500,00
Vigência: 02/02/2026 a 02/02/2027.
Valor: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/12/1079; 
no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 004/2026, autorizado/ratificado em 29 de janeiro de 2026, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, de 31 de janeiro de 2026, edição nº. 13.525, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no seu art. 74, inciso III, “f”; 
na Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 11 de fevereiro de 2026.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 12 de Fevereiro de 2026
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

CNPJ 7 6. 2 4 7. 3 4 5 / 000 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222 
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PORTARIA: nº 041/2026 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a substituição 
de conselheiro do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA do Município de Tapejara – 
PR.   
 
 

O Prefeito Municipal de Tapejara – PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo ART. 71, inciso VI da Lei Orgânica e considerando o disposto na Lei Municipal 
nº 1812 de 27 de agosto de 2015. 
 
 
RESOLVE: 
  
ART. 1º. Fica designada a senhora Danieli Aparecida da Silva e Simone de Oliveira, 
indicadas pela Secretaria Municipal de Educação, para compor o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, como titular e suplente, 
respectivamente, em substituição às conselheiras, Marlene Paccor Rodrigues e Layne 
Costa da Silva Miranda, a partir da data de 10 de fevereiro de 2026.   
 
 
ART. 2º. As conselheiras ora designadas cumprirão o mandato pelo período 
remanescente, de 10/02/2026 a 22/07/2027, conforme legislação vigente.  
 
 
ART. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Tapejara - PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 

  
  

Ronaldo Adriano Vilas Boas 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DE TERMO ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 136/2025 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  GAZIM & VIEGAS S/S ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de maio de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 39.837,60 (trinta e nove mil oitocentos e trinta e sete reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor do presente contrato em R$ 119.512,80 (cento e dezenove mil quinhentos e doze reais e oitenta 
centavos) referente a 3(três) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277. - ED: 3.3.90.39.00.00 - D: 207 - F:1  
70.001.10.302.0025.2.277. - ED: 3.3.90.39.00.00 - D: 208 - F:303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/02/2026 
 
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 073/2025 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  SANDRI SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de maio de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 33.420,00 (trinta e três mil quatrocentos e vinte reais), 
perfazendo o valor do presente termo em R$ 100.260,00 (cem mil e duzentos e sessenta reais) referente a 3(três) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277.3.3.90.39.00.00 D:207 F:001 
70.001.10.302.0025.2.277.3.3.90.39.00.00 D:208 F:303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/01/2026 
 
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 335/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  INCORPORADORA E  LOTEADORA COPACABANA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de agosto de 2026. 
 Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente a 6(seis) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:139 F:001 
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:140 F:303 
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:141 F:494 
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:343 F:70014 
Cláusula Quarta: Fica alterado o fiscal de contrato para a Sra. VALVERLEIA INÊS DE ANDRADE SILVA, inscrita no CPF sob nº 022.973.789-
71, Enfermeira na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 05/02/2026 
 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 288/2025 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de agosto de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica aditado, dentro do limite de 50%, o valor dos itens 7 e 8, conforme tabela abaixo. 

ITEM DESCRITIVOS QUANT. 
VAGAS 

QUANT. 
MESES 

VALOR MEN-
SAL 

VALOR MEN-
SAL COM AU-
MENTO 50% 

7 

Vagas Reservas 
Disponibilização uma vaga em Serviço de Acolhimento Institucio-
nal, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
na modalidade de Residência Inclusiva, destinado à jovens e adul-
tos com deficiência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou 
fragilizados e que não dispõem de condições de auto sustentabili-
dade, de retaguarda familiar temporária ou permanente ou que es-
tejam em processo de desligamento de instituições de longa per-
manência. Residência Inclusiva inserida na comunidade e funciona 
em local com estrutura física adequada e tem a finalidade de favo-
recer a construção progressiva da autonomia, da inclusão social e 
comunitária e do desenvolvimento de capacidades adaptativas 
para a vida diária. 

1 6 R$ 8.000,00 R$ 12.000,00 

8 

Vagas Reservas 
Disponibilização uma vaga em Serviço de Acolhimento Institucio-
nal, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
na modalidade de Residência Inclusiva, destinado à jovens e adul-
tos com deficiência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou 
fragilizados e que não dispõem de condições de auto sustentabili-

1 6 R$ 8.000,00 R$ 12.000,00 
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dade, de retaguarda familiar temporária ou permanente ou que es-
tejam em processo de desligamento de instituições de longa per-
manência. Residência Inclusiva inserida na comunidade e funciona 
em local com estrutura física adequada e tem a finalidade de favo-
recer a construção progressiva da autonomia, da inclusão social e 
comunitária e do desenvolvimento de capacidades adaptativas 
para a vida diária. 

Cláusula Terceira: Fica alterado o valor mensal para até R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 
396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais) referente a 6(seis) meses. 

ITEM DESCRITIVOS QUANT. 
VAGAS 

QUANT. 
MESES 

VALOR MEN-
SAL 

VALOR TOTAL 

1 

Vaga para preenchimento imediato 
Contratação de uma vaga em Serviço de Acolhimento Institucional, no 
âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modali-
dade de Residência Inclusiva, destinado à HOMEM, 18 ANOS: Porta-
dor de Esquizofrenia (CID 10 F 20.1); Retardo Mental Moderado 
(CID 10 F 71); e,Episódio Depressivo Grave com Sintomas Psicó-
ticos (CID 10 F 32.3), cujos vínculos familiares estejam rompidos ou 
fragilizados e que não dispõem de condições de auto sustentabilidade, 
de retaguarda familiar temporária ou permanente ou que estejam em 
processo de desligamento de instituições de longa permanência. Re-
sidência Inclusiva inserida na comunidade e funciona em local com 
estrutura física adequada e tem a finalidade de favorecer a construção 
progressiva da autonomia, da inclusão social e comunitária e do de-
senvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária, tendo 
em vista a determinação judicial para acolhimento em Residência In-
clusiva. 

1 6 R$ 8.000,00 R$ 48.000,00 

2 

Vaga para preenchimento imediato 
Contratação de uma vaga em Serviço de Acolhimento Institucional, no 
âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modali-
dade de Residência Inclusiva, destinado à HOMEM, 18 ANOS: Porta-
dor de Retardo Mental Moderado (CID F71.1); e, Transtorno Psi-
cótico Não Especificado (CID F29.0), cujos vínculos familiares este-
jam rompidos ou fragilizados e que não dispõem de condições de auto 
sustentabilidade, de retaguarda familiar temporária ou permanente ou 
que estejam em processo de desligamento de instituições de longa 
permanência. Residência Inclusiva inserida na comunidade e funciona 
em local com estrutura física adequada e tem a finalidade de favorecer 
a construção progressiva da autonomia, da inclusão social e comuni-
tária e do desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida 
diária, tendo em vista a determinação judicial para acolhimento em 
Residência Inclusiva. 

1 6 R$ 8.000,00 R$ 48.000,00 

3 

Vaga para preenchimento imediato 
Contratação de uma vaga em Serviço de Acolhimento Institucional, no 
âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modali-
dade de Residência Inclusiva, destinado à HOMEM, 68 ANOS: Porta-
dor de Transtorno Afetivo Bipolar, Episódio Atual Maníaco com 
Sintomas Psicóticos (CID F 31.2); e, Alzheimer (CID 30.8), cujos 
vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados e que não dis-
põem de condições de auto sustentabilidade, de retaguarda familiar 
temporária ou permanente ou que estejam em processo de desliga-
mento de instituições de longa permanência. Residência Inclusiva in-
serida na comunidade e funciona em local com estrutura física ade-
quada e tem a finalidade de favorecer a construção progressiva da 
autonomia, da inclusão social e comunitária e do desenvolvimento de 
capacidades adaptativas para a vida diária, tendo em vista a determi-
nação judicial para acolhimento em Residência Inclusiva. 

1 6 R$ 8.000,00 R$ 48.000,00 

4 

Vaga para preenchimento imediato 
Contratação de uma vaga em Serviço de Acolhimento Institucional, no 
âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modali-
dade de Residência Inclusiva, destinado à HOMEM, 18 ANOS: Trans-
torno Não Especificado do Desenvolvimento da Fala ou da Lin-
guagem (CID G80.9); e, Retardo Mental Moderado (CID F71.0), cu-

1 6 R$ 10.000,00 R$ 60.000,00 
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jos vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados e que não dis-
põem de condições de auto sustentabilidade, de retaguarda familiar 
temporária ou permanente ou que estejam em processo de desliga-
mento de instituições de longa permanência. Residência Inclusiva in-
serida na comunidade e funciona em local com estrutura física ade-
quada e tem a finalidade de favorecer a construção progressiva da 
autonomia, da inclusão social e comunitária e do desenvolvimento de 
capacidades adaptativas para a vida diária, tendo em vista a determi-
nação judicial para acolhimento em Residência Inclusiva. 

5 

Vaga para preenchimento imediato 
Contratação de uma vaga em Serviço de Acolhimento Institucional, no 
âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modali-
dade de Residência Inclusiva, destinado à HOМЕM, 49 ANOS: Trans-
tornos Mentais e Comportamentais devidos ao uso de múltiplas 
drogas e ao uso de outras substâncias psicoativas - Síndrome de 
Dependência (CID F19.2), cujos vínculos familiares estejam rompidos 
ou fragilizados e que não dispõem de condições de auto sustentabili-
dade, de retaguarda familiar temporária ou permanente ou que este-
jam em processo de desligamento de instituições de longa permanên-
cia. Residência Inclusiva inserida na comunidade e funciona em local 
com estrutura física adequada e tem a finalidade de favorecer a cons-
trução progressiva da autonomia, da inclusão social e comunitária e 
do desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária, 
tendo em vista a determinação judicial para acolhimento em Residên-
cia Inclusiva. 

1 6 R$ 8.000,00 R$ 48.000,00 

7 

Vagas Reservas 
Disponibilização uma vaga em Serviço de Acolhimento Institucional, 
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na mo-
dalidade de Residência Inclusiva, destinado à jovens e adultos com 
deficiência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados 
e que não dispõem de condições de auto sustentabilidade, de reta-
guarda familiar temporária ou permanente ou que estejam em pro-
cesso de desligamento de instituições de longa permanência. Resi-
dência Inclusiva inserida na comunidade e funciona em local com es-
trutura física adequada e tem a finalidade de favorecer a construção 
progressiva da autonomia, da inclusão social e comunitária e do de-
senvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária. 

1 6 R$ 12.000,00 R$ 72.000,00 

8 

Vagas Reservas 
Disponibilização uma vaga em Serviço de Acolhimento Institucional, 
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na mo-
dalidade de Residência Inclusiva, destinado à jovens e adultos com 
deficiência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados 
e que não dispõem de condições de auto sustentabilidade, de reta-
guarda familiar temporária ou permanente ou que estejam em pro-
cesso de desligamento de instituições de longa permanência. Resi-
dência Inclusiva inserida na comunidade e funciona em local com es-
trutura física adequada e tem a finalidade de favorecer a construção 
progressiva da autonomia, da inclusão social e comunitária e do de-
senvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária. 

1 6 R$ 12.000,00 R$ 72.000,00 

VALOR TOTAL R$ 396.000,00 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0028.2.060.3.3.90.39.00.00 D:75 F:303 
70.001.10.122.0028.2.060.3.3.90.39.00.00 D:76 F:494 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 05/02/2026 
 
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 216/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  REVITALLE PSIQUIATRIA E ORTOPEDIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 29 de julho de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), perfazendo 
o valor do presente contrato em R$ 172.500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos reais) referente a 6(seis) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:183 F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:184 F:303 
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70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:185 F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:188 F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:187 F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/01/2026 
 
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 201/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  REVITALLE PSIQUIATRIA E ORTOPEDIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 29 de julho de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 610.800,00(seiscentos e dez mil e oitocentos reais), perfazendo 
o valor do presente contrato em R$ 305.400,00 (trezentos e cinco mil e quatrocentos reais) referente a 6(seis) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:183 F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:184 F:303 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:185 F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:188 F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:187 F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/01/2026 
 
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 213/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: A A CHAMI LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 29 de julho de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais), perfazendo o 
valor do presente contrato em R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) referente a 6(seis) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:183 F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:184 F:303 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:185 F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:188 F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:187 F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/01/2026 
 
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 330/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de julho de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 1.395.486,00 (hum milhão trezentos e noventa e cinco mil 
quatrocentos e oitenta seis reais), perfazendo o valor do presente contrato em R$ 697.743,00 (seiscentos e noventa e sete mil setecentos e 
quarenta e três reais) referente a 6(seis) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:183 F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:184 F:303 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:185 F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:188 F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:187 F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 26/01/2026 
 
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 374/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: MAXXDENT PRÓTESE ODONTOLÓGICA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de março de 2027. 
Cláusula Segunda: Fica reduzido dentro do limite de 25% o valor do contrato para até R$ 618.552,00 (seiscentos e dezoito mil quinhentos e 
cinquenta e dois reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 618.552,00 (seiscentos e dezoito mil quinhentos e cinquenta e dois reais) 
conforme tabela abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
MEDIDA 

QTDE MENSAL 
DE ATÉ COM 

REDUÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL COM 

REDUÇÃO 

01 Prótese total maxilar ou 
mandibular (acrílica) Unidade 60 R$335,13 R$ 20.107,80 R$ 241.293,60 

02 

Prótese parcial removível 
maxilar ou mandibular 
(Armação metálica e 
base da gengiva e 

dentes em acrílico). 
Unidade 60 R$523,97 R$ 31.438,20 R$ 377.258,40 

VALOR TOTAL R$ 618.552,00 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

                    ESTADO DO PARANÁ 
         Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900 

        Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br                                           

5 de 5 
 

70.001.10.301.0024.2.252 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:138 – F:494 
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 06/02/2026 
 
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 188/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 22 de julho de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 1.096.800,00 (um milhão noventa e seis mil e oitocentos reais), 
perfazendo o valor do presente contrato em R$ 548.400,00 (quinhentos e quarenta e oito mil e quatrocentos reais) referente a 6(seis) meses, 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:183 F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:184 F:303 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:185 F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:188 F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:187 F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 22/01/2026 
 
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 032/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de agosto de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 244.800,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos reais), perfazendo o valor 
total deste termo em R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais) referente a 6(seis) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:183 F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:184 F:303 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:185 F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:188 F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:187 F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/01/2026 
 
TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO N° 169/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 de julho de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 194.400,00 (cento e noventa e quatro mil e quatrocentos reais), 
perfazendo o valor do presente contrato em R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais) referente a 6(seis) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:183 F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:184 F:303 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:185 F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:188 F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:187 F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/01/2026 
 
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 378/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: ORTOPEDIA PARANÁ LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de março de 2027. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0028.2.060.3.3.90.32.00.00 D:72 F:001 
70.001.10.122.0028.2.060.3.3.90.32.00.00 D:73 F:303 
70.001.10.122.0028.2.060.3.3.90.32.00.00 D:74 F:494 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/02/2026 

 
Umuarama, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

CLEBER BOMFIM 
Secretário de Administração 

 
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 003/2026
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 014/2025 – SAÚDE.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica cancelado o registro de preço da proponente ECO-FARMAS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA., em relação aos itens 52 e 53, em razão da desistência formalizada pela 
referida empresa.
Art. 2º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 014/2025 – SAÚDE – que tem por objeto o Registro de 
preços para aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e suplementos alimentares, para atender 
os pacientes do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama, que necessitam de terapia 
via oral ou enteral, tendo sido declaradas vencedoras as empresas NUTRIPORT COMERCIAL 
LTDA, para o item 52, PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
EIRELI-EPP, para o item 53.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 10 de fevereiro de 2026.
LISBETH PITITTO SCANAVACA

 P O R T A R I A N º 004/2026
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, 
exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 001/2026 – SAÚDE.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 001/2026 – SAÚDE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de engenharia e/ou 
arquitetura para Construção da Unidade Básica de Saúde Industrial, com dimensão total de 
288,22 metros quadrados, localizado na Rua Número Quatro, 1555, Parque Industrial, Município 
de Umuarama/PR, conforme projetos, planilha orçamentária e demais documentos em anexos 
ao processo.
 Agente de Contratação: Janssen Gustavo Roberti da Luz
 CPF 112.105.969-46
 Equipe de Apoio: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 24 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas, para que os servidores 
designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores designados, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 10 de fevereiro de 2026.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

 P O R T A R I A N º 005/2026
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, 
exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 002/2026 – SAÚDE.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 002/2026 – SAÚDE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de engenharia e/ou 
arquitetura para Construção da Unidade Básica de Saúde Lovat, com dimensão total de 288,22 
metros quadrados, localizado na Rua Cambé s/n, Lotes 1, 2, 3, 18, 19, 20 da quadra 26, Centro 
do Distrito de Lovat, do Município de Umuarama/PR., conforme projetos, planilhas e demais 
documentos, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
 Agente de Contratação: Kaleb Saab de Souza
 CPF 119.120.429-40
 Equipe de Apoio: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 24 de fevereiro de 2026, às 14:00 horas, para que os servidores 
designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores designados, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 10 de fevereiro de 2026.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

P O R T A R I A Nº 006/2026
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 001/2026 – FMS.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
• Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 001/2026 – FMS, que tem por objeto o registro de 
preços a contratação de empresa para o fornecimento de matéria-prima destinada à confecção de 
fraldas geriátricas, visando atender as necessidades do Setor de Assistência em Saúde e Pronto 
Atendimento, através da Secretaria Municipal de Saúde, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas HIGIE IMPORT COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA, para os 
lotes 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 13, 15, VIDA FRAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME, 
para os lotes: 1, 5, 10, 14, 16, LUIZ MINIOLI NETTO LTDA, para os lotes 11 e 12.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 10 de fevereiro de 2026.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde
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TERMO DE FOMENTO Nº 01/2026     
QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TAPIRA E O LAR SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS. 

  

   

Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPIRA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.801.738/0001-57, 
com sede na Rua Paranaguá, n° 518, Centro, CEP 87.830-000, no Município de 
Tapira/PR, neste ato representada por seu Prefeito Sr. RONALD ROGÉRIO 
LOPES SMARZARO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade com RG  
sob o nº 5.206.307-8 SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 020.336.219-70, residente e 
domiciliado na Rua Maria Carraro de Aguiar, n.º 520, Centro, CEP 87.830-000, 
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, o LAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
76.129.311/0001-17, com sede na Rua São Mateus, n.º 1.075, Centro, CEP 87.830-
000, no Município de Tapira, neste ato representado por sua Presidente, MARIA 
CLERIA TULER STOCHERO, brasileira, casada, aposentada, portadora da cédula 
de identidade com  RG sob o n.º 1.385.664-8, inscrita no CPF nº 031.901.549-10, 
residente e domiciliada na Rua Rio Negro n.º 697, Centro, CEP 87.830-000, no 
Município de Tapira, doravante designada simplesmente ENTIDADE, celebram na 
melhor forma de direito, o TERMO DE FOMENTO Nº 01/2025, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e das cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O presente termo de fomento tem por objeto TRANFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS ADVINDO DE DOAÇÕES DO IMPOSTO DE 
RENDA AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou 
incluam, direta ou indiretamente: 

I - Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado; 

II - Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade 
civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando 
em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no 
seu conteúdo;  

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil; 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com 
os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas 
de execução do objeto do termo de fomento; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades;  

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento;  

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular;  

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;  

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público,  

 

 

 

contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da 
Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;  

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de 
execução do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal;  

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 
termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução;  

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 
sede, consulta ao extrato termo de fomento, contendo, peio menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante do recurso a ser empregado na execução do objeto do presente 
Termo de Fomento é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos). 

 

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução 
do presente termo de termo de fomento, recursos no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis 
mil e oitocentos), oriundos de doação de Imposto de Renda repassadas ao Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS 

 

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em 
favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de 
desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à  

 

 

 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária específica vinculada a este instrumento. 

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo Fomento, enquanto não 
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão 
do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública 
federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados 
no objeto do termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas 
e ficarão retidas nos seguintes casos: 

I – Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; 

II – Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de fomento; 

III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. 

4.5 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 – O presente termo fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, para: 

I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

 

 

 

IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;  

VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas 
com fins lucrativos; 

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até 31/12/2025, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente 
Termo de Fomento.  

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do 
presente termo de fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 
vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente 
vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos 
financeiros retroativos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO 
ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n. º 13.019/2014, sem prejuízo 
de outros elementos, deverá conter: 

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

 

 

III – valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado 
o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 

V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 

7.2  Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade 
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento 
de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: 

I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais 
bens; 

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da 
sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos: 

I – extrato da conta bancária específica; 

II – notas E comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, 
dados da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando 
houver; 

IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 
suportes; 

V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

 

 

 

 

§1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

§2º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da 
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

8.2 A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante 
a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes 
relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano 
de trabalho. 

8.3 A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os 
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento. 

8.4  Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 
67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das 
ações quanto: 

I – os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II – os impactos econômicos ou sociais; 

III – o grau de satisfação do público-alvo; 

IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado. 

8.5 A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração 
pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I – aprovação da prestação de contas; 

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de 
tomada de contas especial. 

 

 

 

 

8.6 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação. 

§1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração 
pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de 
resultados. 

§2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente. 

8.7 A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no 
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do 
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por 
igual período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as 
contas tenham sido apreciadas: 

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que 
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam 
ter sido causados aos cofres públicos; 

II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou 
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de 
juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do 
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública. 

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 

 

 

 

8.9 O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação 
de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em 
consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo 
permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação. 

8.10 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar 
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de fomento e a área de atuação da 
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho 
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 
integral dos recursos. 

8.11 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compõem a prestação de contas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura 
de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

9.2 Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com 
alteração da natureza do objeto. 

9.3 As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar 
o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria 
Geral do Estado, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil 
para análise e parecer. 

9.4 É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária 
a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, 
do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo 
de Fomento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira 
as seguintes sanções: 

I – advertência; 

 

 

 

 

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 
exclusiva de Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

10.2  Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução 
da parceria. 

10.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários 
à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento. 

11.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil 
e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade 
civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, 
na hipótese de sua extinção. 

11.4 Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério 
do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se 
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a 
consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado,  

11.5 Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da 
Administração Pública. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1 O presente termo de fomento poderá ser: 

I – denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 
da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 
documento apresentado; e  

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

13.1 A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em 
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a 
qual deverá ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 
3 (três) dias a contar da respectiva assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I – as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas por 
correspondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento;  

II – as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados 
no prazo de cinco dias; e 

III – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1 Será competente para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste termo 
de fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o Juízo da 
Comarca de Cidade Gaúcha Estado do Paraná, com renúncia expressa a outros, por 
mais privilegiados que forem. 

15.2  E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

 

Tapira/PR, 10 de fevereiro de 2026. 
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